
1989



DECRETOS LEGISLATIVOS 1989
J

NÚMERO /  TIPO PESSOA CARGO DATA A PARTIR DE

001/1989 / X  EXONERAÇÃO DANIEL PORTO ASSESSOR DE IMPRENSA 03/01/1989 01/01/1989

002/1989 EXONERAÇÃO MARÇOS.FERNANDES PIRES GONÇALVES MOTORISTA 03/01/1989 01/01/1989

003/1989 '
/

z' EXONERAÇÃO BENEDITO DA SILVA MOTORISTA 03/01/1989 01/01/1989

004/1989 ' EXONERAÇÃO DEVANILDA RABELO SANTOS CONTÍNUO 03/01/1989 01/01/1989

005/1989
✓

EXONERAÇÃO MARIA ROSÁRIO COSTA SANTANA ZELADOR 03/01/1989 01/01/1989

006/1989

\

EXONERAÇÃO HONORIO DIAS ^  03/01/1989 09/01/1989

007/1989 -- VERBA SUPLEMENTAR AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA 19/01/1989

008/1989 z NOMEAÇÃO MARIA MADALENA CREMA DE ALMEIDA CONTÍNUO 06/02/1989

009/1989
/

y NOMEAÇÃO . CARMELITA GOMES DA CRUZ . ZELADOR 06/02/1989

009/1989 ̂ y DESIGNAR FUNCIONÁRIO ILDERCY DAMASCENO DOS SANTOS ASSESSOR FINANCEIRO 10/07/1989

010/1989 /
■y

/ EXONERAÇÃO MARIA DO CARMO RIBEIRO DOS SANTOS CONTINUO 27/02/1989 20/02/1989

011/1989/ z NOMEAÇÃO MARIA PIEDADE DOS SANTOS FONTOURA CONTINUO 01/03/1989

012/1989/ z VERBA SUPLEMENTAR AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA 03/03/1989

013/1989
7^ NOMEAÇÃO GERALDO DOBROVOLSKI MOTORISTA 03/04/1989 01/04/1989

014/1989 ^ z
Z NOMEAÇÃO ILDERCY DAMASCENO DOS SANTOS DIRETOR ADMINISTRATIVO 10/04/1989

015/1989 /y
z NOMEAÇÃO IVAN BATISTA CRUZ ASSESSOR DE IMPRENSA 10/04/1989

016/1989 / Z NOMEAÇÃO MARLI MARIA RODRIGUES ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

017/1989 '
r

z
NOMEAÇÃO JOSÉEPIFANIOMEIRELIS ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

018/1989/í N OM EAÇÃO ^ - -r MARIA-DO-CARMO-CAMPIMOROZINI ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989
019/1989/ z NOMEAÇÃO GELSON LUIZ SUAVE ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

020/1989/
/

z EXONERAÇÃO ETNA MARIA CORRÊA PINTO OFICIAL DE GABINETE 10/04/1989

021/1989 Jz
z NOMEAÇÃO ELIZABETE LOUREIRO RANGEL ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

022/1989 z NOMEAÇÃO ETNA MARIA CORRÊA PINTO ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

023/1989 / / y NOMEAÇÃO MARINA DE FATIMA MACENTI DE MENDONÇA OFICIAL DE GABINETE. 10/04/1989

024/1989// z NOMEAÇÃO PAULINO JOSÉ LOURENÇO CONSULTOR jurídico 10/04/1989

025/1989 /Z NOMEAÇÃO JOSIMARTABAIOCO - ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

026/1989 / NOMEAÇÃO ROSÂNGELA DE FATIMA OLIVA ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

027/1989 / Z'
y NOMEAÇÃO JORGE LUIZ DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

028/1989 /
•7̂ NOMEAÇÃO SANDRA MILANEZ CALMON FERNANDES ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

029/1989 / NOMEAÇÃO JAIR PANETTO PAGOTTO ASSISTENTE PARLAMENTAR 10/04/1989

030/1989 -y y NOMEAÇÃO ALTEMAR FELIX LEITE ASSESSOR DE IMPRENSA 10/04/1989

031/1989 íz NOMEAÇÃO JOSE ELIZEU LORENZUTTI ASSESSOR DE IMPRENSA 10/04/1989

032/1989 -z NOMEAÇÃO LUCIANA REALI DEL'CARO ASSISTENTE PARLAMENTAR :  10/04/1989

033/1989/y NOMEAÇÃO JARBAS FRANCISCO GONÇALVES GAMA ASSESSOR PARLAMENTAR 19/04/1989

034/1989 / z^ NOMEAÇÃO ISIS DELIOSANTANNA ASSISTENTE PARLAMENTAR 01/05/1989



035/1989^ NOMEAÇÃO VALDIRA RANGEL PACHECO ASSISTENTE PARLAMENTAR 01/05/1989

036/1989 ̂ NOMEAÇÃO MARIA TEREZA LOPES ASSISTENTE PARLAMENTAR 01/05/1989

037/1989'^ NOMEAÇÃO JANICE MOTA DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR 01/05/1989

038/1989 x VENCIMENTOS DOS CARGOS CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 05/05/1989

039/1989 / FIXA DIÁRIA PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES 15/05/1989

040/1989 >
/
/

EXONERAÇÃO GERALDO DOBROVOLSKI MOTORISTA 01/06/1989

041/1989X/
/

EXONERAÇÃO MARINA DE FATIMA MACENTI DE MENDONÇA OFICIAL DE GABINETE 01/06/1989

042/1989 ̂/ NOMEAÇÃO ADEMAR DE CARVALHO MOTORISTA 01/06/1989

043/1989 ̂ VERBA SUPLEMENTAR AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA 07/06/1989

044/1989'
y

\y ESTABILIDADE FUNCIONAL OSWALDO SANSON 26/06/1989

045/1989/ TRANSFERÊNCIA DE CARGO . OSWALDO SANSON ASSESSOR FINANCEIRO 26/06/1989

046/1989'-
/

7
NOMEAÇÃO NEIDE MARIA TESSAROLO POLTRONIERI ASSISTENTE PARLAMENTAR 27/06/1989 01/06/1989

047/1989/ DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ART. 19 E 39 DO DECRETO 087/1988 27/06/1989 01/01/1989

048/1989'
<

y CONTAS APROVADAS -1987 JOVINO VIANA DE SOUZA/JAIR DE S. MOREIRA PRESIDENTE DA CÂMARA 27/06/1989

049/1989/ y CONCEDE TÍTULO CIDADÃO LINHARENSE 27/06/1989

050/1989 '
y

y
NOMEAÇÃO ROSINA BANHOS ASSISTENTE PARLAMENTAR .  18/08/1989

051/1989 ̂
/

7
CRIA DISTRITO ADMINISTRATIVO DISTRITO ADMINISTRATIVO DE JAPIRA 23/08/1989

052/1989/
y

EXONERAÇÃO ADEMAR DE CARVALHO MOTORISTA 28/08/1989

053/1989 /
y

y
EXONERAÇÃO PAULO GARCIA MOTORISTA DO PRESIDENTE 28/08/1989

054/1989/
y

y
NOMEAÇÃO ADEMAR DE CARVALHO MOTORISTA DO PRESIDENTE 28/08/1989

055/1989'
y

NOMEAÇÃO -  . PAULO GARCIA MOTORISTA 28/08/1989

056/1989 'y

/-
EXONERAÇÃO ALTEMAR FELIX LEITE ASSESSOR DE IMPRENSA 19/09/1989

057/1989/
y

NOMEAÇÃO DANILO SÉRGIO SALVADEO ASSESSOR DE IMPRENSA 19/09/1989

058/1989/
y

y
EXONERAÇÃO JOSÉ ELIZEU LORENZUTTI ASSESSOR DE IMPRENSA 25/09/1989

059/1989/
y

y
EXONERAÇÃO IVAN BATISTA CRUZ ASSESSOR DE IMPRENSA 25/09/1989

060/1989/
y EXONERAÇÃO JOSIMARTA BAIOCO ASSISTENTE PARLAMENTAR 02/10/1989 30/09/1989

061/1989/
y

y
EXONERAÇÃO SAMUEL SILVA MARTINS ASSESS. COMUM. CERIMONIAL 02/10/1989 31/08/1989

062/1989/
7

y
NOMEAÇÃO SAMUEL SILVA MARTINS DIR. DEP. COMUM. CERIMONIAL 02/10/1989 01/09/1989

063/1989/
y

7
NOMEAÇÃO ANA TEREZA CAMATA AGRIZZI ASSISTENTE PARLAMENTAR 02/10/1989 01/10/1989

064/1989-^
7

y
EXONERAÇÃO JOSÉ EPIFANIO MEIRELIS ASSISTENTE PARLAMENTAR 02/10/1989 30/09/1989

065/1989 /y NOMEAÇÃO JOCELIA DE SOUZA MONTEIRO ASSISTENTE PARLAMENTAR 11/10/1989 01/10/1989

066/1989/
y

y
EXONERAÇÃO ELIZABETE LOUREIRO RANGEL ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

067/1989^
y

7
EXONERAÇÃO GELSON LUIZ SUAVE ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

068/1989 /
y

y
EXONERAÇÃO ISISDELIOSANTANNA ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

069/1989/
y
y

EXONERAÇÃO JAIR PANETTO PAGOTTO ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

070/1989^
y
y EXONERAÇÃO JANICE MOTA DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

071/1989:/ EXONERAÇÃO JARBAS FRANCISCO GONÇALVES GAMA ASSESSOR PARLAMENTAR 13/10/1989



EXONERAÇÃO JORGE LUIZ DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

073/1989/ / EXONERAÇÃO LUCIANA REALI DEL'CARO ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

074/1989/V EXONERAÇÃO MARLI MARIA RODRIGUES ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

075/1989/
/>

EXONERAÇÃO _  , MARIA TEREZA LOPES ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

076/1989/
/

/
EXONERAÇÃO MARIA DO CARMO CAMPI MOROZINI ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

0nll9S9y
/

/
EXONERAÇÃO NEIDE MARIATESSAROLO POLTRONIERl ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

078/1989^
/

/ EXONERAÇÃO PAULO GARCIA MOTORISTA 13/10/1989

079/1989 /V EXONERAÇÃO ROSÂNGELA DE FATIMA OLIVA ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

080/1989 / 3 EXONERAÇÃO ROSINA BANHOS ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

081/1989 - //
EXONERAÇÃO SANDRA MILANEZ CALMON FERNANDES ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

082/1989^ EXONERAÇÃO VALDIRA RANGEL PACHECO ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

083/1989^ EXONERAÇÃO ANA TEREZA CAMATA AGRIZZI ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

084/1989/ EXONERAÇÃO JOCELIA DE SOUZA MONTEIRO ASSISTENTE PARLAMENTAR 13/10/1989

085/1989 / EXONERAÇÃO ILDEReV-DAMASCENODOSSANTOS DIRETOR ADMINISTRATIVO 19/10/1989 20/10/1989

086/1989/
/

NOMEAÇÃO MARIA DO CARMO CAMPI MOROZINI OFICIAL DE GABINETE 20/10/1989 14/10/1989

087/1989/
/

/" VERBA SUPLEMENTAR AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA 07/11/1989

088/1989/
z'

/ EXONERAÇÃO MARIA DO CARMO CAMPI MOROZINI OFICIAL DE GABINETE 30/11/1989

089/1989 '
/■ EXONERAÇÃO ETNA MARIA CORRÊA PINTO ASSISTENTE PARLAMENTAR 06/12/1989 12/12/1989

090/1989/ y
/

NOMEAÇÃO ETNA MARIA CORRÊA PINTO ESCRITURÁRIO DATILÓGRAFO 11/12/1989 13/12/1989
090-A/1989^// VENCIMENTOS DOS CARGOS CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 12/12/1989 05/12/1989
091/1989/ / /" VERBA SUPLEMENTAR AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA 19/12/1989
092/1989 '

/

/• DÁ NOVA REDAÇÃO ART. 29, DECRETO 087/1989 21/12/1989
093/1989^ VERBA SUPLEMENTAR AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA 21/12/1989
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Câmara OflmicipaL de J2,(nl)areé
•PALACIO LEGISLATIVO ANTENOF? ELIASf

'  DECRETO LEG1SLATIVO NQ. 093/89. DE 21/12/89»

\  ; «íi AUl^R|2A SUPLÊM£NtÂR VERSAS ̂
,  ; te; E DA OUTRAS PROVIDÊNCÍAS'?é^ ^^V' v^

0. Presí dehté da Câmarã Muni cl pai de Li nháresv-ES, » /
usando dè atrjibúi<ço©s quej lhe çònfárè o, artipo Sr da be|i .;Op^am€^
n®. 1.222/88/'■'de: 02/^jí/88i : •

■  ■' ■ : '' 'i; ■^iDEÓRETA.:- ,/ r' i : ■ ■ ■■ •!- - V

i
,  Ápt» ! |C - Fica ,0 Chefe do PoderI Legis^ati vp Municipa

autorizado a procdder.psuplementaçao de verbas no 'orçaménto vigente^no
total de NCzè 12,000,00 /Doze, Mi I Cruzados Npvos'),, as; 4égú'rttes , dot^
çoes;

010 - CÂMARÁ MUNICIPALiDE LlhiHARES ; ví!
.IOO-OI-OI^OI-2i^QÍ ^ MÀNiAT; bA AçXo LEGISLAT! VA . ; .
3* I •2,0, " Material de; Cõhsuitip',,, «i, «U , •••NGZ$ 4»0O.0,00
3,1,3é2« - Outros {Serviços è Encargos ,,, í s;« • * .., NCZS 8éÓÓÒ,00

. TOTâL{'s ; 5 r'!: ;"!-í: s-;:! :.s"8:s{s í,:: s: !'SNCZ'$ ■ - 12,000,00

f

\C. Àrt, 2- - ps recursos riecessários papa cobertura do
artigo anterior. Correrão-por conta' dã. anuiaçao da seguinte dbtáçao.'
010 - C^MARA^ MUNICIPAL^': {„ ' ■ ■ ■{■ ■ ■, ■ ..{ ■> ■
l00-0r-0l-0blv2,QÍ - MAN.AT. DA AÇSÒ LEGISLÁTI VA!
3• I •-1 '•-1 •- •• 'Pessoa f Ci vi I< •,, • > s'«»0e, ••i-e«e«e,«9 eeea«r.., , NCZS 12,000.00

TOTA L s s: :;;;; ; s s ; s; s S i s : i: í;: :;;:;; NCZ$ 1,2 , 000^00

■  ; Art. 3- - Este Decreto,entrará em vigor ná dáta -de
sua pubiicaçáb, revogadas as disposições ém contrario.

Sala das Sessões da Cámaro Municipal de Linhares, E£
tado do/Espírito Santo, aòs vinte èhum dias de dezembro de mil nove
centos e oitenta é-novè, ' . ■

Robertp/^^fôâi^/'dé Mendonça
Presidente

REGISTRADO EPÜBLÍCAPO NESTA DATA,

l^ehy praga Lopes
Secr.étar i o

Rua Anautió Càlmon.'-1117 - Tel.t 264-056S/264"3Í58 CEP.i 29.900 . - Linharès - fisDÍrito Sanf9_



Câmara OflunidpaL de Qinl^areó
"PALACIO LEGISLÁTIVO ANTENOR ELIAS"

LEGHKTO LEGISLATr/0 N9 092/89. DFT 21/12/89

" bI nova mBAQKO AO ARTIGO 29 DO DRCRPITO *

LEGISLATIV0ÜN9 087/89, E DÁ OUTH;lS FRO-

VIDftNCIAS "i

O Presidente da Gamara Municipal de LinViares, Esta

do do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, após '

aprovação: DEGHSTA:

Art. 19 - O artigo 29 do Decreto\Législativo n9 087/89, terá a

seguinte redação:- :
;  I ^

Art« 29 - 2'"ica estipulado ò vencimento do Vice-Prefei-

to Municipal de Linhares-ES«, ̂ Tn,50/o (cin- '

quenta por cento) do vencimento fixacio^ .,_^ara

o Prefeito Municipal, bem como, a ̂ erba de
(

representação mensal no percentual de 25%

(vinte e cinco

to.

por cento) sobre seu vencimerj

Art, 29 - Este D^'GRETO entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogando-se as disposições era contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Linhares,'

Estado do Espírito Santo, aos vinte e hum dias do mes de dezembro

de mil novecentos e oitenta e nove.

RobeÊJío^icardo de Mendonça
-'Presidente -
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Câmara Qflunidpal dc Qinf^areé

.PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DBGHKTQLKGISLATr/O Na 092/89. PS 21/12/89
\

" DÀ NOVA REDAÇKO AO ARTIGO 29 DO DECRRTO »

LEGISLATIVO :N9 087/89, E DÂ OUTR/IS PRO

VIDENCIAS

O Presj.dente da Câniai^a Municipal de Linhares, Esta

do do Espírito Santo

aprovaçaoi DEGRETÁ;

no uso dé suas atribuições legais, após '

Art, 19-0 artigo 2^' do Decreto\Le!gislativo ns 087/89, terá a
\  I

seguinte redação:- ^ :

Art. 29 - I'ica estipuladd ò-vencimento do Vice.-Prefei-

;o Municipal de Linhares-ES., ljm..^O^ (cin- •

cuenta por cento) do vencimento fixado-, para
I  • -

ò Prefeito'Municipal, bem como, a iíerba de
I

■eprosentação mensal no percentual de 2^%- -
(vinte e cinco por cento) sobre seu vencimeii

o.

I  i
Art, 22 - Este DFiGHETO entrará em vigor na data de sua publica—

çao, rqvogc

Sala d;

.ndo-se aS disposições era contrário,

s Sessões da C

Estado do Espíriijo Santo, aos vinte
de mil novecentos e citenta e nove.

amara Municipal de Linhares,*

e lium dias do mes de dezembro

Robeétia-^cardo de Mendonça
-Presidente -
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Câmara Oflmítipàl
"PALÀCIÓ LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS^' ;

DECRETO . LEGI SLATl VO NS.. 091/89,

O

ÀlltpR.|ZA ^ÜPLÉMENIaR VeR^S NÓ VJ.
ÓENTE^ E pÂ OUTRAS PROVI DÊt^l AS% /

PrésI dente da

O

Çamá^a Muni ci pa I de LinKaròs-ES.» ,/

usando de a.jbri bui ções'^que, confere .ò-ar ti 90 5° da Le I , .Orçariénta-/

ria' n®.' r,222/S8^ de Ò2/\2/88,^ n . ^ v^:.

:CRÈTAi>-

At'ti 19 Fica Chefe do Poder LegIisilati vp Munici,

pai autoriza<^ò a prpcédèr !suplementaçap de verba hp prçamentp vlgen-

2,| 187,85 (Dojiis Mi l / Çèhto e Oitenta e Sete Cru
iaPe Ci:nçe Cehtavpà^^ a scgúi nte dptaçaò: ,

t,

^ÍÂNijATi\ DA-;Aj5'Xo;',LE^
' dp''cbhsusiiéê NCZ$

te, no tptãl de

2 a dos No vos e O i tent

010- CÂMARA MUNI Cl PA

l00-0l-0!-GÓÍ|-2.iÓi: T
3«i*2i0. MátépfálÇ / 2éía7;i85

Art,,:29, - Qs recursos necéssáriòs para cobertura; /

do artigo aniteribr'j correrão por conta çías' ahujaçdes das sèguintés /:
n  '•T-i

CiO^ dÇOG ft i»
I  ' ' ' j ;

010- ̂CÂMARA; |mUN Í:C;I PAL i

l00-0l-0l-00lr2-0Í' -r
■" !"■ " '

4«H.2,0. - EqUibamén

■|Í ^

.•I

MAN. ATò PA ; AÇÃO; LEGI SlAtI VA
os..;e'"Mat.i 'Peripánenté',...V'.','i;i VÉ..'i.é NCZS ;'^
AssisfÊNC! A 'Á ::eoucanPos. r ' , ' ^I00-01^01-0qiF2^02-

'  , , i ' j \r;; .
3.2.5.4. - Apoio ;Fi nánceirp a Esfudantès ..J í í í íJNÇZI '

■:S\

. ' ! | -

! TC

Art

,rrÁ'-f 'f á- o '• .f • '« i9 • e I• • Mo 7^ -..IML, ;S i • • ' C • •. é • e • ■ • o:,* nv 2^I8Zí;85^
: 3® *• Este decretò entrèr© esn vi gor na data de

sua pübl icaÇáJó^ revogadas as disposições em contraripá
SaI a ; dás:. Sessões; ;da Çainâra Múhi cipa S - de Linhares

Estado do Espir ito Sajito,- aOs dezenove dias dé dezembro dè mi i nove^
centos e: oStdntá le nove,,

Rob;©;f de Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA#
/

oceny orag ocres

Secretario
:  I •

Y'- :

- Rua Angnsto Caimon, 111^ - Tel.i



Câmara Oflúnidpál Ue
PALACIO legislativo ANTENÕF? ELIAS"

DECRETO legislativo!! N9„ 091/89, DE 19/12/89.

AUTORI ZA BUPLfeMENTAR VERBAS Np OR^MIENTO VJ,

-  GENTE, E pil OUTRAS !PRpVIDÊNClÀS"^,t ;;/

Ò Présfderite da. Caiiiar® Mwniçi pai de Li nhares-ESo^/
usando de átr i bü i çoes que I hé coní^ere ó, àrt i gÒ 5? dá LéJ Orçaménta^/

ria na, {.222/88, de 02/12/88.«•

DECRETA:-

Art. r® - Fica q Çbefe dd: Poder Lègialátiyò Muniç^

pai autorizado a procéder suplementação de verba no òrçamen^ò vigèii-

■fee» nó tó'fe31: de; NC2$ 2. .187,85, (Dois f^i Çèntó, e. Oiteh'èa e Sete Cr^
-  "■ '' 'v t "■ '1 ' ' N ■ ' ' - 'l Í I'V ' i]--.zádos Novos fe Oitenta e Ci nco ; Centavos), a segUi nté dotaçapi

010- CAmARA MUNSClPÀÉ
1;

100-01-01-^001-2.01

3* i•2•Oa " Mater i á Cdé i Gonéuffio# » o s•

MAN, AT. DA ÁÇAO: LEGISLATI VA
o. o 9 o 0-9 • o • • • 0 9..i'Ncz$-: -2.187*85

. :-!i
Arté 2® - Os "recursos, nécessários para cbbérturá /

dó artigo anter lórit correrão por conta das anulações ; das seguiiq^ /V

dotaçoes.
ÓIO - CÂMARÁ MUNICIPAL
IOO-OI-OI-OOÍ-i2^GI

' ' ílí

ÍOO-OI-ONOÓItZíÓZ

- MAN, ATi. DA Açfe LE^I SLATI VA
4,1,2,0, 1" Équipíémentos íc Mât, Perraaoénté é,,«, i • NCZS

íl,
uv. ■ \\
,1 .:l8di8S

ASSISTÊNÇ;í A ,A.ÍDUCAte
3o2,5,4. - Apoio:Fi hanoéiro a Éstudantés ro 0 O 9 0 9 9 •éié.NçÉl

T

Io004*O

TPTAL ti s"-;,: íÍ':',: ,::NC-Z|-; 2o187,85

Art» 3® - Este decretò éntreré em yiigbr na datã dè

sua públ icação, y^ev^gádas: ás disjposíições éni contrár io/:
pala das Sssoóás .dá Câmara Municipal; de' Linharès .*

Estado dò Espír ito Sento, áòs dezéndye dias. de dezembrò de mi1 nove
centos e ' oi t;enta: é nove.

s\

Robér

REGISTRADO E;i PUBLICADOi NESTA DATA,
i: {. idénte

e" Mendpnçá'

jtc&ny Braga Lopes
,.' .Secrètarlò\

jamatiL£.líami.-m2L-£j:eLi;ÍM^OWa/2Í><-»858.-I ClÉP.i a9.iW0'^ - LinhoreB - Bapítito Santô
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A..

C^marq
"ÍPALACIÒ LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS" ^

DECRETO>tEGISLATIVO Nõ.; 0090/89^ DE I l/t2/89.

^ ̂ i^^si DEifrE pr ç^ara: de
^  itil RtóRES-;íi&.í;^ N

!•• . V

lÉGAÍS^

DECRETA;^

Ar tV I ® - Fi ca npméadái a pafcii r í do di a

a Srts. ÉTNA MARIA ÇpRRÊÁ PINTO, áoítelira, brasileira^ residerté^
nesta Município, peira! exércér p CARGO DE PROVIMENTO'Ê^ CÒMi SSãp /

de ESCRITURARIOVDATlIõGRÀFO^ GPÇ-p9/ç6Ín%ã8é
de Í9/09/89.

'.l: i

de sua pubjicação.

Árt,, 2® - Este Decreto entrara em vigor na data

réyogádas as dispbsiçoes em contrario*

Sála das Sesepes^ da Gemara Municipal ide; Li nhares^

Estado dó ÉspirIto

novecentos é óí tenisa; e nove;

REGI STRADO É Plí BLICAOO NESTA; OATÃ;

Santo, aos; onde dias dòmeà de Dezembro ' id^

residente

Rpbe Mendonça

cény Braga Lop
Secretario

asÊSi llíy - Tel.i aS«-()g«/M4-W58. - CÉP.i a9.9éÒ . LinhaTM . Eipfrito Sân<e



%

Gâfnara ̂J^UMcipál rfe
"PALÀCIQ; LÉÒISLATIVÓ ANTÈNOR:

' J- -• • • n

DECREtO LEgISLATIVO NCw 009(^89. DE t iV12/89.

O PRÊSIDENTE;^^#^ MUNICIPAL:; . DE
' |;l NHARES^ÊSi r USÒ DE SlIAS ATR| BÜI-

lEjSArS"; :

DECRETAI-

Art« 1®:^ Ei«a homesdá a, r* çío. dl a 13/I2/89*
a Srt^V âTNÂ MÁRIÀ; ÇÔRRÊA PI NtÓ^i aal^ei^l>0» real de^e ;
nesté Muni ei pia#: para ©xercãr CARGO DE PRÒy1MENTÓ EM COMISSao /
de ESCRITÜRÂRI C DAÍTI iÔéRAFÒ^ CPÒhOR#^^ bpse ha lei n«. l ,3Pp/89#
de ̂ l9/09/89^• n '^•::^■ ■^''^-^^:-"

Arté 2® - Estè Deòreto entrara etn vfgon na data

dé/sua pubiiçaçaofr revogadas asiiidisposlçoes ém contrario.

,$aja dás Sessões da Çâmara Muniçlp^ de iínbaresr
Estado dó Esprr ltò ;Santo> aos oiide dias doRies de Desenbrò Jde ^ ;m
noveçént09 a oi tenta è nove * , ,

•Róber

REGISTRADQ E PUBLrÇADp NESTA DATA,

esldénte
e" Mendonça

Joeeny ^aga Lopes
'Secrétarlo^

. ■: Tâl.i a<44)M3/26«-M58 - CEPii >9.900 Linhares . . espIrMõ Sãnio-



Câmara Oflm cipaL dc íZinl^arcó
mPALACIO legislativo ANTENOR ELIAS"

DECRETO LEGISLAI

O PRESID

RES-ES.,

GAIS".

:nte da câmara municipal de linha

NO uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE

VO NS. 090/89. DE 12/12/89.

DECRETA!-

Arta |B •> Fica coiicddido aumento de vencimentos /

aos funcionários da Cãmara Municipal de Linhares-ES., Cargos de Pro

vimento efetivos e Comissionados» cpm base nas Leis n®« 1.080/85 de

20/05/85, Lei nfi. I.3ÕO/89, de 19/0^/89 e Lei nS. 1.329/89 de tfII
05/12/89. i

Art. 2S - Este Decreto entrará em vigor na data tf
l i

de sua publicação, coòi efeitos retroativos a cinco de dezembro de

1.989.

Plenário "Joaquim Calmon" da Cãmara Municipal de

Linhares, Estado do Espírito Santo,

de mil novecentos e oitenta e nove.

aos doze dias do mes de dezembro

RobertoC_BT45w^^^è Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

J í^eny~~fer^a^^op!^
Secretar i o



à

■o tsr lí

Câmara QflunidpaL de Í2,'ml^areé
"PALACIO legislativo ANTENOR ELIAS"

A n E X 0  1

DENOMINAÇÃO GUANT. PADRÃO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO

Assessor Financeiro 01 CPC-I 6,500,00 6.500,00

Consultor Jurídico 02 CPC-I 6,500,00 6.500,00

Asessor Parlamentar 01 CPC-I 6.500,00 6.500,00

Assistente Legislativo 01 CPC-I 6.500,00 6.500,00

Diretor Administrativo 01 CPC-02 3.000,00 3.000,00

Diretor de Departamento

de Com. e Ceremonial 01 CPC-02
!

5í000,00 5.000,00

Assessor!a de Imprensa 04 CPC-03 3.000,00 -

Motorista do Gabinete

do Pres i dente 01 CPC-0^ 1,455.00 - •

Assistente Parlamentar 19 CPC-05 S.M, -

Chefe do Gabinete de

Diretor 01 ÇPC-06 ,3.000,00 3.000,00

Oficial de Gabinete 02 CPC-07 3.000,00 -

Motor i sta 02 CPC-08 1.455.00 -

Escríturario Dati lografo02 CPC-09 SoM. -

Ene. de Copa e Cozinha 01 CPC-P9 1.100,00 -

Cont i nub 02 CPC-Ip S.M. -

Zelador 02 CPC-IO
li

S.M. -

V i g i 1 ante 02 CPC-08
! |

S.M. —

P í enar i o Caltnon^ da Camapa Municipal de

Linhares, aos doze dias do mês de dezembro de mi l novecentos e d tenta /
e nove»,

"do Mendonça
Pres i dente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

Oceny Wag^^Lof
Secretar i o



W

Câmara Of^midpàL iU Mlnf^areó
"PAliACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DECREtO LEGISLATIVO 090/89;. DE;12/12/89.

T O PRESIDENTE da'C DE LI NHA

;  res-es.:,!;no úsÒ de. suas atri buições lé
n • n•GAIS".- ■=' . ■

DECRETA;-

1

%
Art. i® - Fica còhçedSdo aumento de y /

aos funcionaríòs da Catiiara Municipal de Linhares-ES<i, ÇargóS'de/ Pro.

vitnento efetivos e Cómissionados,- çdm base nas Leis n®« ,,li080/85 de
20/05/85> Lei na.j 1.300/89/ de 19709/89 eLWi n®, 1.329/89 de ////
05/12/89'/ ^ fv:'-;

Art, 2r - Èste Decreto entrará em yigor nà dàta //
de sua publ icação^ cora efeitos retroativos .á ci rico de dezembro/ de
1.989, 7'y /'.y

,  Plenário '';joáqúim iCaÍ^ da Cãmara Municipal de
LinhareSf Estado do Espírito Santo» aos doze dias do més'de dezembro
de mi I novecentos e oitenta e nove.

Robertol/Rj^S^ro^è 'Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PÜBLICADO NESTA DÁTA»
\
■A

Iceny ^aga Lop^
Secretar i o

\
A

Clmon. 1117 - T.I.. 26..0568/2M.8858
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Câmara QfiunicipaL de íZin^areó
"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DECRETO LEeiSLÀTiVO N», 0089/89, DE 06/12/89.

* O PRESIDENTE DA cXMARA MUNICIPAL DE Li
NHANES»ES., no uso de suas ATRIBUIÇÕES
LESAISf.

1 1

DECRETA t> il

Arte |S - Fica «xenerada a partir do dia 12/12/89*

a FuncionáritaêTINA MARIA CORRÊAjPINTO* braailoira» 8ol«eira» do
Cargo de Poovinento em Coniaaão ̂ a ASSISTENTE PARLAMENTAR-»CPC->03 *
nomeada pelo Decreto n*. 0022/89»

Art» 2^ - Eate Decreto entrará en vlgòr na data /

de sua publicação* revogadas ès disposições em contrario»

Saía das Sessões ida Câmara Municipal de Linhares *

Estado do Espírito Santóo* aos seis dias do mes de Dexembro de mil

novecentos e oitenta e Nove*

Robepto>^ri%áf^d^e Mendonça
Presi dente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA*

Joeeny ^aga Lopesieeny Braga Lopes

Secretario

ftna Attgotto Cslmon* 1117 • Têl.i 264»0g68/26^



t

Câmara Oftunicipal de Qinl^areé
•PALACIO LEGISLATIVO ÀNTENQR ELIAS'!

DECRETO LEGi SlATi VO WO. 0089/89. DE 06/11/89.

O PRESI DENTE DA Ç^ARA MUNI C l PAL DE ü
NHARES-ES., NÒ USO DÉ SUAS ATRIBUlÇÕES

\\' n

LEGAI
• n '1

I

DECRETA:-

Apté I? - Fica éxcnèpada.a partir do dia l2/l2/89«

a FuncipnèrièséTINA MARIA CORRÊA; PINTO# braai lèira^ 8ol||eira, do
Cargo de Peoviroentp ̂  Comissão/de ASSISTENTÉ PARLAMENTAR-CPC-03 ,
nomeada pelo Decreto '0022/89•

Artv 2 Ir Este Decreto'entrará em vigor na da[ta /
de sua públicação» revogadas ̂ as dispôsí.çòes eni contrário/

Sala daej Ssssoes dà Câmara Municipal de Linhares /
Estado do Espírito SantoP, aos sei8[dias domes de Dezembro dé mil
novecentos e oitenta e Novea

ís.'

Roberta*^Rl^^í^^^^^^tMendonça
Vésidenté

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

jã%eny~âí^ga 'Lop
Secretario
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Câmara HtunidpaL dc Qinl^areó
'PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DECRETO LEGISLATIVO N», 0088/89, DE 30/11/89.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE Ll-

NHAR£S-£S.« NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS",

DECRETO;-

Art» |A - Fica exo|harada a partir daata data» a
Funcionária MARIA DO CARMO CAMPI MOROZISI» brasileira» 8olteira»do

cargo de Provinento em Comissão de

meada pelo Decreto Legislativo n^.

OFICIAL DO GABINETE- CPC-07» no

0086/89.

Arte 2^ - Este Decreto entrará em vigor na data /
as

de sua publicação» revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões da Cãmara Municipal de Linhares»

Estado do Espírito Santo» aos trinta dias do mês de Novembro de

mi I novecentos e oitenta ee nove.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA»

Roberto Mendonça

Presidente

;eny ^èga Lopet

Secretario

- I CEP.i 29,900 Linhorès - Espfvito Santm



$

I
^âMcirçi dc (linfyareó

.'PALACIO LÉGÍSLATIVD5ANTÉNOR ELIAS''-

]')ECRETO LEGIStATIVQ j 0088/8g^■DE 30/11/89V

J p PRdsi DENTE
NHÀI^|s^ESé>í!:Na U^'íDÍE;;SÍ|Aè'^^R^

■ ;Í;LE6A|'H''- '

ECRETO:-

A|f|tVril;® :>; ̂ Fi':^a^.éxòii^rádá:;:a;' 'pa^
Punci ònár i a T4ARIA D0 GÀRMO CÀMPI iMORÒZI fil^^^i sol tei ray dp
cargo de Prpvlment«> Cpml siSo . ÒFÍ Çí AL tíÓ; GABI.NETEr JÇPC
meada pelo Déprétp iLepi PI ati vò- pOSÓ/iSp, 'j,/ '4 ■. i-f, - •■

!'■ .

^ 20 r Èate Òeçreitp en^^èirá ém
de sua pub i i paçáo^ evdièPdas as djapòsi çòes em

}  ■ ^ • él0 1' V ". • ' 1 4 , 1", p:'Sa|a;.'daa,::Seasòe8;Vda 'Caqfâi^a'Munipípál; dèíXiphareSj;
Estado dp Eapipito Sar^P, aps tr inta ̂ di^aa dp mea de Niov^
mi i novecentpa é oitenta eie riove.

■  ■ -r.

RÊ61SÍRAOpi E PUBLICAOO NESTA DATA,

Rober

Presidentè:

Mendonça

;-y'

, J^eny'^Bragai tPpfes
Secretario

fiua-Augàito Calmoii,1117- ;Tel.i-264^0868/2Cá^
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Câmara, B,inl)arçó
■  ' ' ■ ' " :í •

"PALACIO LEGISLATIVO ÀNTENÒR ELIAS"

D^ECRETO LEGISLÁTIVO: Na. 0087/89^; DE 07/1Í/89.

" AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBA NÒ ORÇAMENTO Vi
sente; El dA OUTRAS PROVIDÊNCIAS''. : .

O Presídenèe da câmara Munlcipaí de Linhareá~ES.^
usando de ètrlbüiçõés que .lhe"confere ò artigo; 5® dá Lei Orçamen
taria nO. 1222/88, <íe 02/12/88* 'I s

DECRETA!-

i  Arto I ® Fi ca. o Chefe do Poder Leglslátivó Múnici
pai autorizado a proceder suplementa^aò de verba no orçamento vj_
gente, no totèr de NÇZ$ ÓCO^OO (Seiscentps Cruzados Novos), a se
gui htè'dotação:- . ■. _
oiO':'-"çÂMARÁ.'MUBiciPAL V - .. i'-"" •
IÓ0-0l-bl-Ò0l|2.0[ -;MANwAT. AçKo LE6)SLATIVA^^^^-^ ^^^^;
3él.2a0. — Material de Consumo e-...»• NCZS. 600.00

'  "l- - ■ ' • ' ' ; \ ^ ^ ■
TOTAL :::::!s::::::|í:r:í'::::::s:::s,::: NCZ§. 600,00

Art, 22 - Òs récursos hecessários para cobertura;/
do artigo anterior, corràraòlppr ;conta dá anulação da seguinte dota
çaó,. . ■ -li . ' "

•  010 -^CÃMARA„ MUNICIPAL-' ' ^
iòo-oi-01-001 iit.bl r PROS. e'çonstruçAò da sede
Ao I oT oO. — Obr^as s. I nstalaçqeè ' •• .'.á-.a'. mmt-vfã 600;00

Total ,s: s-Av: : s.ri':! ,NCZ$'' 'íôClOíOp-

Art* ,3® •" Es^è decréto entrará erá vigor ha data, de
auápubliçáçao, revogadas as disposições em contrario.

Sã lá dás Sèsspes; da Camara; Múhi ci pa I de. ti nháres;,
Estado do Espírito Sántp, aós .sete diãs de Novembro -de mi I noveceu
tos e oitenta e nove.

Rol^ert^^^TC^TO"^ de mendonça
Presidénté

REGISTRADO E PU BU CADQ^ NESTA DAtX,

Rn. Augarto C.lmon, 1117 Tel^t 264-OS6S/lSi'SS58. ;-_CgP;i_29;WÒ_;_LÍ3ahaTes_-_EBliísSli28aaí^



Câmárà QflmtcipaL dc ̂ inhareó
"PALAClO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DECRETO lEQiSíMim NS. 0087^89, PÉ Ò7/M/89.

AUTORI ZA ̂ HêMENTAR VÈRBÀ Jo VJ.
OENTE,: E úà OUTRÀS;TRÒVibêNCiAS^^

:''-O' •• Pi»eÉÍieléWée 'de^-.-iCSisái»'!!,;, ''de. Únhafesr^S»,
usando dé otri btíi 900» qtié I hé donf ore o ar*ti go í 5^ r da Léf QrçoÉeh*

t«p|d-'n«w J222/88>,Íe'02^12/88.. _ • j:
D£CI?EfÀí>

Art•' i fi -; FI ea o Chefe do { Poidef', Legi sIatl vcl- Muni

pat aütopixado a proéèdei* súplemèntaçãp déy ̂  , vj.
Sentéf fno bptat do :

guínte dotaçãos
010 GAmARA pBICI
i00-0lrbl-00|.2.0í

3* I* 2* 0« • Mãtef*ial

I .

éOOtfÒO^CSeiocentóo Çnusadoo Royos)# a ai^

PAI n

MAN; AT. tEOlSLATIVA

'de. CèhisUBio' NCZS 600^00

TOTAL í s:: Ts:;:: ii: s:: s ; sí: t: í :: NCZ| >6d0«dp

Art;.,, 2fi • Oís'--:recu'i?»o8j,;néçè!»aánl,p0 ;para;'bdbept^ro n /
T'-:

do art i 6d antár i or«

ção. ' '
0|0 • cXmARA MMNIC

lóo-éi-01-008éT.OI

4»l*l«p. - Obras o

^  TO

aorrerao por conta da onúlaçad da aeébinte dots

PAL

PROS;v E OONsftüçSp';oÁ,SÊDE:.:,::
'  n n n n'. .'"'"■a.I natal ações • JáÊã2*i»«22â4áâ'

AL : 15^:!:::: t::;; í í í: s 1::;:: 3:;: s r ÍNOZ| 6ÓÒ, OÒ
Art; 3^ -Este déçrètd entrára em vigor ha data de

sua'pubIIcaçaOf reyogadaè as disposições em cohtrarlo«
,  «. [ ni' ' " ••'<1 ■- r

: Sala das'Sessõesi da Cemara Municipal de. Linhares ,
Estado do Espírito
tos<è oitenta è nove.

REGISTRAOO E PUBLICADO «NESTA DATA.

Santo, dós se^e dlás de Novembro de mil novede£

ert de mah<h>nça
Presidente

ny oraga
Secretárló

W i' ^ÉÉ ' &nír»<io Santa
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Câmara QfimicipaL de Wnf^areó "•(fS— n

"PALACIO LÉGISLATIVÒ ANTENOR ELIAS"
n /

.  /
•  /

DECRETO LEGiSLAtlVO m 00^6/89. DE 20/10/89.

'' Ò PRESi pÈNTÉ pÂ CÂMARA MUNI Cl PAL DE
M NHARES^S.V; NÒ USO DE SUAS ATRI BUÍ -

^^ÇÕES^ÍEGAIS^Ia: f
- i.-.

DECRETA!^ -. r' n

AH;. |fii > Fica homeàda èj partir desta data» a
35, mARIÁ dó CARMÓ ;ÇÀMP| : MpROZj NI, ~ao|.t:ai ra» fí^ neste niii
ni cipio, pára èxarcar p CARGO DE PROVI fÍÉÍNtÒ EM ÓOMISSÂO DE OFICi
AL DO GABI NETE; r CPC.07, éòirt pase náí Idí nfi. 1300^^ - ////
19/09/89# cbw éíPeitós retrpatiyPá. a l4(q!uator2è)de Outubro de

1.989. - i:

■Art..;2tt
de Sua públjaáçao#

■. i"

Este decreto en:Érara em vigor na dáta
... ^ S..H» w 0 . ■

as di sppáiçòés em cbntrario.

•' Af ' • ^ ' V • • • • • I

Sala das Sessões dá Camáró Múpiçlpãl de Linhares#
,1-

Estado, dp Espír i td Sáhto#:,;òos ylrite -.d^ do roès de putubrò: dé' mi Ij,
novesentós á/ò1tentà:^''e-,'.npyè-i-'-, ''-.V ;• 1 ' ■ ■

' ,.,1 - .

REGISTRADO E PúbLICADQ NESTA DATA,

Roberto

Pré8 i dente

'dé Mendonça

Jocény.l Brága^ Lops
, Secretário,

''SS • Sff "1 -



'  •• •• ^

Ti Ti-
Câmara OflunidpaL dc Qinl^areé

'  s-v -

"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

n *■ .

DECRETO UGISlATtVO Na.C08S/89. PE 20/10/89.

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LI-
NHARES-ES., NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES/
LEGAIS"»

DECRETAS-

ê
Art® - Fica exonerado a partir desta data» o

Sr. IIDERCY DAMASCENO DOS SANTOS, solteiro, residente nesta cidade,
do cargo d© Provimento em Comissão de Diretor Adminiétrativo- /////
CPC- 01, nomeado pelo Decreto Legislativo n®.OOI4/89, de 10/04/89»

Art. 2® - Este Decretr© entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

«

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Linha-/
res. Estado do Espirito Santo, aos dezenove dias do mês de Outubro
de Mi I nocecentos e oitenta e Nove.

de Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

J^eny
Seeretar i o

Ram Augasto Calmon, 1117 - Tel.i 264>0363/2M^858 - CEF,| 29.900 • Linhares - Espírito Sant»



0ârkara^/^
■PALACIO LEGÍSIiAtivo ANtÉNOR ÈLIÁS"

DEèftkTO tEQíilJlTIYÓ^ N».ÒÒ8S>89^ ÒE 20/10/89.

0#REÍjl^Ehnr|^^ 6^^^^ MUNI Cl PAI^ Di tUl fr
líMAÍiÉ$íES,^ BUIÇ^I/>

:-;;:;;;::-:T-/tÈGAis*i

CÊ^RETAt* • ''U •.

;:■• ^■"í' ApÍí; ll^ >: ,"EÍc«,''ieKO;itójr»« _
Sn. I LpERÇY Ò/^^GENp óbs SANT^ ls^li|l^

' ̂  dè-^ Pí^vi méiito :C •« i:'Co!ÍiiÍÍ,èé«6:! D rretpr^Aidte I: n,! nt^tj ífi/(;
' CPC», .Õl« ■■'nõaéidà'-^»!'®'.^ pécn«t)C|'Vtégl[%íí»tl'y^ ■ '«íf!,, .>f 0/p4/89« '

- '.t. y; ».

5.. / 2P' ;-éritf^«n
.dc «ud' p»b I ;;n«V'ò8«dMÍ ;■.:

.S«Í-a:'daèiSè«éõiiíii#;'!;dii'iCí^^ jd* 'VÍnHdf^/
' n«Sr ;Està^''dp;';Éèpfni^d';S«ntd/i'«pii^;dé2é dp'M#»^'dp-Out^i^
:d« MÍ r^nóedoé^Pé'::*^ -:Noyp^:V t;?

PrpUidèéíètt

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA OATAé

bç«ny?^ai« «0

S0p|*ét«i*id

dd^^Miin^niiA' '



Câètárà 4l%unlcipàL Âe l^inf^aréé
PALÁCIO LEGISLÀTÍVÒ ANTENOR ELIAS"

l^CHETO ÉGISLATiyp; K9 ; OOm/89, . DE r 1^/10/89 ̂: >

DECRETAi

;0 - PRESIDENTE. DÁ' QÃMARA;MUNICIPAL
' -, DE .,LÍNHAUES^S> ̂ ;NÓ USO n DE SlUS

, -^CTÍBUÍçCfe&']^GÁÍS"«':,; / '' ■.
ií ' ^ /

V' '
'1- .

;  ' " Art9 12; p-Eioa 'exphèrÁ^^ dàtái a SRâ •JOCELINA DE,-SOÜ^I^ Éràaíleli^aj Hesidprit^
pio, do Càrgó de M em Comissão" d^^ Assistente, Parlamen
tar CPC^03,. nomeada pelo Decreto Legi si ativo ;n^ de

1011/10/89.

■?Art«;,''2i

súa publicação, _

:-' :

Este Dècretò entrará; em/ ̂  na data de
ás-disposições e^ contrário^

ao.s, Trèzé^,di,asLdõ
nove> ' ■■■; '

'  '/■■ ■ ■ ' i ■■ . A'

il: '-".ííiP

SeCLá das Sessões^ dá Câmára Mxmicipâi de LinharesrES,
■  ̂

jyiês - de Outubro :;de .mii^^^ n^^ á oitenta e

ftrl l: ; L , ■ À J-

r Roberlíò-^#^^^^ de ;Mendonça
Presidentè,,

/ / '
•v'

i,j .

REGISTMO : E PUBLICADO .NESTA DATA,. ;
.. " ■

.■Joiíéhy Brágii P"  I ■^.Secretario'
; l> ; . 1-^
i. ■/ :■ : ■

■■

//

■,'X ■ -o'

i  I,

. Tel.i 264-0a68/Z6<-8B58 - CBP.i 29.901^ • Linhares U BBpfriio Sanió



Í^híára OfluHídpat de I2^n^^eé
V  ..PÁLAGIQ LEGISLATIVO ANTENOR ÉLIAS^' .

DEbHBTO, LEGISLATIVO, Nõ.008^/891 PB<1^/ÍÒ789, ;

/:^^ATRI:BUIçto í, '"o :

'  IÍ;GRETAÍ~r^V-'-'''.w'^v^ 'V, V.;"-/:7

.: •!

,  V Arta is-^ Fica-éxòrièradá; ávPELptir desta

ANA lEHEZA CÀMTA^AGRIZZi,, .:Ças,áda,:'.Í^^^ neslie,:
Mvinicipiò» , dp Ç8a»gpr,àe;vPrpvimentb,"effll Com^ , /;
ií^iament^. K CÍCaòS» nomeada pelo DeçròtQ :̂^ nSápÒóS .,
/89| de P2^l6/8p,s, òoih' éfeito íétroáliiyoa^.^^à^^ P^^-

' Aíptt ̂'29-'-^ Es1jev;bebi'etO:; entr na data^;de:
sda Ipublioáçãp, ;pèvôgadas ás disposiçodsremjò^ ' i; - '

n -:' 'íM ;'''SaÍa' ■das."^ásões;: dá) 0^ára\^Ndn ,de.r^L'inhares^';,
Estado dó iBsp£i»Ítp SantoV aos^ treze dias'dp^l^ês: de^C^
mli nòvecéhtòá é oitenta e íriòye*

:e: Mendpnça
násideiitlé:!; ,/ ' ' •

REGISTRADO E lilBLICADO NESTA ;DATA^

Robe to

Secretario

1- /■ :



Câmara OflmicipaL^^^ dc; Qinlyarcó
"PALÀCIÓ LEGISLATIVO ÀNTENOR ELIAS"

HBCHETO,LEGISLATIVO NQ,0082/89» PB 13/10/89^

•  ;ÒÍ PHÈSmNTB DÁ CÂmRA Mütó
, // ;; ; ' ' DÊS, LINHAHEà-E%^^ DB^ SÜÁS.

;  ATB:Wl($SES: mG

mcmikí^

Arte 1;2 ^ Fica expnô;ráda\i\partir data», a Srã
VALDIHA ;raNGEIí"PAC^Ç.O, •.Brasileira,: Residente' neste /
MiiniciplQ, do Cargo dé. Provimento ein Comissão :de Assistènte /
Parlamentar - ÓPG«Ó3» nomeàda, pelo Decre.ttí Legislativo, n2p035/
89,: de- ■oi/o5/89c \

Arte 29 - Este deerejtò entrará èm vigor na data de
sua publicação, rèvógádás. as disposições em oontrárloní:

Sala, das SesspeS da ICâmàrá; Municipal de LinhaTes^ES
aos treze d^iás do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e,
nove:8L- ." i/ , .' , i

Ròbe
ésidente

Mehôpnça

■7:' ' ■' "i ■ ■

RBGISTRADÒ e! PUBLICADO NESTA - DATA,;/ •

JGceny Braga, topes
Secretario



■BT «r.
Câmara ÒftunidpaL cLc Ciníyircó

"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DEÓl^m lEGISLATÍVÒ NSviOPSli^SQ. PB ,1^/10/89.
• I.. - .

-1 • "S-

lÉGRETAS"

: 0/^RSsiiptó:''D^ - CÂMARA 'municipal
DE[ Líldps-Eá;.v. NO uso DÉ' SUAS

/AlRIBUI&S::tEGAIS"V' í . ■■ " "■

Àrt« J.2 - Fica èxÓnéra4a: desta data, à SRâ,
SANDRA^ REGINA •MÍÍtó;Z, CALMON PER^^ iBrasileira, Casadai \Rèy

i-:wsldente neste Município, do Cargo- dei xPrOvimehto éin Comissão., deAssistente parlament.ar - CPC«OS,; no^ieWa ipelo,- Decreto Legisiatiyo;
na 00028/39, de/lÒ/Oíf/89f:

M, , ■

APt.b 2Q! - Este Decreto ^ntrará èm vigor ha data de
sua publicação, :revogadas as disposi|ões em;Còhtraripo

Saia dás Sessões dá
aos treze diáS do mês de'putubvp
nove o-, - ' ^ 'r!.

Câmaira Municipal de LinharésrES,
de mil nPvecentos e oitenta e

■■ ■ •■Robertí .<f%ê Mendonça
esidènte,

REGISTRADO E■PüBLÍGADO.NESTA:DATA,

• - //

■  I. ,

Jocèhy Braga Lppe^ Ü
Secretário



Câmara 9ítúnidpaL de TQihi^areé
"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS''

DEGHSTO LEGISLATIVO #6 ,0080/89. . DE Í-^10/89aV , n

-  ̂ o JmstmmE m
.  l ; V' i DE LIl^HES^S», ̂ NO-USOr DE .SÜAS

:  'atríbuíçOes; i^gais".,;

: DEGHETA; ■: .

Àrt. lQ «vFicâ-.éxpneràda.a a Sr^.
RÓSINA BAipoSi bisqtiitadai teasilelrà, Residente neste Municipio
do Cargo dé;:Pri^1:imeh^ Comissãd de Assistente Parláinèhtar -
CPC»Ò3, nomeada pelo Decreto' Leglsiàtiyó riâ«0050/89» de iè/08/89i

;; Art e '2Rç - Este Decrjeto éhtràrá era Vigor na- 4^
sua publicação» revogadas, às dispósiçoes em contrário#,

de

:  ; Saia dás da. Gamará Municipal ds Linharés-ES ,
aos ,tre'zè diab do; ■mês cie Outubro de mil hovécentps e oitenta e /
nove®. ■, ,V' ■ ■:

Ròbé>tQ,^í^^^^è Mendonça
1 ; t_^ -,;Preslde|nte; ' :

,11V.. .
REGISTRADO E ;li^LIGADO NESTA DATA,;

Joceriy. Braga Lopes,
, Secretario

>9.900 j. Linhir«« . . Biptritõ Sentõ



Gamara ̂ jflmlçipaí de ílinl^áreè
"PALAClO íUÈÜISjÍaTIVO .ANTENOR ELIAS"

i áfecig!TD;igGisLÁTiv^ N9,aó!?9/89,/ m -i^/lò/Sg.' '

" o ;pRESÍj3EÍè^ DA^ CÂIÍAHA MUNICÍPAL
; 'lE DE 'SUAS^

Arb.k,:ri2,/-^:il.cá'.exoiieir^ àátáf7sí 'SR^.-
ROSANGELÁ-'DE', ;GLÍ7IÀ',-^ N
Municipiò, dó G,^go i^^Ccáidasão ,^

sí;i ■X-. -

lainéntai^v-v^PCi^iii hpine^a. p^ip^ ^
10/0^/89;

" '. . . 7Í • ■' .' .i' . 7, r
X\ ] .•• ;/

' ■■• 7'ÀT:i;:i' '-2s| -'--lEal^/Dóçrèfe^^ èdtrará'em: vi^í'-na''d^ '
sua7pül3licáção,7'rÍBTÓgádásí7'á87dÍs^

■■;■ 'i-

SeuLa: das Sessões^ da :,t^ÍQipâl de^
aos . treze d^ aa domines de pdt^ro^de;

.nove>. .; ,; ■ .v■ ' ■■"■ ^ . • ' .• ■r.l":"í- '!> viCv. ; ;./' -i

Roberjfeó Mtódon^a
í^re.sldehte

. - I ' '

HEEGISTRADO É PUBLÍCADOi lÉSTA, pATAi

1  ' . '

Secretario

7'-
:  \\-

\
V-

áijj7_j,^gÍ;iJÍM;08g/ZM;g58_-jCBÍp.r»^9p0 .- - ÇipM«d.S«nti> .



Gâmarà Jành^areó
"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS';

DECHBTO IJSGISL^ DE Í^/lÓ/89:

O^èHESIEBNÍÈíM
; DE ;LnJHAHÉíS-pSV,,,, Np USO ' SUAS n

ÍATRIBÜIçefe:,IiEGAT^^^ /Sí ■' ■■;/■

■lÉlCHBTAr^^
■■

!:■' .

::■/
.exonerado ■ ja';.partir-'déstá'data9^^

PAULO GÁItôrikf Bi^ási Résidénte, M do,
\.Cargo de Í^Ovime^e ̂  MotpriáíJa - ;CCL,1^, ripmeádo^

pelo -^eretòr leg^sla'Çiv^^ ''r:í
i--,- . ;

Árt Decráta^en^^ ém vigoir na .data de
sua p^licação^: reyp^das ̂ as disposições Ipíri dontrárlò i

■■;■■//■ -. '
* '/.

Sàla das Sés soes dajCamár à Münicipai der ÈlhharesiiíES
aos treze dias do mes de Outubro
nove.

de mil novecentos e /bitenta

er. çTde' Méndòhçã /
Presidéhté'

fl-

>• Ml. - . r
p!^ã V-
í: - ''

:  |h

REGISTRADO B PUBLICADO IJÈSTA DATA?

Spoeny Braga Lopes
:; vi. Secrétario

á^uW^_jMjJ6«;0Mi/2M^S8^_-^^CBP.i-29.^ Linh.rea. - E»|pf»Ho 8«nt# | ,



t* tí

Câmara Qflúnicipál dc í2,inl^are.fÁ
•PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

SECRETO LEGISEATiyO Nõ,0Q77/89. PB 1^/10/89.

n O; PRESIiasm M CÂMARA ;MUNICIPAL ;
. pE LINHA^S^S^,:^ DE . n SUAS i
: ÁTRroUIÇC^v LÈGi n i

- decreta»^

Artly, iC; ■'^;'p|cà>xónèradá.,a-;;F^
NEIDE MARIA íTES^ROLÓ/PÒIiTRONIl^Rij : BràS tóidehie
Hestè Município, do C^ dé Pròylméntò. Cpmiàsião dei Assist;en-
te Paiiamenlbár CPC,03, npmeádawpelo pècreíjip ilç
/de 27/06/89.' - 5','.r

'  ,':I-
I'

•I I
!i

, Ar;l:>.' Dèdi^tó ventr^á-;émS'ylÉ5oK^ ' '/de'
.tsua publicaçaoi reVogâdas áscdlsposiGoesI émi Võhtrarlói i ! ,;

■  "' .' ■ ■ : ■ ' ''"j. - ■-■/- . A. çi''"-' I '• -r ■ l'r / ' ■'' ' í ' í ■! ■ '.  ■> ■ " V - /V,j ; rlpvj/ l"' ' ^
• ;■■ '■ i^- - ,í - "/.H r "j y.f\ ; ' •

Sala dás Sés soes 5da, C amara Múnlclpal dé! Linháres.rES^
•viAfl- *1' !''v«A*crA#^Avi4^^'c> ' ^^•{'Í*awí4*aos treze dias ido mes de Outubro de mlíi nóvècehtõé e íoitéiitá

nove,

Róbé

REGISTRADO -B ílIBLICADO NESTA DATA,

iJoceny prag§ Lopes
Secrétariio

iri- ■!

esldenteii ^i ■'
'  j ' . ' !'!in' -i •

,» EypfaHo Santo ' \ '



.  , n j n , n ' <

Câmara OflUnicipal dc B,mí^areó
"PALÁCIO LEGISLAtiVO ANTENOR ELIAS"

DEG^TO LEGISLATIVO Nfi.0076/89^ DE lVlO/89,
.  :' " i ,0 -PHESIÍ3ENTE DA CÂMARA MiCIPAL

DE LINHAHES^ES,, NO USO DÉ SUAS
Âtriiiuições Legais",

DEGHBTA-8-

\r%, ,l^('--''Plca'.'exoneriaáa',, a' partir;'desta data,' á. ■SRâ
MARIA DP:;GAHM0\ CAMP

'I ' ' \\ ■
n^tev Munléipidf; 4^
te Pàriamèntai*! *!'-•

.  ' ' ■ -i. ,

789, de 1oM/89,

:Art.;;2
sua publiéação, r^<

0

MÒRÒZINI, Brasileira, Solteira, Residente /
Cargo de Proviménto em Comissão de Assisten-
03, nomeada pelo decreto leglslátivo nSOOlS

 Este Decreto èntrará em vigor na data dé
ojgadas as. disposições em icontráriò,

,Sála'!jâ
aoSi trezeV'diaS;fdo|4iá|
noveV-

as Sessões dá Câmara Muiaiçipal de. LirUiares-i-ÊS
ês de Outubro de mil novecentos e oitenta e

X ,

Robertj
residenté

REGISTHAÍ)Ò ;E ;PUBíL IÇADO , NESTA DATA,

Secretário

iftuâ'^Ángnitb CalmonV 1117 ; .» ..Tel«t 264'0865/2<^»W88 |r CEP,| 29.900 ' • Linhares • Espírito Santa-



fW»

Câmara OflMHicipài dt ílinlyareó
PÍÍkLACIO LEGISLATIVO ANTÉNOR ELiAS"

EffgGHBtòl LEGISLATIVO Nõ.007g/89. 135 1^/10/89.

" o! PBàSIpENTB DÁ ÇÂMM MDNÍCIPAL
DE LímUES-ES., NO ÜSO DE ^ÜAS
ÁTRIBUIÇOe S LEGAÍS" ;u,. :.

\ \ n
DECHETÁs*-

MARIA-TEPZA \V. LOPE?
ciploi dó Cai^o' de
mentai* * ÇPO#03, ik

0i/05/89w: •• nn

à - Pica exonerada á partíi» desta data, a SHâ

^ Sr asile ira, Soiteira, Residente neste Muni-,
Í^òvímento ém Gpmissão de Assistente Parla- /
^ada pelo Depipeto Legislativo nà ,0036/89,

Art. 9 - Este Decreto ;entrará ém vigor na data den -^rf, suâv^licação^, reijvogadas as disposições em contrário.
• Ml;:

.V\

aòs treze dias dó;

Sála|j4as Sessões dá. Gamara ífianicipal de L nhares-ES
mês ;de Outubro dé mil novecentos e oitenta e

1, .i n

I

Rober
residente

e.Mendonçe

•; í n

HEGISltoO E .;PUE .IÇADO NESTA DATA,

Joceny Brag§ Lopes
Secretario

. Tál.i a6«.Ca6S/2(><:M58 - CBP.i 29.!M0 - Linhares . Espirito Santo



Câmara dc Minl)àreé
«PALÁCIO LEGISllATfVO ANTENOR ELIAS"

DÊGHBTO LEGISLATIVO !lja;>0Q7lf/89 EE l^/lQ/89.'

v ' ^ O PH^
;koíüso:.de; suas

n  í -;; |ATRlBtJIçd5áS-;IíÍGAlS^^^^ .' \ ;

i
DBCHBTA8-

n  ' Art. ífi; • Fica èacoheráàa a partir desta^^ tó
MARLI MARIA RODRIGUESj, Brásilaíra, Spl.teirá| Resideht^ néste /
Munlcipioi do; Cargo de Proyimentò em Coraiss^^^ dé Assistente /
Parlamentaa' -! GPC»03i nomeada pèlò Decreto >LegÍslàtiy^^^ n9 »óÒl6
/89> .de^ Wo^Í^89r" - V-.' j. .w ■;; V ;

• '

I

%

Art. 22 -Este Decreto entrárá em vigor/na data de
súà publicaçaoj revogadas as dispòsiçoes em eontrar/Ío»

Sala das SéssSés da Câmara Municipal de Lliúiá]:'es-ES
aos t^eze dias dõ m^ de mil hòveòento^
noyèf._;

oitenta é

Robè

■REGISTRADO E PUBLICADO, NBSTK DATA,

Joceny Brag§ ^ Lope s
Secretario

residente

j^^__Teljij64-0^g/264"ljt58, - CBP,i; 29,900 ■ • Linhares - Espírito Sanfò;' .\ *\\
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Câmara QflmicipaL de ílinhareó
"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

n DECRETO LEGISLATIVO- iNS ,Q07V89. TE 1^/10/89, ;

'  DEGRCTA:»-.'

l,; Ar%*

LÜGKNA, REALI

níciplòs do GéTgo

VQ PRESXDETO PA ÇJ^RA OTXGIPAL
,'de L:nmARES-ÍÉ,Si ee, süás
.ATRXBÜIçOEá LEGAISV. . /

n  ■/
IS ,- PiGá exonerado: a; partir desta data» á Srs
GARRO, Brásiíéirai Casada, Residenter^estè Mu-

10/0^89.

dè Piíovíihèhto i em Gótólááão de Asslstentie Parlá-
; "í

mèntãr - GÇÇ • Ò3, nomeada pêlo Decreto Le!|^slatÍvo ns • G0|2/,P9è de

stia pubíicáçãb, r

Sala

.:i -J

2s - Este Decreto érttrsu*! êm vigor ria
syogadas aà disposições em ;ContrárÍo!. |

data de

dàé Sessoès dá Gamará Municipal dei/Linaheres -
ES, aos treze] dftas jdò mês de Outúbro de ndl riòvecent'^s e; oiterit^^
e-ncve, ' , . ■ . r-

REGISTRADO E PUBLIÇADp NESTA DATA,

Jfocêny
S

Robeft
Presidente

Mendonça
■  -V '

1^ .

1

I

Braga Lopes
ecretario

n Cklmnit»WÜÉâ imj;^_lWiiJ6»Oag/26jjg^58. - . Linhares. - Eipt»Íto\ Santo



Câmara J^ ^micipál de ílifil^arcé
"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

BEOHETÒ ÍEGISÍLÁTIVO NQ.0072/89. - DE l.VlO/89> r

/ . "oj:pBBSír®irrÈ
'  . DE , LIMIApSi^S, Np USO DE . SÜ^, .

,  ' /ATHIBÜIÇÍfeS ^

DEGKSmt-

Árt« 1

^onaB- Luiz DA :sixv
eifPlo ̂ do tvègo de
raeiitar - CPG «OSV n

de i ;

2  - Fica exonerado a partir desfta data, ,ò Sr>

A, Brasileiro,; Gasadò, Resid-ènte ne^te 'Mvuii-/
Provljnento èm. Comissão :de Assistente /^PáríaV

offieadò péio Deàreti? Legislativó ;n9 ,p(i]ji27|89 ;,

Art. 22 - Este Decreto Entrará ém yigor naj data de
•  I

sua publicação, revogadas as disposições em contrarip»

aos treze dias do

novB» n

Sala das Sessoès : da Gâmara^Municipal dp XlnhE^^
mês de Outubre de tdl novecentos íe e

Ròbéi- le .Mèridonça
Presidente ' '

REGISTRADO E PUBL

Joceny Br
Seci'i

a

/

ICADÓ NESTA DATA,

g^ Lópés
etário

'  if

.  n r

i\ , n

V\ '
\
'  '■

\\

^

ialillZji- Tel.i 26«-0ag/»64-l»M - CBPruáiMP • Linhans i , Esphito Santo \, \\



Câmara OflunidpáL de í^inf^areé, ^ ̂
"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS^'

DEGaSTO LEGISLATIVO NA.0071/89. PB I^/IO/SO!,

-  I® LINHARE%E&,,^ N^^^
/ATRróüIçtó te

DECRETAS!-

'Jt
'■ i-r-Ai»-t« is - Püea exonerado a partir desta dátaL^o Sr»
lente /

\

fí
JAHBAS EHANCISCO GONÇALVES GAMA, .Brasileiro, Casado, Reài
neste Mtiniúipip, do:Cargo dé Proyimento em Comissão de p^iessor/
Pariamentar - jGPC*Ol|-,;homekdpòpeÍo Decreto legislativo |tiôo033/89
de Í9/(^/S9i T ■ ,V"d5í^i*'<|Cí'*;cvv v-ur. u '

■

Árt. ás - Este Decreto entrara éiii yigoíMa data dè
sua publíoação, revogadas as disjposiçõès èm cóntrar:^©/* ,

ii-

Sala das Sessões da câmara Municipal dk|te^^6S-^^
aos treze dias do mês de Outubro de mil novecentos pí oitenta i é'
'nove. ■ ' f"

Rob to de Me^onça
^Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA, DSTA,

Jocex^ Brag^ Lopes j
Secretario

1  í\

1 1
Í7 . Tel.i 26«-0368/2«-W5g - CEP.I 39.900 • LinhareB . Espíiifo Sanis

i  . w



'ü -Cr -ít

Câmara IfLunicipaL dt Qinl^areó
'PALACIO legislativo ANTENOR ELIAS"

DECBSTO LEGISLATIVO IJQ.0071/89. EE 1^/10/89»

"O PHESIDEI^ITE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LINHARES-ES,, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETA

,  Art

JARBAS FRANCISCO

neste Município,

Parlamentar - CPC

de I9/0V89. ,

12 - Fica exonerado a partir desta data, o Sr,

GONÇALVES GAMAi, Brasileiro, Casado, Residente /

do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor/
.0^, nomeãdo^pelo Decreto Legislativo n20033/89

Art„ 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões dá Camara Municipal de Linhares-ES,
!  A I'

aos treze diás <3,0 mes de Outubro de mil novecentos e oitenta e

nove, !

Rob aito
Presidente

Mendonça

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DSTA,

Jd^ny H
Secr

t
aga "Lop
etário

■a. 1117 . Tel.i a6<-0«3/Z64-ag58 - CEP.i 29.900 . Linhares - Espirito Santo
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Câmara IflunlçipàL de C,inl}areó
"PALAGJO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

.  - j ' . n - ,

DECRETO LEGISLATIVO KÕ.0Q70/89> DE lVlO/89

"OP,fesiDEIiaE DA GÂMRA^OT
DEi LimRES-ES, , NO UBO I® SM

' .ATR]3UÍÇte LEGAIS".

DECRETA;- •  I
.  \,

Árt. iç - Fica exonerado a partir desta da^á, BR^^
JANICE MOTA DA SÍL?A, Brasileira, Casada, Residente nestè/Mu-/
niõiploi dò Cargo de Comiss^ de Provimento de Asslsteiite Par
lamentar CK;,03, Inomeada pelo Decreto Le^slativo nS^C}í)37/89
de 01/0^89. '

Árt. 22 Este Decreto entrará em vigor á partir da
data de sua publicáção, revogadas as dispòsições em dòhtráriot

Sála das Sessões da câmara Municpal de Dinhares-ES,
aos treze dias do mês de Outubro de mil novecentosfe Oitenta e
nove. I : . n n ! n n *"./■

Rob ' Mei|c
Presidente

u-

REGISTRADO B PUBLICADO NESTA DATA,

'  r-

Joceny Brag^ Lopes
Secretario



J

Câmara OflmidpaL de Qinl^areó
'PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS'

DBGHETO LEGISLATIVO NO.0069/89. 13E lVlO/89.

"oi PHE3SIÍ3SNTE "DA CÂMARA, MUNICIPAL /

n ■" \

DE LINMRES-ES,,, NO USO DE SUAS/
ATRIBUIÇÕES IÉGÀIS", ; ;

//

DECRETAS»

Art. 19 - Fica exonerádo a p^ip desta data/ SR,
JAIR PANETTO PAOOTTO, Brasleliro,; Casado, Rèsldeiíte m^ia/Cida-
de^ do Cargo de Provimento em Coniissão de Àssistente; Piiriamen*/
tar » CPCiiOS, nomeado pelo Decreto Legislativo n9é0029, [pie lOA
0^/89»

Art, 29 > Este Decrete^ éntràra em vigor ná//data de
sua publicação, revogádas ais disposições em contrári

Sala das Sessões da Câmara Municipal de,[íLlio^ares-ÊS
aos treze dias do mes de outubro

nove.

de mil novecentoslé oitenta e

Rob to de Men^ò]^ça
"Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,,

Jòcehy Brágá Lopes
Secretario

Rua Augusto, Calmou, 1117 ■» 'Tel.i 364'056g/264"l>gB- - CBP.SUâüiUditabrfiiÉíadiiíi \- v\



mdra OflunidpaL dé íZinf^areó
"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELjAS"

DBCHB!] [LEGISLATIVO MS.0068/89. DE 19/10/89,

"O ̂ PRESIDENTE DA dÂMARA MUNICIPAL
;  \ de' LINHAHBS-ES., no uso de ; SUAS,

V  . ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

\.

DBCRETAi'»

Art. lâ

ISIS DÈLIO SANT»ANí

Cargo de £royimentc

03| nomeado pelo B

• Fióa e^oneriado á paritir desta data» SR^é
» Solteira» Hèsidente neste Município» do

em Comissão de Assistente Parlamentar - CPC

ecreto Lèglslatlvo n^•003^/89» de OI/05/89.

Art. aít - Este Decreto entrará em vigor iia data de
sua publlcjação» rm^ogadas as dlsidoslQÕès em contrario.

Sala

Estado do Espíritô
mil novecentos e/ci:

là

Joce,
eo

s Sessões da Qlmara: Municipal de Linhares »
Santo aos Treze dias do Mes de Outubro de

tenta e nove•

obe de Mendonça
Presidente

REGISTRADO ® PUBLICADO NESTA DATi^»

Lopes
iarlo

^&qa_Anggito^aljafton, 1117 « Tel.t >64'0868/264"W58 .*1 CBP.i 29.900 • Linhegee - Bapfeito Santa
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Çamãrà de Qinl^areé
"PALÁCIQ legislativo ANTENOR ELIAS"

DBGHBTQ, LEOISLATUTO NO >0067/89^. DE 1^/10/89'.

MG PIlESIDEfe bÃi.CÃMÀHà MONIÇIPAt
;. \pE BINI^HSSf^é, NÒ USO JíE SIJAS

l /.
;  ÀÍRIBÜÍÇO^;

DECRETA:--

. Art; 12 - Fiipa exonerado a pàrílr dèsta data^ o Sr<
GELSON LUÍZ SÜAVE^ Brasileiro, jíGasadoi Residente neste Mitó

do Cargo de toóTtoento ea liGomissão em n Assistente Parlámen-

tar i- ÜPG^03Í nàinéadp pelo Deeietó Le^slatlvo n^ de
10|Óif/89.

Àrt.
sua publicação,

22 - Este Decreto entrará em vigor na data dé
:?evogadas às dlspóslções èm òontrârío# ,

das Sessões dá Câm^a Municipal dè Linhares^ES".^Sala,

aós Trezé dias da mês de Outubro ;dé mil novecentos e oitenta e
nove.,

HBGISTRBDÒ É' PUB!

Jobèny
Se

Rob ííítlé Mendonça
'Presidente

n >

\
JGipÓ. IffiSTA DATA,,

Braga Lopes
(Sretarlo

• / ,

fiua Augusto



Câmara OftunicipaL de íZinhartó
/ "PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DECRETO, LEGISLATIVO Hõ'.00ÍiÍ/89. PB lVlO/89k

i' . "O PRESIDENTE DA CÂMAIÍA MUNICIPAL
DE,LINHARES-ES., NO USO DE SUAS

i: ATRIBUIÇÕES LEGAIS" •

DECRETAI- •

Art|, 12 >- Fica exonerado a partir desta data, a SRa
ELIZABETE LOUREIRO eAngel, BraslleiravGasada, Residente neste /.

% Mimlolplo, do Cargo de Provimento Comissão de Assistente Par
lamentar - CPC.OiSi nòmeM^ De ore to Legislativo ns«0021/89 ,
de 10/0V89. nn , , : r' ' ' ' .

Arti. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data dé
sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Sala õtea Sessões da Çãmára Municipal de Lix^ares-ES

aos Treze dias do Mes de.Outubro de mil novecentos e oitenta e

nove.
I ,

Robertd l^^^ÉI^cíê Mendonça
Residente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

^ooeny Bragf Lopes
Secretario

reLt_ >64*0S65/264"I<58 - CEP*| 29;900 • Linhaces - Espírito Santo



Câmara Oflmidpál de íZín^àreé
"PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DEGHÉTb LEGISLAa?IVÒ Nõ.006^/89. DE ÍÍ/lO/89«

r, i ' ' ^ o PHESmNTE, MUÍIICIPÁL.
, r; ; ; DE l^ÍNffipiS^S., ̂ SUAS

n  'L,| '• ' ;■ , ^ ; ATRIBUIÇÕES LEGAIS^'./ '

' l -' - ■
DECRETAI-

Art. 1

efeitos retroaíivi
a SRa, JOGELIÀ/de
münicipio, nó:Gár
Parlamentar •,CP0

9  - Fica nomeada a partir desta dâtá, com /
ps ao dia OlÉ^hum) pútubrò do corrente ano

SOüái. MOin^IRO, Brááileira, Residente neste;
gp de Provimento emIcòmlssãp de Assistente /
.03, óom base ha Lei n9.1250/89, de 10/0U-/89;

•Art;. 2

sua piiblicaçãò, r
9 7 Este Decreto, entrará em vigor na data de
evogãdas as disposições em contrário.

. S^al.ãd'
aos ©nzè dias do
nove.®

s

REGISTRADO E /PUBL

Jocehy Braga

 Sessões dá Cámarã Mxmicipál; de Linhares-ES, ^
mês de Outubro de mil novecentos è oitenta e V

•I

Rob rto Mendonça
Presidente '

ÍCÁDO nestà/data',,

^LopèS
Secretario



I»

Tí rt-

Câmara fl^miçipãL de í^iàl^areó
vPÁLAGIO LEGISLÀTIVO ANTENOR ELIAS" n

l^GHB:rÓ - tEGISLATItO NS ,006^/89 n PÉ 02/10/89 *

:V:.o PHESitótó^^:
^ n /de;, LmHÀÍlES«^S>;i NO /USO. lE ; ; ÔÜAS

AÍRÍBUIÇ^S lE^iS", : . : y:

A - :

Àrt 18 Fica èxqnéradp; ̂  do dia, 30 de Se-
temb^o/.'Ò Si»,; JOSé''^ Brásiléíro, Cásadpf resi
dente ne st é^Mimiòl^^^ íie I^c^iméntP e^ de
assistente Páríainéritar :,riòniea:do^í)élP
tivp",n2/oôl7/89ydé/Íq/Ó^S9í/' '-■ '■ ; .

Art»:,

■- Ã\\:

28 - Este Decreto; ehtrí^á ém vigor na data- de
sua pubiiicá^ãp, feTPgadpl ás; clisppsiçQes ein orphtrário :

A 'K-

Estado;dp Bspírità
das cSesspéS; daíCâm^^ dé Linhares >
Saiitpf aos dois dias dp,; mes dè i putuhi?p c á®

mil novecentos;e^oitenta e nove. /'

s

^endE^séi,
•' 'Présidèhte'

r" • ''
i

HSGISTRÁDO B-PUBLICADO Í INEST^^^ /

; Joce^ Braga Lopes

;  í" ' . 'J"
. ? 'f- " '

, Rua Augusto Çálin9n>'1117<. ■ :;t.í..' 264.056g/264.38S8 - . CEP.^29:900 . LinhaTee,:..^-EsníõliLSa.>t.^
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Câmara 9fliimdpaL de ílínlyartó
..PALACIO LEGISLATIVO ANT^^^ ELIAS"

W

lECRSTÒ'LEGISLATIVO Ng.Q06U-/89. PS 02./10/89..
" O PRESTD^IfTE DA CÂFiARA. MUNICIPAL

DE LINHARES-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES'LEGAIS".

DECRETA

Art. le - Fica exonerado a partir do dia 30 de Se
tembro, o Sr. UOSá EFIFANIO I^IHELIS, Brasileiro, Casado, resi
dente neste Mujiicipio, do Cargo de Provimento em Comissão ae
assistente Parlamentar - CPC-OÔ, nomeado pelo decreto Legisla-/
tivo n^,0017/89} 8e IO/0U-/89. ,

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data ae
sua publicação, revogado, as diisposições em ©■onv-rano

Sala das Sessões
Estado do Espírito Santò^ aos

|da Câmara Municipal de Linhares ,
Idois- dias do mes de Outubro de

mil novecentos e oitenta e riòye.'  iI '

Robeít^^ars^^aõ^dè' Mendonça
Presidsnte

I  !

registrado E IUBLICADO ÍNBSTÁ
i, ■ d— [
;  Joceny Braga ['Lopes

Secretario

_U£S nx£T/-W

DATA,

.mrm - W OCO - X.inb.rcB - _gsBlritg_Sçn^



"ft «r ti- I*

Càmavá Oflumcipàl âe Rinl^areé
••PALACIO LEGISLATiVÒ ANTENOR ELIAS"

DECHETO- LÈGISLÂTIYÒI? NQ;0Ò63/89 :ípE íP2Á0/Q9♦ ■

r-;' '. "' "O PHESiPBNro■■ DÂ; pÃílAHA MUNICIPAL
DE LimHES-^SVs^-NO USO:,,D^ ''^Aá

.  AfelBIJÍçfe .^QAtS"V . ^.

DBGEETA:-

i  , Art é 12 - Flcá; nomeada a partir^
tubro, - a Srâ,; ANA TEHEZÁ CA^TA AGRIZZI,' Brasielira> f casa-;'
dá residènte néste municipio,' para exerc.èr " ò /Çargó^ ;?ro-/
vimento ein Còmíssão de Assistenté ParlainehtEir, -,CPQ»Ó3, com
base na Lei n2i.l250/89> de ld/pV89.' ^ ' ;; ' ,

Art« 22 - Este Decreto^ èritrára èm; vigor^^^^
de sua publicação, revòganào-sè ás disposições em contrário»

'Sála Sessões dá ©âmara MÜriicipái de Linhares,
Estádo .do Espírito SantoV aoe dois dias, do mes de putübro de;
mil noveceritòSie bitehtá ò-ridve» -

)er5:e«meârdp de Meridcinça:
•v'; Presidente' ■ " ; • ■

REGISTRADO. E , PUBLICADO .NESTA ipÀTA,

Joceny Brag§ Lopes
Secretario

Rua Angusto Calmon, 1117' « .'.'Tel,t 264>Ò56g/264"3958 "» ..CEjp»r.29í900 ■» tinhares i Espírito Santo



V "O-

\

t,>/j^_ V;i^V_ 71&4j.

L^âmará 'lítuniclpaL dc (Zínl)areó ^
f  "PALACIO legislativo AN];EffOR ELIAS"

DECEETO LEGISLATIVO N2.0063/89» DE O2/IO/89.

O PEESIDEIÍTE DA CÂMARA rUNICIPAL

DE LII\THâRES-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS". '

DECRETA;-

Art. 12 - Fica ndmeada a partir do dia 01 de Ou-

tubroj a Sr^. ANA TEREZA CA>[ATA AGRIZZI, Brasielira, casa
da residente neste aiimicipid, para exercer o Cargo de Pro-/

virnento em Comissão de Assistente Parlamentar - CPC.OSj com

base na Lei n2.l250/89, de i|o/Om-/89.

A.rt, 22 - Este Decreto entrará em vigor na data/

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões ''da ©■amara! Municipal de Linhares^
Estado-do; Espírito Santo, aos dois dias do mês de Outubro de
mil novecèntos e oitenta e liove..

de Mendtínça
rresidente . '

REGISTRADO E^ PU^BLICADO NESTA DATA>

Secretario

!i . -•

-'I

fios ÂD^octò CalmoK^ 1Í1.7 > Tel.s - CEPu ^»930 • Llnlieres • BepívXto Sant»
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Oámàra Oflmid^al de íZinl^ãrçá
"PALAqO LEGISLATilVO ANTENOR ELIAS"

PÍBC|ÍETP tEGISLÁT-IVÒ Ng, 0062/89; PB Ò2/10/89.

'V 0: msipiráB DA :c^ müníçipal
.  .,DE ;i.imiiES-ES,, ; m de . suas

;• A.TRÍBUÍç3ES^ 'LEAGIS" ;, , ; .

DECEIBTA:- .

rOf residente nest

missão de Diretor

Art; If - Fiea noíneado a pcd^l^ir do dia 01
Setembro do, coerente ano, Sr', SAÍ^D SILVA MARTINS,,. Braâilei-

è município, ii0 C^go em Ppw^^raéntp Co-
■•J ,

do Dèpartámento de iÇqmuhiciaçao e Cerimonial
GPC*02, com basè qà ÍLei: ris .Í30Ó/89, dè 19/p.9/89<

1,-'

Ar ;e42Q : Este deçretp entre^á ém vigor na da
ta de suà publicação, révogáda ás dispPsiçpeS em :òontrário>

Sàla daâ SessõeSIda Câmara Mtmicipal dè Linha
res, Estado d© éspíritp Santò, aos, doisi dias dò mes de Oütu-/
brô dé mil novece:titòs e oitenta; e noye.;

'  ' ■ . . ' I- ■

rob:
Presidente

f ,.' -

'1

REGISTRÁDÒ iE; PUBLICADO,NESSAADATA,

JOCENY BRAGA-LOPES
Sècretáriò

_g__Tel«t 264-0565/264»3958 «• ' CEP»i 29>900 • Linhares '» Espírito Santo
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L^âmará Qf[ímídpal de J2lnl)arcé d^ ''
"PALÁCiÓ LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

t- l.

jt

DBCHgTO LEGISLATIVO yg,0062./89, DE 02/IO/89.

" O PSESIDEIxTTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LINHARES-ES.f NO USO DE SUAS

-ATRIBUIÇÕES LEAGIS".

DECRETA:-

Art. 12 _ Fica nomeado a partir do dia 01 de/
Setembro do corrente ano5 Sr. SÁPíüEL SILVA MARTINS, Brasilei

ro, residente neste m.imicipio, no Cargo em Provimento de Co

missão de Diretor do Departamento de Comunicação e Cerimonial

CFC.02, com base na Lei n2.l300/89, de 19/09/S9.

I  Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na da
ta de sua ;publicação, revogada as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linha-

res^ Estadb do Esipirito Santo, aos dois dias do mes de Outu-/
broíde mil'-novecentos e oitentàle nove,.

;  •

HSGISTRADC

l',

bobe:

_  A H.

■ET/P

esidenté
■ MENDONÇA

•E PÜBLIKADO ;NESTâ' MTAÇ'!'

■!

GÂ
, ,1 Secretario

,  ;■

I  1 • LIshc^rM • Espfcifo S&aim
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Câmara Iflunicipal de Qinl^areé
"PALÁCIO LEGISLATÍVO ANTENOR ELIAS"

DECHETO LEGISLATIVO N9 *006i/89, DE 02/lp/§9.:

'» O PpSIDÉNTE DA CÂMARA KUNICIPAL
,, • DE . LINMRES-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES-L^

' DECRETA;- -V i

Ar

Agosto do corre

t •, 19 - ilcà exonerado; a; pecrtir do ;diaí ̂ 1, de 7
nté ariC,! a SILVA MÁmNS^ ̂iBrasilél^

ro j residente neste mimicip^^ dp Cargo ide'Prpyieinrtljio em Co
missão dè ; Assosspria de ComWicaçãò e Cerimònial -; cCrL.p9 »
nomeado peloí decreto ÍegislatliVp nQ.038/Q6» dèt OÍ/Q'^7§6v

Art. 29 ;-Es;t(B Dècreto ;errtrara 'ém::Trlgor ;na:d.ata/

de sua pubíicàçãp révógadàis'ás;disposições'em d

Salà das SesSpes: daiOeroará^^^^^^ de Linhareà
Estado do Espírito Santo, ;iâÒs dois; diás dó ines d^ de
mil novecerttós e oitenta e- noye.;

dé Mendonça
Presidente \

RBGISTMDÒ E PUBLICADO NÉSTAtiDATA,;

Joceny
secretario
Brag| Lopes

:■

Linhares Espírito'Sanfy,



1> •£■• 'jT^
Câmarã QTiiiiüdpãL dc (2,inl).àrc6' • ' • '

••PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS" j

DECRETO LEGISLATIVG K2.006L/39, DE O2/IO/-89.

Agosto do

DECRETA

A.rt. 12 - Fica

corrente ano, , o Sr

10 PRESIDENTE DA CÂNjARA !'üNICIPAL
DE LINHARES-ES., NO - USO DE SUAS
'atribuições LEGAIS".

exonerado a partir do dia 31 de /
, SA^fUEL SILVA MARTINS, Brasilei

ro, residente neste municipilo, do Cargp de Proviemnto. em Co
missão . de Assossoria de Comunicação e Cerimonial - CC-L.09
nomeado peilo decreto legislativo n2.038/80, de 0l/0'+/b6

Art. 22 - Este

de sua pudlicaçao revogadas

Decreto entrará eni vigòr na data/
as disposições em cont ano.

Sala das Sessõès da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Esüxrito Santo,- aós dois dias do,mês de Outubro . de

**■ I I. • I

mil.novecentos e oitenta e nove.

Eo er
Fresidenté! -

A DATA^ii , :PUBLICADO I^Sp:;:.: REGISTRADO e:

ceny Braga Lopps
Secretário

dé; Mendõ;nça

:í
ficiB C&Íb3Qj 1U7 - Tel.i í6í-0SSS/2Sí-|l3SÍ - CEP.i 29.SOO - LIaJiucs ; - 'Bcptrlte s|nto
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Cãfkarú (ptmicipaL de Qínl^areé
..PALAGIQ LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DÉCEETÒ LEGISLATIVO N2 , DE 02/10/89.

.  ioVpRESIDENTE: DA MÚ^NICIPAL:
-  Ííl®'iníHAHES-^^^ 'silÀS^
^  : ATRIBUIÇÕES ÍLEGAIS" VÍ^^^

nn 'Ir

DECRETA:-'

^  i ART. ls Fica exónei^adá a parliir; do /Giá ;S0, de S^-
t-eiítro do còrreiite ano» a; Síâ • tTOSIMRTA ÔAÍÒcp, solteira, resi\-
dente neste muhiciijlo, dó |Qargo-| de Pròyimentó em Comissão dè As
sistente^ Paíl;^eintar r CPÇrÒ3# nomeada, pelo dècretio legislativo/
na,0025/89,'Ge:'10/0^89 '' íw'"-'.. , .

y;
V

; ;|: Artr 32 -: Este pèòretot entrará em vigòr nai data A
de sua publicação9 revogadas âe .disposiçõesíém contrário.

; • Sala das Séssões: da Cimara MimiCipal de Linhares/

Estado, dó Espirítò' Santó, j aos dois .dias do; mês de Ouiubro de mil
novecèntoS: eibitenta; è novè.;;,'\V:v:\, .:.VV'

f •;
i I -

n  f

Robért Tde Méndonç a
Presideibe

REGISTRADO E PUBLÍCADO NESTA DATA;

, tfocény Braga Lope s
. T Secretario; .

4

^.Çalná^ 1Í17 . Tel.i 264-0g6a/2ÍM-W58, CÈP.i '29.900 - .' Linharàs - n Espíiito: Santo '
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(câmara Ql^lunicipal dc flinlyarcó ' v
■■PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ^LIAS"

DECRETO LEGISLATBrO Ne.5o/S9í DE 02/10/89,

G PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LINiRARES-ES., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES legais'= .

DEC-RSTA:- j
i

ARI, 12 - Fica exonerada a partir do dia 30 de Se-
I !

temDro do corrente ano, a Sr®. .JOSIMARTA BAIÔCO, solteira, resi
dente neste rannieipio. do Cargo* de Provimento em Comissão de As
sistente Parlamentar - CFC-03,

n£' .0025/39, de IO/OV89.
nomeada pelo decreto legislativo/

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data /
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

I  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares/
Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês de Outubro de mil
novecentos eíoitènta e nove» i * , '

/'I r

fíí
,• iii ■
I  !■

í /'-U' " ' /í ■
^  ■' 'd' ,||c 1''* r l|.I |'j ' ' . -

I  li' * V
■íREGISTPlADO E PUBLICADO l^JESTÂ DATA,'

Robsrtí
ci i -lPresidgibe

I  i ' .

1: ■* !.;'

Jpçêny Braga Lopes
J Secretário

A - ■ Ca« Acggcto' CBlraca^ 1117 • Tel.s S6i-05C5/26<*^58 • C^P.i 29.900 • Linhares • Espirite Santa
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Câmara OftunidpaL dc Clnl^arcó
"PÀLÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DSCHE.TO LEGISLATIVO N2.0059/39, DE 25/09/89.

" O PBESIDEL^ DÁ CÂMARA híUlvICIPAL

DE LIIíHARES-ES c, MO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES■LEGAIS".

DECRETA:-

Árt. 12 - Fica exonerado a partir desta data, o
funcionário, Sr. mu BATISTA pRUZ, Brasileiro, divorcia
do, residente neste raianicipio, dc Cargo de Provimento em
Comissão de Assessor de Imprensa, nomeado pelo Decreto //
Legislativo n2,0015/89, de - 10/pM-/89.

^  ■ i,
'Art, 22 - Este Decreto entrará em vieor na data

de sua publicação, revogadas as disoosições em contrário.

i

I  —^ ' 0^ I "jSalá das Sessões da C^ara Mujnicipal de Linhares
I Estado do Espírito Santo', aos vinte e ;cinco dias do mes /
I  T " i !ii '■ l ■ ■ ií'" ■■ ■ •
I  de Setembro de mil novecentos é cütenta e nove^.

.  I

^ HSGISTRâDd E

! M!| 'i'1:1 :j(

Hb
f

í

PDBLiCADO MESTA ;Dj

i; ag^ L^è

4m;: i

"  p;
. i,

. : íi-
I  ■ í:

fl'

bertí •a

esldente.í

.! 'i

■ íi-
I . '

TA,

,1. ppi,ÍÁ"'-k: ífi

Pn» f nf*na*A
_  • ^ ifif ' .

__T^gjj^-0365/?tfl*CT58 » ^>908 • £«lxiliaLre8 *• Stplrxte Sfent*
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Câmara ̂ IfLmldpcil de Í2,ihl}areé
"PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

DÈCiffiTO:LEGISLATIVO Na.0059/89,' DB 2^/09/89,

" p pbesídènte' DA/:MmARA;MPNÍÇIPAL
. DE Í^INHAÍeS^.^^ de; suas

atribuições" LEM n

%

DECHBTÁ:- ' n nn n '

Art« 12 -vFlpa èxohéradóá partir desta data, o
füncionário, Sr!. IVAN ÍBATISTA G^Z, Êrasilélrp,; divorcia
do, residente neste mimicipio, jdo Gàrgo de ; Proyiiriento em
Comissão de Assessor de Ímpr|Bnsá, nomeadp pelo DeçVeto //
Legislativo nS^Qdl5/89, dè lÒ/Òif/89.

Art. 22 - Este Decreto entrará èm vigor na data
de sua publicação, reyogadaé.as disposições em contrário.

Sala das Sessões da CâmaralMimiòii)al de Linhares
Estado do^Espírito Santo, aos vinte e cihçO dias do mes /
de Setembro de mil hovecentòs e oitenta e nove.

Robert
esidenté

'Tíendbnça

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA;

Joceny Braga Lopes
Secretario

^^TeK^6£^565/2M»Z858 - .• CEP.i 29.900 Linhares - Espírito Santo
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Câmara OflmiicipaL de Qíní^areé '
■•PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ^l-iAS"

DECRETO LEGISLAjTBrO 0058/89, DE 25/09/89.

" O FRESIDEiíTE DÁ CÂFíáRA í-fJNICIPAL
DE LINHARES-ES., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETA

Art. 12 - Ficá exonerado! a partir desta data,
o funcionário, Sr. JOSÉ ELIZEU LORSNZUTTIj casado, resi-//

'  ' i •! ^
dente neste municipio, do-'C:argo de,/Provimento em Comissão
de Assessor de Imprensa - CC-L.07j nomeado pelo Decreto //
Legislativo n2.0031/89, de 10/0^/89..

Art, 22 - Este Decreto entrará em vigor na//
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-/
trário.

Sala das__.Sessões „da Gamara Municipal de Lin-/
hares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e cinoo dias //
do mês de Setembro de mil movecentos e oitenta e nove.

Eòber
residente

liendoriçá

BEGISTH^ B .PUBLICADO ;MESTA;;DATA!, ̂

■; i:-

i J.oceny Braga Lopes
;; Secretário

' I ■

1117 > Tel.i 3Í&6X56S/264 £3^ - CEP.i 29.930 • LIcili»re« • Bepiirlto Sftoto
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Câmara Qflmicipàt de Qinl^areó

'PALACIO legislativo ANTENOR ELIAS",

DÉGHETO LEáíSI.ATÍyO, N9^bOg8/89, DE 25/09/59o

" 0; PHESIDEIíTE DA CÂMÍlÀI 'tó
-  DE LINH/II^S^S,,'1TO USO DE SUAS

.  ./ÁÍRIÔÜÍÇOeS líIGAiS".:,, , ' ;

DECHEÍTA;-

Arto 19 - Picarexoneràdo, a partir desta dáta^
o, funcionário,, ;Sr, Jp^ ELI^lf LO0ENZDTTI, casado, resi-//
dente neste "miuiiCipio, ,ido!íG^^gòi?deS^PrpTÍmentp em Comiséão
de Assessor der Imprensa. - CC-L,b7# riotó^^ pelo Dèçreto //
Legislativo'n9;,OÒ3Í/89v de 110/0

Art, 29 Este Decreto entrará em vigor ná//
data de sua publicaçãoj revògjãdás as disposições em con-/
trário,,' - " ' , ■ . ■ ' ■■■ ' ,

Sala das-Sessões da câmara Muniçipai, de Lin-/
hares. Estado do Espirito;Santo, aos vinte e cinco dias //
do mês de Setembro de mili novecentos e oitenta e nove.

"•íí

Roberto l^£c^P)Sê^-^'^enáonçsi
Presidente

registrado; é publicado mesta data,

Joceny Bragf Lopes
Secretario^

E - TfM 264-03fi3/264-M58 - CEP.■ 29.900 - Linhares . Espírilo Sanio



" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS

DBCHBTO LEGISLATIVO N9.00g7/89» de.19/09/89*

«• o: PHESIDEÍITE DA GÂMARÁ- MÜNÍGIPAL

DE LIMHAHES-ES.,, NG USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS":.^

DECRETAS-

Ariií. 12 - Fiòa nomeado a partir desta data ó! SR.
DANILO SÉRGIO SALVADEOj Brasileiro^ casado»: résidente riesté mu

nicípio^ para exei^Cer o GARGO iÍe PROVIMENTO EM COKÍSÉSO^ n AS
SESSOR DE IMPRENSA GPC-02» cóm base na lei riâ.1250/89» de///

IO/0MÔ9?

Arí^ 22 - Este decreto entrará em vigor na data/
de sua publicaçãoj, revogadas as disposições em contrário. :

Saía das Sessões da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo» aos dezenove dias do mis>dè Setembro
de mil novecentos e isit^t^ota e nove.

Robe 'de Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA»

Joceny Braga Lopes
Secretário I

: 2640363 / 264 3858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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PALACiO kEGISLATIVO ANTENOR ELIAS

DECIBTO LEGISLATIVO KS,0Q56/8Q, DE I9/09/89.
I

!

" O PpSIDENTE DA CAFíARA MUNICIPAL
:  DE LIAELARES-ES. s NO USO DE SUAS

atribuições LF.iSAIS'^

DEGEETA.í-

!Art^.l2 - Fica exonerado a partir desta data o
funcionário!:, SR, ALTEMAR PELIX LEITE, Brasileiro, solteiro
residente neste;! municipio, aòj CARGO DE PROVIMENTO EM COMIS
SAÒ de ASSESSOR; DE IMPRENSA -j;: CPC-02, nomeado pelo decreto
legislativoLnõ,10030/89, de IÓ/0V89.

li ;í

, Art,., 22 - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

i  3 n n i n

|iS^á das Sessões cia Gamara Municipal de Linim//
res, Estado .do Espírito, Santo, aos dezenove dias do mes/
de setembro' d® ;®il novecentos e oitenta e :nove,.

s

REGISTRADO E

r, ,ü

"de Méndonça
,/ Presidente

■f

Ü'
PUBLICADO 1®STA

Ç--

'inceí^ Bra^a ̂ !^e s
'  * . iiSecretário

DATA,

w 11
iliTÍôft1ni7 - TeL: 2640363 / 264 3C58 -- CEP.. 29SOO - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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^94 " PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

EECRBTO LEGESLATiyp NS.00^6/89> JM 19/09/89*

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LINHARBS-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LESAIS".

DECRETA;»

Art. 19 - Fica exonerado a partir, desta da,ta o

funcionário, SR. ALTEMAR FELIX ÍLEITE, Brasileiro, solteiro
residente neste minicipio, do CARGO DE PROlTIMENTO EM COMIS

SÂO DE ASSESSOR DE IMPRENSA - CPC-Q2, nomeado pelo decreto

legislativo n9.ol)30/89, de IO/OV89. ; '
i  ;

Art. 29 - Este decreto entrará ,em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiçõés em contrário.

Sala das Sessões da Cãmâra Municipal de Linha//

res. Estado do Espírito Santo, aos dezenove dias do mes/
de setembro de mil novecentos e oitenta e nove.

Robe e Mendonça
esidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA,DâTâ,

Joceny Braga Lopes
Secretário

363 / 2643858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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'■ PALÁCIO LEGISLATIVO AKTENOR ELIAS "

ECHETO LF.G.SLA .n'e Nô^OC?5/8.9» de 28/08/89.

'= O PHE3-IIFNÍE DA CÂMARA líUNICIIA-L lE

DECEETÁí-

LIIC

BUIí

lARES-ES.j KO USO KG SUAS ATRI-
;Qes LEAGIS'M

Art» 12 - Fica noniéaáo a partir desta data o Sr» /
PAULO GA-RCIA, Brasileiro. Casado. Residente neste Mudícípíc ,f  |. , . 5
para exercer o CARGO DE PROVIMERTO EM COMISSÃO DE MOIFRISTA -
CCL-l5í coiü base na Lei n2»1.2 •  ' t r- -i de 2d/0U/88.

Art, 22 - Este Decreto Entrara eir. vigor na data de
sua publicaçãOf revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linharesj
Estado do F:spírito S" nto, aos yihte e oito dias do Mes de Ágds
to de mil novecentsc í oitentale nove.

RobertO'-Mt jrdò de Mendonça
" Presidente

REGISiRADO E PUBLICADO iESTA DATA,

L
J^èny èraga Lope4^

Secretário

Rua Augusto CalmcKi,11í7 - Tet.: 264 03G3 / 26^3856 CEP.: 29900 - LINrURES - ESPIRITO SANTO
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PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

DSCHSTO LEGISLATI^i^O .OO5V/89, DE 28/08/89,

". O PSSSIDEA^E da; ÇáI-íARÂ I^gNICIFAi^ DE-
.  LIKHAHSS-ES., NO 'UOS DE SUAS ATRI

BUIÇÕES LEGAIS". ■ • •

5TA:;

Art; -Rbniead.0 a pai^tir .desta "data o Sr,
A.DEMAR DE ÇARFA-LHO, Brasileiro, ; Gasado, Rissldente neste Niini--'
cipio, para "exercer .0 GAEGG DE .MOTÓRISTA, DE ;GABII\ETE DO PRE-/
SIDEiíTE - GÇL-!-"^, 'com base no Decreto,. Legislativo n^.OV/SO, de
1Q/OUÍ^1.'980.-

Arte - Este Decreto entrará ien] vigor" na data/
de sua .paplicaçad,: .pevogadas' pa-j-blsposiço^á^^ contrário.

, b -» ' -

Vi

,.;'S&á .id-asSessõesJda "Câmara Municipal"'de"■■Linhares
Estado Santo, áos vinte e oito dias do líês^de A-/
gosto, de mil novecentos e oitenta e nove.

liGberíóiliic^áo de Mendonça
_ _'" Presidenté

1 REGISTRADO E POBLICADO 2ÍESTA DATA,

joceny
Secretário

lope

■  ' i

Bus/^usío pÍ^3-í";2Sf 3SM. - SÒO, IJí«ÍlRES' EEf^J^ ̂ SAtíTO :
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Ü

/fygA PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS

DECHETA

Art. 1

AUEMAH DE CARVALHO,

cipio, para exercer

SIDiaíTE - CClW, coi
10/0Vl*980. ^

im

DBGHBTP LEGISLATIVO M9.005L-/89, DE 28/08/89>

" O PRSSIDEHTE DA CÂiíARA MUNICIPAL DE

LINHARES-ES^, NO UOS DE SUAS ATRI-

LEGAIS».BUIÇOES

3 - Fica nomea<^ a partir desta data o Sr.
Brasileiro, Casado, Residente neste Muni-

o Cargo de motorista dE: gabinete do pre-/
b^e no Decreto Legislativo ns.0V8O, de

Art,

de sua publicação.
2n - Este Decrejbo entrará em vigor na data/
revogadas as disposições em contrário©

as Sessões da Cimara Municipal de LinharesSala ds

Estado do Espírito Santo, aos vinte e oito dias do Mês de A-/
gosto, de mil npveclentos e oitenta e nove.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

Jócenylr
Secre

a

Roberti^
(^^^^J^Vresláeiáié

^dè Mendonça

ga lope
tario

1117 - V.I n :,Rs» - r.PP • 9Qann - i inharfs - fspírito santo
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\800'\ ""^ÜÍV ^194 " PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

DECRETO LEGISLATIVO NS,0053/89. DE 28/08/89.

-  " O j PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI ClPAL
DE LINHARES-ES., NO US0# SUAS
ATRIBIIIçSeS LEGAIS",

DECRETA:-

Art. I® - Fica exonerado a partir desta data "o/
Sré PAULO GARCIA, Bra3lleíy»ò, Casado, Residente neste Município#
do CARGO DE MOTORISTA DO. GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CCL-4# homea-
do pelo Decreto Legislativo n®.007/83*

Art. 2,®. - Este Decr

de sua publicação, revogadas as d
íeto entrara era vigor na. data /
isposiçoes em contrario.

Sala das Sessões da Csmara Municipal de Linhares,
Estédp do Espírito Santo# aos vin^e e oito dias do Mes de; Agosto
de fhi I novecentos e oitenta e nove.

4^
Ro

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

aerto s^dè Mefldo^çé
Pres i dente

Joceny Braga Lopes
SecretarIo

Rua Augusto Calmon,1117 - Tel.: 2640363 / 264 3858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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PALACfO LEGISLATIVO ANTENOB B.IAS

DECRETO LCGlSLAtrvO Kg,0052/Sg. DE 28/0S/S9.
~  __ • ' / ^

;  '' O, PRES\ DENTE DÂ CÂMARA MUN,I ÇIPAL
'  DE LI NHARES_eS,, i;0. USO DE ; SUAS
,  ATRi BÜIÇÔES lEGAiS'". """

DECRETA:-

I  . Art« I- - Fice éxoneradò a partir desta data o
Sr, ADEMAR DE CARVALHO, Brasíleirò,_ Çasado, Residente neste ?>5u-
nicipip, do CARpO DE PROVTMEKTO EM COMI SSÂO; DE MÜTORÍSTÁ - CCL-
I5:f norneàdó pé IO Decreto Eegi

l  i- ..Ârt, V 25-,- .Este
de sua puEli caçép,; revogados

•  ■ -irL"
,■ I-

Estado do Espir
to, de mi! 'nòveçe

■■ ■>. ■ ■v.iil;. .;

'si át i vp .n - , 0042/897 de OI/O6/S9,
!f 1

:  1
• is

Decretoi Entrara eiu vigor na, data
as dísppsjçòés em contrario»

,  l ;: ;. Sa l a das Sessões da Câmara Muni cipa J, de. Li nhares
to; Santo> 'aòs/vi rité. e !òÍito dias do Mes de Ágos-.vi

■;l;nros e ;oi tenta e:nove.
■"'7 I . 1- ,'| 'vi. . ■ • : , i' ... .,..-1 - . 1

.■ ■ i.l>- ; Í'V"' - -'v ■ j: ' f ■'
•  • j . -L - ir , -, • • ^ ' • • ' ... ' --ki' u-'

-  -Jv:

. >■ '

'«'«* - -V: ., ■'X ■ ■ V.-
A  V *'

ví vi; líi': c(v^:í:

ííle;;' ■
'rtl.

- ' i' 'X- 'Í.fiv'■ly-'-'

-■•: ■ -. " I Í -.• II- vi I-. '' -"•■ '/-r' 'I.- l; * "'VI ̂  """ ^
tv", -v; .cv;.:.;>- 'iviV;; -1,:VV:í X .V,VÍvfli!

;;-,vWv:x-t ^ ; -.-p ;

. . .. .~.v...rv.v.:,.,:;íMVi:íS;f:s;yv■  - > vvyV- ■ iiftíivXiii
RESISTRADpiEÍlitó

vís üyiMgíi; íitiiSí liiift iimmrn
rnsmmm
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" PALÁCIO LÉGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

DECRETO LEGISLATIVO N6,0052/89. BE 28/08/89.

"O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

- M NO USO DE SUAS

ÀtRÍBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETA;-

Arte, I® — Fies exonerado a partir desta data o
Sr. ADEMAR DE CARVALHO, Brasileiro, Casado^ Residente neste Mti-
nicipio, do CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE MOTORISTA - CCL-
15# nomeado pelo Decreto Legislativo n®.0042/89ç! de 01/06/89.

Art. 2® - Este Decreto Entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas asj: dl sposiçoes em contrario.

Sala das Sessões!',da Camara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo, aos v|inte e oito dias do Mes de Agos
to, de mil novecentos e oitenta], e nove.

or^eRo^rt
Pres i dente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

Joceny Braga Lopes
Secretario
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1800 :  PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

4^

' PSICRBTO LEGISLATIVO liaÒ^Í/89.

"CRIA ,0 DISTRITO ADMINISTRATIVO DE

JAPIRÀ".

de Linharest Estadò' dò Espiritò

tribuiçpes;ieg^ Décreta

Art* 12. r Fica cri

O Presidente Ób, Gamara; Municipal/

antof no uso de suas a-

ádo no Município e Comarca de Linha -í-

res,' o'listritò Ádmiriiistràtivo de, JAPIRA.

Art. 2.2, - A :se'deTÍdp; Pistrít^^ orá criado é o povoado de,

Art. 32. - Divisas

a) ,. - Divisa ! o

Rafápli

Irâsid na.

nal*

fica elevado a categoria de Vila

áiiterdistrit

bm o Distrito idmihistrativo de Sao

'{.

!i.

Distrito

divisa com o Münicipio de Rio Bana -r

ségüe por Çdnceiçãb das Palmas ; P.álmás |

são dorge; Lafoa do Pau Grosso; Lagoa. Monte /

Verâb; 's^gue ate aò RibmDoce na divisa com o

Administrativo de Desengano. '

h). -Divisa com o Distrito Administrativo de Linha
i  f

res.j

Começa ,no inicio da Lagoa das Palminhas desce

por esta

c). ̂

ate o seu'desaguadonrd; desce por e^,

te até ericontrãr o des^guadauro da Lagoa das

Palmas; cescé por este até;o Rio Doce.

Divisa com o Distrito Administrativo de Desea

>  ' GontlnuaGãó^.^.-
gano,

Rua-Augusto Calmon; H17 - Tel : 2640363 / 2643858 - éEy.299gÍ0Íz_lJMdABEa^^ÍSaBlia^mt^



^ ti»

4^

" PALÁCIO LEGISLÀTIVO ANTENOR ELIAS "

,  ' , n , .!■ ■ ■ ■ . • ' ■ Fls.. n202,
continuação... . DSCRETO 'lBGÍSLATÍYÓ Uapi^l/Sg.

e). - "^ivisa com o Distrito Administrativo de Desea
■gaho.

Começa no ponto em qiie o líio: ^océ corta o liird,

te}entce o Distrito Administrativo de Sãó Rafa

el.e o Município de Iferilândiá desce peló mes
mo até a divisa com o Distrito Administrativo/

de Linhares• j
d). Dogisa com o Munlcípib de Rio, Bananal.

Segue as divisas Muni|çípiais.
Art. ^9. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na

data dé sua publicação, revogadas as disposi -

ções em contrário.

Sala das Sessões, da Gamara Muni ei,

pai de Linhares, Estado do Espirito Santo, aos vinte è fr-
'  I'três dias dò Mes de agosto de mil novecentos e oitenta e

nove.

Robeíít^^^çardo de Mendonça
- Presidente -
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" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

T

DECHETO LEGISLATIVO NO.0059/89, DE l8/08/l,989.

" p PRESIDENTE DA CÂFiAM MUNICIPAL
DE LOTARES-ÊS,, NO USO'DE SUAS
{atribuições' LEGAIS".

DECRETA

r  : '
i;.; ,

Art.

:■ '

- Fica nomeada ;ai partir desta'data a Sr^,.
ROSINA BANHOS, ^Disqtdtada, Residente neste iyiimicipio, para e~/
xercer o CARGO ,DE! ASSISTEITIE Pí.RLAí-ÍENTAR ^- CPC.Ò3, com tase ria
lei n9.1250/89, de 1Ò/0U-/89, . " ' ^ '!•

.  ' 1 ' ' '

de sua publiça^í

'  '• ,'j . 'i • • '

.-.V-, Hl: '- i;
■  ■ .í

-iíJl'

/■ ; : : - /, : , , /, i -
.ri'!Èi» ,22. - Este Decreto !pritrj^.EL:^^è 'iyigor na data /
.^ap, ;reyogadas; as /dispppiçõeis-^ |cbritrariò:«C! ^ ' I

líl--''? ri - ■ li.:* /"ísl"L - Mtiiife' "rvi; •' :*f'• :i'",

:ír.<irv35v:fi#Ía:iSIÍÍ^^rSi
-í . r .ri « M;

do ,Es]
de; Liiiliáres.;;

de Mil

."-.iV i-' . /r-, -:,vl

-"'t
■V

J.-f •
,  i'

y %■ T
•  .T

i" " ■

licita;; • ■

ts ■•';âQ":'iMê is' 'de •'Agdstò

r;í;r'í'iíiíir;siíMrí.;í^^^
iC'- !■■! ■ ■■ ■ ■ ' ■: ■ í- .

REGISTRADO!

L..,,L I; y--~ \ ■ • '-1 I. *. J . ' "'í •
ri. ií'• !-

íiliflf
-'-CA^;::^STAl?ATA,r:|y

i- )' , I -

krrr.t

j'/'. '' ! ?;■' 1 ''• ]" i .r-'-,-í5.'

•.■•'■ .t-íí
r. -yb-/

mMmm

V-■■ :/.>/. Ubceriyl Brágá LopesV>
. , ,' ,Sériretario 11.-: "-

1:í :■ ■ ■■ '• ■i  y'w

i'yl
.r

.r-v

ívr;r?yr:«;í'r:'
■yyíííiyy 'yyyfiy^&yr: :i-y

mãyyímmy'
-  >ú-^ytíy, ■?•': .sr-y, r .■>'■•.;■ ■'■^'

yy;'
;:ir

;' ií-

^r.
- L"-'--

. r '1' 4i'v i- '• ' I'' i '■/./.v.:;.--I'' ■ ■■ ■

;  ■ . jpUy-: ' , - ..-y-y :■ - . ■ ■ ■
264 0363 / 2643Í358 - CB».: - LtNHARÈS - ESPIfUTO ^TO
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\0oo\ vjáíw_jm " PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

DECRETiD LEGISLATIVO Nô.OC§Q/89, DE 18/08/1.989.

" O

DE

at:

PRESIDENTE DA CÂMARA MÜNICIPAL

LINHARES-ES., NO USO DE SÜAS

HIBüIÇOES LEGAIS".

DECRETAS-^

Art. %

ROSINA BANHOS, Disq

xercer o CARGO DE A!

lei ns.1250/89, de

B « Fica nomeada a partir desta data a Sr^,

oitada. Residente neste Município, para e-/
SSISTENTE PARLM3ENTAR - CPC.03, com base na

LÒ/0V89. !

Art.

de sua publicação.
29 - Este Decreto entrara em vigor na data /

revogadas as disposições em contrário.

Sala d

Estado do Espírito
de Mil Novecentos e

as Sessões da Câmara Municipal de Linhares,
Santo, aos dias do Mes de Agosto /

Oitenta e Nove.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

er o de Mendonça
Presidente

tToceniSr Brajga Lopes
Secret^io

o  çorMoiTO_eAWT'^_
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«00 " PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS ̂

^ '. À

DEGRBTÒ - LmismTVtom ̂ 0^7/89'^

?■ :' ;■ " .' Dk -mVAl REíDAG^O AGBARüMGOS 3.3 .3 3^, ' BO!
^ DÊGRSfÒt LÉtílâiiATIVÒ N OB^/SS,:: S DÁ; :0£'
TRÁS ■ PkÒÍlÍ)êÓc^S ■«,

O Presidente • dá. Gamara-'MuniAlpàl ̂ àe;íjin]iáres5 Está
do dò Espírito Santór^nb ,uso dè suas. atrlbdlbõès- legais, . e, a'pás

,  apróvaçaô ,da Gamara ,'^imiçipai» -decrepas^"

Artô 13 Os artigosi||l° b 3- dO ,Bbc3?ebo 'Légi$lativo ns.087/88 de'
27~12-88sp:terão a \segúinte'redação^V ■

'  'Art'ó 13, l?icá fixado ;■ oi Tèncimentó ■mensal do Prefeito
■  , ■ V íilimicipál,.'de Linhar -eit líCZÍ If.OOOjOO.

■ • • ;|qm,trQ.mi:li cruzados, novos) ji,-bem comòs a ye£,
,  ■; víi^'dé- rbpire'pbnidç^p^ jaénsa'3, percentual de

(vintè •ppi'. eéíito), sobre os'yencimentos ,
■. 1. f - ' r^xadosi ^nà' confbrmidadé, com;\o artigo 37» [

. da Constituição. ..Federal - do, Bmsií, ■ de 05 .de
. • ' ■ .■. ■■ • outubro .de;.io988.® • • , : i f'

Arf, ^ ,Ós vencimentos" do Prefeito e .VicérPrefeito
•Municipalvde Linharés-ES, serão reajustados

.  .mensalmente - com háse no" ÍPC .. ÍNDICE DE .PRE-^

• i, V

.X'

AO GONSlJMIDOfí.',òu qualquer-inds\ce, ém vigor
<estábelecidoi pêlo' Governó Federal, 'com' efèl-^.
tos ràtroativos a 13/01/89®

Art<» 22 Sste Decreto Legislativo Pritrará. em-vigOr. na''-data- ^ de
sua. publicáçãos .com. efeitos.-retroativos a 13 de . janei*
ro de ,3>98^» revogando-se; as disposições em contrario®

.  ' Sala-,dás ■Sessões.; da,- Ca..márá' Múnicipãl' de, Linhares,-
Estado doi-Espírito" sãnto', absi'yintó .e -séis diás do 'mes, de junho
de mil novecentos é oitenta e nove^

}0 Ricardo de Mendonça
-Presidente- . . • ,

Rua Auausto Calmon . 1117 - iTel : 2640363 / 264 3858 - CEP.: 29900' - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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1943 PALAÇIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS

EÉCHBTQ: LEGISLATIVO Nõ^OUé/89, PB 27/06/89.

" O PRESmitó DA CÂMIUL MÜNICIPÀL

DE LltoR^^ES.,. NO ÜSO;DE i SÜAS
ATRIBÜIçfe LEGAIS". - = < - i .

DECHETO

Art, 13

í  ' '

i  'r^

I

- jElça nomeada a ̂ aptip des Sra
HBIDE MARIA TESSAHÒLO POLTHONIÊHIf Casada» Itesidente nes-»'
tè municípioj- pâpa ilexercèp o cÁIrí^, DE PROVIMENTO ̂  COMÍ-
SSSO DE ASSÍSTENTE||iÍRLAMEKtARI
n9.l2?0/89r de 10/^^7^89. '

ÒPC.03, cOm base na tei

Art. 23

de sua publicação
de l*989f revogadi

- Este Decrete^ entr^â em vigor n& data
com efeitos retroativos a 01 de Junho

asi as disposições em contrário.

Sala da£! Sessões <ia Ca

Estado do Espírito Sánto» aos n
Junho de mil nove

amsrsa Municipal de Linhares

Inte sete dias dó mes de

centos e oitehta e nove.

ert fáo de Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA.DATA,

Jocei^ Braga

Secretár

Lopes

»io
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" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

CECHETO LEgiSLATÍTO N8,oU6/89t: DE 27/06/89.

" ;Ò PRESilDEm da: CÂMMÍA MÜNICIPAD
DE LIi|hAHES-ES» ,: NO uso DE SUAS
ÀTRIBÜIÇ0ES LEGAIS",

DSGHBTOa~ n

Art» 12: '- Fibã nomeada a partir'dest^^
NEIDE MARIA ̂ S^k)LO POL^ONlfeRI, ; Qasada, . Residente nes
te município, paipa ibítercer o dAróo llE: PHO¥I^ EM COMI-
SSSO DE ÁSSISTeAlIPARLAMENTAR CPC^S, coíB base na Lei
n2.1250/89, deíÍ0/0^89Íi :

►  Í]r , - ,

Art. ?2i lís^i Deci^étio ent;bái'á em data
de sua publicação còm efeitos iretrpa.tivos ,:a 01 ide Jüriho
de 1;989» revogáídás as disposições ieni;'contrário.

Sala dás: Seséões da Câmara l^icípal de Linhares
Estado do Espíri|tò Santo, aosjj vintej; sete dias do mes de
Junho de mil novecentos e oitbnta e'nóveò

Rober !^i àe Mendonça
Prèsidente

REGISTRADO E FÜBLÍCADO HESTAj DATA

íCeny Braga

Secretario

; / 264 3858 - GEP. : 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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CÂr^ÂRA MÜNiÒIPAL de linhares' '
Õ'

.' ■«» ' ' 'e

ESTADO 00 espírito SAMTO

%

decreto legislativo 0045/89
DE 26/06/89

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE/
linhares/es . , NO USO DE. SUAS ATRIBUI
ÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A;

Art9 19 _ Fica o -Servidor OSNALDO SANSON, /
transferido do CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR ADMI
NISTRATIVO E EINANCETRO para o CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DE ASSESSOR FINANCEIRO, nos termos da Lei n9 1.250/89 de 10/04
89.

Art9 29 - Este Decreto - entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogando-se-as disposiçÒes em contrãrioT

Sala das Sessões, 26 de junho de 1.989

ROBEP,TO^,E^E^^:tr'DE MENDONÇA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
linhares/es

Á
ÊA L

SECRETÃHIO

ja Augusto C:aimor..T!17 - 1e:.; 264 C3S3 ' 2o4 3856 - CF= ; ooQrw - ,
aCC — e:r»nif
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ÈSTADO Í)à ÉSPIRÍTO SÀNtÒ: í

/ D E :c R,E T Ar

8?-.

DECRETO' LÉCÍSLATiyO,;;5)5)45/85fv

de" '^6/0^/89"i ^ 'í-' •

O RRÈSTDENTE DA; '^íUNTCÍTRAL /DE/
liíNRARÈS/ES . , Np ̂ ÜSO DE SüAs!: ATRIBÜT
rÕE5, LEGAIS. . .

r  n

Art9';.l^ /5jsptvidòr ÒSTfAI-Dp -sIaNE^N, ^
tr^ansferido, do-CAIlGp .PE'PRÒVlWE^^^ COMISSÃO ,DE,'DIRETOR ADMI '
NISTR?:tivo" E FINANGÉlPO/para DE PROVIMENTO- EM^ G^
DE ̂ASSESSOR- FlkMNCÉÍRO,. nos terpoSri'da Lei n? L. 250/85; dpj;'10/04 -

ArtÇ n 29' n :Es,téDecreto ..entrará . erá' vigor na dat

ta: de sua ■publicação, regogãridp;-:'.se,; as • disposipões em . con*^t;r.ârib-.
'A
J  ■

Sala das-■•Sessões,' ■ 26 ; de gjinhò !de 1.989:..
N '
\ \

■  .v.

.TOCEDI BRAGA LÍ5ÉES
SECRETÁRIO.

ROBE

PRESTEENTÈ- DAj
LINHARE!S;/ES-v. ■'

MENDONÇA ■ ■ ■ ■

CÃMARÀ. MDNICIPAL -)DE .. .n: '
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CÂMARA MDNÍCÍPAL DE LINHARES '

ESTADO DO i^PÍRflO SAKTO

DECRETO LEGISLATIVO n9 0044/89

DE 26/06/89 V

O PRESIDENTE DA CÂI-dARA MUNICIPAL DE

LINHARES/ESf NO USO DE SUAS ATRIBUI

n CÕES^LEGAIS.,.

D E"C R E T A:

SANSON - ESTABIL

de 10/04/89.

Art9 19 - Fica concedido ao Servidor OSWALDO

IDADE, com base-ino art9 79 da Lei n9 1,250/80

ta de sua oublic

Art9 29 - Este Decreto entrará em vigor na da

ação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala. das Sessões, 26 de junho de 1,989.

ROBFRTO MENDONÇA

PRESIDENTE DA ̂ CAMAPA, MUNICIPAL DE LINHARES/ES

drOCENI BRAGA LOPES

SECRETÁRIO

Pttifi Auausto CaÍTT«w> ÍTP - : OfÂ/l n*íÇ;i / '>f^ r-zzr? • _
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b/A/i .nafô

GÃWIARA MUNICIPAL DE LINHARES

.  : ÉSfÀOÔ tíQ: ÉSPiRitO' SANTO '
-  •.•:

•" J ' ' - ' '
n i; '' • ;■

ã

ê

. DEGRETlbíiEGÍSÍiÁT n^iÒ044/89 ̂

■ y

■oj:PRES'lDÈN.TÉ E)a ' DE
LI<Í7HAP.ES/ES, NQ USG^ DE ,;'SUAS' ATRIBUÍ
cÒÈS-;íjEGAT:S.^ ■

'  . 11';

D E C P E T A:

.  I . ■ i>

"i: ! ■ - i - !

i.
.  . . • . ■■.Art9'19. Fiça fcohcedidò Servidò?: 'OBWAEbo

.8ÀNSDN r-'EBTABTEIDADE, ;bom base ,nó 'art9 ■ip' ;da. Eél;- .n9 ' 1
'de 10/P4/B9. ^ '' ' ■ / 1. ': ' ' ' ■"!i

>  I 1

, n

Ar.t9 '29;, j-r Este Decreto-entrar vigor na ,dat
ta. de . sua . publicação, réyogànáò-^se as àiiá|?ósicp^'is".;ein íçontifãrio; '•

. . Sala- das Sessoés^ 26 de- iuhhò. dé i.D89.
.í . ' - :-.:ü í'. ' , ■

,ROBERT(D'R

,  PRESIDÈI^E^DA^^CÂMARA MèDÍCiPAL DÈ LINí^

:eni .draga

SECRETÃRIÒ

h;-'

J'. •

1  J

I-
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DECRETO LEGiSLATIVO NS.0043/89. DE 01/06/89.

O, P

usando de atribuições

ria nSé 1*222/88^ de ,C2/l2/88.

DECRETA:»

" PALÁCIO LEGlSLATIVO ANTENOR ELIAS "

"AUTOR! Z

VIGENTE

k SUPLEMENTAR VERBA NÕ ORÇAMENTO

^  E D,A OUTRAS 'pROVlDÊNCiAS"*

residente da C

que Ihe confer

9
Arib - Fica o

;c!pã! autorizado a proceder supletnen^açao de verba no orçamento vj

gènte^ no tota! de NC2;$ 2é 100^00 (Do|is Mi l e Cem Cruzados Kovos)^ a
A#

seguinte dotaçaos

O!O - cAmARA MÜNICIPAI

|lOO -0l-ÓI-00!-2b0l
|3* I n I <■ I > "• Pessoal Civ
!Í3»2a5.3« - Salário Fam

amara. Municipal de L.i; nhares-ESã,

e o artigo 5- da Lei Orçamenta-/

Chefe do Poder Legislativo Muni-

MÀN.ATb AÇÃO LEGISLATIVA
íl .bLébàb...ò..o...àbNC2| Ié9í0,00
l'í'8a 9e»9«ciéè »jL «•©•«•••••••â»»®» NCZS

TOTAL J:: s s s: s s s:: í:;::: á NCZ.f 2,100,,00
Art»2® - Os recurísos necessários para cobertura /

' I o. 'j M
do artigo anterior , correrão por conta da anuiaçao da seguinte dota_
çaoé

OÍO - CÂMARA MUNI Cl PA
100-01-01-001-11.01 - ífROS. E CONSTRL

I ações

TOTAL

ÇAO DA SEDE
NCZl 2.100.00

NCZl 2.100,00

l4al «i í»0»- Obras e I ns

Ar

sua publ icação, revogadas as disposições em contrarioc
Sa

REGISTRADO E PUBLICAD

ceny Braga
S

32 -Este Decreto entrara em vigor na data de

a das Sessões da Camara Municipal de Linhares,
í  L , ■ .Estado do Espirito Saij)to, aos sete dias de Junho de mi I nocecehtos e

oitenta e nove.

obeí cardo de Mendonça
Pres i dente

3 NESTA DATA^

ecretario
TT^ ".  L T.I • / 9fi4a».';R - ftFP : 39900 - -LlINHARES - ESPIRITO SANTO
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W ̂;
^ f£:X>ísCZ=^5i^r^'

í:PáiV'7?^á;í
Z//-

'i-í^z^Zí^-csrczz-C-
z

/"

PALÁCIO LEGISLATIVO ANTEÍ>IOR ELIAS

*

usando de stríbufçoe

ria nS, [.,222/88, de

D

Artr f- - Fica

ctpsi autorizado a p

.gente, no total de N

seguinte dotaçsot

010 - CÂfvURÂ MUNI Cl P

100 -0i-0[-00[-2r0l

3» I » I »I» - Pessoal C

3t2,5»3» - Ssisrio F

Â

do artigo anterior ,

. çao„

oro CÂMARA RWNf

í 00-01-O(-001:-!..Dl -

4. [.ir. O,- Obras e in

P

sus publicação, revo

í  S
Estsda do Espírito S

oitenta e ncv-e.

REGISTRADO >C_ í Oí

^
Jocerty Braga

Secreta

ECRETO LEGISLÂTÍVO 5.0043/89, DE G~./G6/89.

^'ÂUTORjtZA SÜPLEMEHTÂR VERBA NO ORÇAMENTO!

VÍGENÍTE, E DÂ outras provi DÊNCIÂS".

Presidente da

s que lhe conf

02/12/88.

fc * •

Cantara Munícípeí de Li rthares-ES.,

ere o artigo 5- da Lei Orcaiaenta-/

ECRETA^-

Chefe do Poder Legislativo Muni

roceder supt eRienteçao de verba no orçasnento v_f^

CZ$ 2.100,00 (Sois Mi l e Ceffi Cruzados Novos), e

AL

- MAN.AT. AÇÃO

i vi í

aiT^ ̂  IfS r.e&.p.C'

TOTAL

rtpC® - Os rec

correrão por

>fre6 er&r ee'»<»« &

AL

PROS, E CONST

30065" e K'» s

;LEGISLATIVA

.NCZ$ f.910,00

.....NCZ$ 190,00

NCZf . 2,100,00

jrsr os necessários pare cobertura /
0»^

zonta da anulaçao ás s;eguÍRte diata_

RÜÇÂO DA SEDE

NO ^ p. 1 00 , 00

iOlÂL £ í í í r; EI í: ? E i:: í r r NCZ| 2.100,00

J- -Este Dec.-eto entrara ers vigor na date de

gadas as disposições em contraria,

ala das Sessc >,8 ds Cerrfsra Muni ci pai de Linhares,

anto, acs sete

DO NESTA DATA,

i.opes

r f o

/

Rua Augusto C3.imot\. 1^7 - TeLl 26^4 C353 / 264 3S5B

dias de Junho de Rit t nocecentos e

RobertoA^i-ésrcso de Mendonça
Presidente

- CEP.; 2SSXI - LINHARES - ESPIRITO SAKTO



rÍTXFr

Wa£5^Sí?í3r2^
^À^SHçS?-J

DE

D3

Ai|
ADEMAE DE CAilVA

cipio, para exe

TORISTA - CCL-l5

Ar

de siia publicaç

>/

^^zéi€i>teà
y

" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

ÍRETC LEGISLATIVO N2,00if2/89. DE OI/06/89.

" D

d:

/i

: PRESIDENTE DA CÂMA.RÂ' MUNICIPAL

E linhapj:s-es., no uso de suas

'RIBUIÇÕES LEGAIS".

IRETA:-

fc, 12 - Fica nomeado a partir desta data o Sr.

HO,' Brasileirjc, Casado, Residente neste Muni-
rcer o CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE MO-/

, com base. na Lei n2.1.201/88, de 2Ó/0V/88.

t. 22 - Este Decreto entrara em vigor na data
ão, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões

Estado do Espír

novecentos e oi

REGISTPJlDO E Pl

J^eny

da Gamara Municipal de Linhares

ito'Santo, ao :ÍL2 dia do Mês de Junho de mil/
tenta e nove.

dd de Mobe:'?tb:

irTesiaenue

BLICADO NESTA DATA,

t

raga Tjopes ' |
ecretári o

Rus Á.ugusto Caimon. 1117 - Tel.: 26403S3 / 264 385S - CEP. 22900 - LIHHARES - ESPÍRITO SANTO
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:'TS< Ü  " PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

DECRETO LEGISLATIVO lío,00lf2/89, DE 01/06/89.

" O

DE

PRESIDENTE DÁ CÂMÁRÁ ÍOTICIFAL

LliíRARES-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETAí-

Art.jjl^ - Fica nomeado a partir desta data o Sr.
ADEMAR DE CARVALHO, Brasileiro, Casado, Residente neste Muni-

ARGO DE PROVIMiENTO EM COMISSÃO DE MO-/cipiOf para exercer o C

TCRISTA - CCL-I5, 'com -base na Lei ne. 1.201/88, de 26/0^88.

Art. '22 - Este Dsícreto entrará em vigor na da^a
de sua publicação, revogadas ás disposições em contrário.

Sala \das Sessões
Estado do Espírito"Santo, ao

novecentos e oitienta e nove.

jda câmara Miinicipal de Linhares
12 dia do Mes de Junho de mil/

Rober^t^^S^â^ò^ de Mesdonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO N^STA DATA

>

Lj^eny ̂ aga ̂uopes^^
Secretário

Rua Augusto Caímor., T317 - TeL: 2640363 ,'264 3356 - CEP. 29300 - LINHARES - ESPIRITO SANTC
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DEC

DSCHETA:-

Ârt

SBâ. MARn^Â DE P

Resiáente neste

DE OFICIAL DO GA

tiTo ne,0023/S9f

^  ijt. ̂
ür u

REGISTRADO E PL^B!

cibcsnr l-c
Sec:

'I ' n ' ' ,

^&''OC&?2^Y'6^'Z'CU' (YY <=..Z..€^/Í€Z'ted

" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELlÀS "

RETO LESrSLATITO H°.0^1/89. DE 01/06/89>

10 _ Fica e

jATIMA K4CEOTI
Miinicipio, DO

•BII^TE- CC-13j

de IO/OV89.

^ C'

xonerada a partir desta data a

DE' MSIIDONÇÂ^ Brasileiraf Casada

ARGC' DE PROVTMEKTO EM COMISSÃO

nomeada pelo Decreto Legisla-/

Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições erc contrário.

Sal» das Sessões-da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Ssprrito Santo, ao 1^^ Dia do l»5ês de J.unho de Mil /

novecentos e oitenta e nove.

Roberto l^cardo de Mendonça
Presidente

,IÇADO I^iESTA DATA

pes Braga /
etário

c «

:  S.

" 0 PEESIDEÍHE DA CÂMAPA. MUNICIPAL

DE LINHARES-ES,, NO USO DB SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

r

i-
i.l

Aiíçnjsio Catmon. Itl? - Itt.: 2£v4 035i ■' 2c^ 355P " £E? ■ 2a soe; - LINHARES - ESPIRITO SANTO
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PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

DBCHÜTO LEBISlkTrVO NS .0^/89. EET 01/06/89.

• i t
i;i'

PEESIDEÍÍTE DA CÃMM ICÍKICIPAL

DE;LINHARES-ES,y NO ÜSO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRÍETA; -

Art

SRâ, MARn^A DE FA

Residente nes

DE OFICIAL DO

1° - Fica exonerada a nartir desta data a
W. n' ITiMA MCENO;! DE MENDONÇA, Brasileira, Casada

tive n2,0023/;69,
I
!

Art.

de sua Dublicacão

te Municipio, CjARGO DE PROVIÍ-íENTO EM COMISSÃO
INSTE- CC-Í3, nomeada pelo Decrete Legisla-/
de 10/0V89/

GAB

22 - Este De

revogadas as

creto entrará em vigor na data

disposições em contrário.

Salá

Estado do SsprÉi

novecentos e oite

to

das Sessões

Santo, ao '12

nta e nove.

dá Gamara Municipal de Linhares

Dia do Mes de J.unho de Mil /

Roberto Ricardo de Mendonça
Presidente

RE-GISTRADO E PUBLICADO NESTA DÁTA,

e-j
Jocenv iiC pes "Bragá

Se cif etário
lir/

Rua Airausto Caimon,li17 - Tel; Z&4 03S3 / 254 335^ - CEP.: 2930O - LINHARES - ESPIRITO SANTO
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" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

DECRETO LKGISLATn^^O KgoOOW/89c PB 01/06/89

!;. Lvt. IQ - Fica
GERALDO DOBROVpLSK];. Brasileiro,

" O PRESIDESTE DA CÂMRA MUNICIPAL'
■  DE LINHAHBS-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS».

DECRETAí-

exoneraáo a partir àesta data o Sr j
Casado, Residente neste Miinicipio, ;

do CARGO DE FRqVIÍ4ENT0 EM COMISSÃO DE MOTORISTA - GCL-lp, nomeado
pelo Decreto Lejgis! ativo n5,0013/S9, de 03/OV89.

Árt» 22 - Este
de sua publicarão,.

E s t ado do' E spxri to

Decreto entrará em vigor na data /
revogadas as disposições em contrario.

:ala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, ^
ij ^ ,

Santo, ao 12 dia do Mes de Jimho de mi^- novecen- :
tos e oitenta e nove.

Hober,t-õ'?Síb^'do de Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLIOADC NESTA DãTL,
l

j^cêny 3'
.  ! ■ Secr

Ruê Augusto .Caimon , 1

t

n-
zct. íjOí-íES'-es

etário

1? - Tei. 264 0363 264 3a5£ - CE=, 29 900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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" PALÁCIO LEGISLATIVO AWTENOR ELIAS "

DECRETO LEGISLATIVO N°.00^0/89. DE: 01/06/89.

rteCHETAí-

L

GERALDO D0BR070LSKJ

do CARGO DE PROVIIvE:

pelo Decreto Legisl

r

de sua puDiicaçac,

" O PRSSIDETO DÁ CÂMARA MUNICIPAL

n  DE LINEAHSS-ES.,InO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGÂ3Í5".

t. - Fica

5 Brasileiro,

ií
exonerado a partirIdesta data o Sr

Casado, Residente neste Municipio,

NTO EM COMISSÃO DE MOTORISTA - CCL-15, nomeado

ativo rS,0013/89, de 03/0V89.

Ãrt. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data /

revogadas as disposições em contrário.

Estado do Espírito

tos e oitenta enove

REGISTRADO E PUBLICADO ISSTA DA.TÃ

Joceny Br
Sscr

Pius Aiwjsto Caimon.

Sala das Sessões da Camara Miinicipal de Linhares, i

Santo, ao 12 dia do Mês de Junho ide mij. novecen- !

Robsrt
.'>?0 -

íRÍSardo de Mendonça
Presidente

J— hr^
aga iiopes'

etário

n? - TeL: 2e-«0353 / 2&i 3S5S - CEF 2330C - LINKAflES - ES=:rlITO SANTO
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ÇÂIVljARA ̂ UNieiR^
É^DÒ/I)á ÉdWrò

máBk£ú: w±^íÀS!i^o mVo^QySQi^^dê

àò do

{  n ;Í7

v; '^. n :Òí-Prssiáèiibetdá^^;;^i%ra^
Ti:nn>rri hn/SantoV fnLòli; uso) dé "suá^ átr±ibuiç3es;-i^

que' a Câmará;, Mxmiíçíijpál

^Artc 12 .« Fica ,!fíxádd ;
=  J''cia> ;0„■^ipí.

, ^•.7; ■, qüándpv sef de

.Árt® 22 r-FÍca fixado
' ' ' I -■ ' ■• • ' ■ -! .
■,i ■ ■ ' i; :cia9 ■ 'o-^yàlor

ra'Municipal
■. F

krt. 32 -ilate Decrpcp

^  Sala

Estado dò Espírito!àan

i /•(

•J '

V . •.àpra^Qu:^-^ ieleí-- f;;-<: '■ '■ ■

í, jf

3jiil;,03-(treis) SMR;-- Sálariò'-^nimof d Referen^
;'das -diáriás: do'\Sènto3?vPrefe^ ^Mpnicipaii,:;!:!; p
3ÍÒcaí :;pa^a .ioia-dd^M^ dòlEstá'

; do,, a s eryi ç 3' í<ia Pre íeitxd^àrMuniçi pál' ;óu' pait i ci.par-' de i, Gòíi
■ , >i: gíesSoàV

çin:|d6. (seis). SMR 'r^Salárip'^^nimó.^
bar diária-do :,Sehhór •Prefeito.;Muniòip pt^-

.,1 dp sp :,desÍocar;íi 'par^ Estidó.,.; a .serViço, da? Prefeítu*®'
i  . . a • •' " ■ . '^' '{ " ;< ' • ^ •''' ; h ^ . ' ! Í -n'

'  .Tiffl 4 i-. •• T ' • V »' Í3 — ', '1^ ^ ' ' " I .*(3:u de'. participar ,;Gòhgressds; -

publicação/ r,e;v"ogándo-se ?ó
?n2 071/"88v ^

Eégislativp entraiá em .Vigor.^,na data de sm '/
(iigposiò no .Decreto' Législativo

d|às, -.Sessões da .câmararMunicipal - de/ Linhares-r/
30.9 .aos diás : do /mes/de :;màio" •de--M

centos, e oitenta; n/novès|i'

obei^ icaído

! ■ . N;'

de Mendonça
r ■presidente. -. " ■ ■ .



CÀNIARA MUNICIPAL DÉ LINHARES

ESTADO DÒ ESPÍRÍTO SANTÕ

D E C

DECRÈTÓ LEGTSIÍATÍvo, N9 003'á/-89>;?.dè 05-05-89 '

R E TAA: ^

" O PRESIDENTE DA - M

DE IiINHARES/ES/ÍNO DèO DE; SUAS / : ,
-vATRTBÜICÔEè ■jXEGÀTS 7 ^ '

Art9 19 - Fica reajustado os vènciméntos dos
'  ! , - ir ■ ■" i. ^ ■ "V ;í..' ■ ■ ■ ■ '

Ifunciònãribs do;Legislativo Municipal, cargos de, provimento efeti--
vos, csoniiissiònados e função gratificada, com ■iiasè ípaiL^
de 20/05/85; e Lei n9 1243j'89, :òònst;antes da tabela'l denó

^  minado. " STS5ÜAÇÃÓ NOVA

valor

so ao

gue ihtegHam » presente ̂ peçeèto.

Art9 29■ --.Òs-- Gárgós'-'-ée .,Asèi;etèpte, Legislati
vo, Assessor Financeiro e Consultor .iTorlâlOo:,; farão juz a uma grati
ficação de representação correspondente-k IPO^i (íçèm por cento ) do

do vencimento mensal; dp próprio cargo 'I ; '
Aft9 39 - Em .í?;irtüde|dei dif iculdades de âces

local de trabalho, execução dej 'serviços íjem! ;|.ocàÍÍdades inôspi
tas, oü èm razao da na
te executados, pu em v

tureza e ççMpljsxidade ;;de|, serviços eventualmente
irt|iide da subordinaçãp; 'a- regimei| dè dedicação/

regime i judidico, receb
l-' ■ ' ' ' - ' i ' . 1 ^ '

pelo Eresidenté da CâTr.
e

integral, poderá': o servidor do Legislativo MupÍPÍ]9alf ide guialguer /
r uma grratif ijcação esTbeç a sér' arbitrada

ara' Municipal jde atê 100]% ( íçèm i por cento ) /
do respectivo vencimèrito.í

£o será re^lamentada
cipal de;Linhares^Es.

\. ,19 - A gratif ickçao pijpèvist^^ neste a^ti
go ê de natureza induc idual, lnicprp|Orâyei; ap véhciroento em qualA^
guer hipótese, não pocerâ;iinçidir outras vantagens reCebidas, p^aden^
do ser interrompida giandp não. mais
3P'

aténdidpè O previsto neste arti

§ 29 - Á; gratificação prevista neste arti
por ato prõpriò do Presidente da Câmara Muniei

continua i .1.



p-v 'Jiy'—:

CÂMARA municipal DÊ LINHÂRÉS

ÈSTADÚ DO ÈSPiRITO SANTO

j  .;Contlnt(ação, .í. .

Art9 49 - Estlé peçrètó entrará em yõpor na
data de sua publicação, cdn efeitos;rétroatiyos^à 19 de abril de
li.989.;.'' ;; í" v- . .jr' ^ • -; í

Sala dás Sessões, 05 de maio de 1íí989í

rob;

I  ■'

MENDONÇA

PRlfelIíraTE DA ÇÂ!m MÜNÍC™l 'DE/LINHARES/ES .

■ . , -l,
A..

■  ■■■í,
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CÂIV.ARA WlÜNiaPÁL DB LINHARES

>. : ; estado; DÒ, espírito santo

'•]' n
l''

DECRETÒ LÈGIgLATÍVO N9 00 38/89 ,v "de ̂ 05-05-89:1

J > V'Õ ; PRESIDEÍíÉÍ ;;CÍ^
DE LÍNHARES/ES;>?:N0 ÜSÓ SÜAS /,

âtrtbííkJôes' legais . " i 1

DE C RE TAAi

vèricim^ dos

funcionãriòs dp Lègisíatiyp ; cargos ;dé ;,prp efetir— v
3^s, comissioneis ̂  função;gratíf±<p^ beé-na :LèÍli hç; lOgO/BS,
de 20/05/85 él ilíiei n9:;:i2e/89> :çpnsee®® f^^ ® III»; der^-

' minado " SlSUe?^ '^NÒyA /que Inteeam:

vo, Assèséoí Financeiro e lÇonsul^^^^ Jurídlcp, íarão j]UE a: unia g^ti

flcação;;;dé reresçntiaç®®: çorrespoe®^t6^:-^ 1Õ0:%:,.( cèm;é^ 'r'®'^ ) do j
: valor dp vencimento jj^xíyaí dp ;pirôpri^o caeo» ' ̂ ^

Art9 39- Eih

' .J-'-

virtude de, âlficüldadès de aces

[  : so ao; Ipcál de trabalho y - exècução de sèrylços em, Ipcà^^ inôspi
;^.;tesp ou';-:ém;razap;^da|nat!üe?i'-®:-;Í^pÍ®*!iâe®'''^^^ ;eventualmente
^ executivos ̂ òü èm; virtude ;dá: seiorde®?®® ? teg^ ;
intégral/ poderá Ip e^ve®^ ;^e pualpuer :/

; regime jüdldicpí Iréc.iber uma gtatificáiçiíò espeCiál aieti arbitrada - :
pelo RresVsJ^e
do respectivo vericimynVoin  ■• »■• - ■' /í, ./ jj, /

.ij

^de ' atê 100% ( ceiii por-cento i l/;

:' •■ l,!,*;' §, IP ->{ Íl;~,-Á jJ^atificáçãpi^i-previst^" néiste-lar^ti
;; £o ê de naturéV -ineci^Pi^* inicoe.òre®! só yenciménto é™ qUalír-r-
;£uer hipótese^ nao e^®ts incidir outras/;vantagens, recebidas, pe®?!
do ser interrònpldáíjqUando h^ mais atèndidos o .previsto neste árti
go.

,-i V jl' . ® ;29y'' V:4.'A grátif ica.çãp. preví sta j nèste apti _
£0 será regulamentada por ato prôpriió do Presidente dá Câmara Munieí
cipal de. -Linháres^Es;/:' ;"s-v -

AÍi' ' . • .-continuai.... ■ - ; ' v "

i!i.. / .. . .-
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CÂMARA MUNtòIRAL DÊ LINHARES
estado do ESPÍRITO SANTO

.  • 'i I'-'

i  Contlnüaçãô,.

data de

1.989.

; . . ; ^Art9. '49- - Este Decreto entrará ero .vopor ná
suã publicação,í com efeitos retroativos a de abril :de

i

'!li

I  .
•I ,1

j  ! Salà das,; Sessões ̂  ' ÒSj;; dé maió dé 1.989,

-|M; rober
■  ir'' i^RESlD

•s '1

f

'ji '

,  I 'V

■ '■ií-

I  !.5'j}!' •
vi

jV''
i' 'Ül I

" [ii^-

. )i ■' '/f 'I

■li''
■r,

:h''

>  ̂ ■' li '

■

iiii' "

■I
■ il' ■

.1

MEiroONÇA; ;t- ■ ^
DA CÍ^íARaI;! MüNICTEAL DE LTNHARES/ES.

I  J

[ '
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CÂMARA MÜNÍGIRÂL DE LIMHARES

ESTADO DO ESPlRilO SANTO '

DIHGHPTO LEaiSIATIViQ Ka,0037/89» PB 01/05/89.

DSGRÉTÕs

:0 PP.ESIDEKTE DA CÂMARA MÜKICIPAL
íDE LIKHARES-ES,, NO ÜSO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS",

I

Art, 12 - Fica nomeada apartir desta data a Sr^, /

JANICE MOTA DA SILVA, casada, residente neste miinicipio, para

exercer o Cargo ciej PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTEIÍTE PAR-/
LAMENTAR - CPC,03,(' Gom base na

Art,
data de sua. Diibll

22 - Este Deer
cação, reTogad)

e

!Sala

Estado do Espírito Santo^ adl2

lei n2,1250/89, de 10/(A-/89.

to entrará em^vigor a par^^ir da
as as disposições em contrario.

das Sessões da Gamara Mimicipal de Linhares,

centos e oitenta e nove.

dia do Mes de Maio de mil nove-

R Mendonça
'  '-Tresidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

jècêny I ^aga ̂oje^
Secretário



CÂMARA MUNICIRÃI. DE i LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DICIIETQ liEGISLATiyO NS«0037/89» DE 01/0^/89.

" O PRESIDENTE DA CJÍMÁRA MUNICIPAL

DE LINHARES-ES., NO.USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS",

DECRETOS-

Art

JAMICE MOTA DA

exercer o Cargo

LAMENTAR - CPC,

12 - Fica nomeada apartir desta data a Sr^, /

^ILVA, casada» residente neste município» para
de PROVIMENTO lEM COMISSSO DE ASSISTENTE PAR-/

(j)3» com base na lei n2,1250/89» de 10/0Í+/89#

Art,, 22 2 Este Decreto entrará era^vigor a partir da
data de sua púbi]4cáçap» revogadas as disposições em contrario.

Sai^. das Sessões da Câmara Municipal de Linhares»
Estado dò Espírito Santo» aoíl2 dia do Mes de Maio de mil nové-
centos e oitenta e nove»

Robe;
residente

.0 Mendonça

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA . DATA»

ceny raga Lope
Secretário



V > <e

CÂMARA MUNiCiPAL DE LfNHÂRES

ESTADO DO ESPiRiTO SAr^TO

DECRETO LEGISLATIVO gg,>0036/89» DE 01/05/89.

O PRESIDENTE DA GÍÍ^ÍARA MUNICIPAL

DE LINHARES-ES,, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETOí-

Arii. - Fica nomeado a partir desta data a Sr^
MARIA TEREZA LOPES, solteira, r|esidente. neste municipio, para/
exercer o CARGO DE EROYIMSOTO SM COMISSaO DE ASSISTENTE PARLA-/
MENTAR - CPC.Ò3, com base na le'i n2,1250/89, de lO/CAf/89.

Art, 2fi - Este Decreto entrará em vigor na data/
de sua publicação, revogadas as tíisposiçcescm contrario.

Sala das Sessões

Estado do Espírito Santo, ao is
centos e oitenta e nove.

da câmara Municipal áe Linhares
dia do Mês de Maio de mil nove-

Rjsbeí^^í^:^'^^"áe Mendonça
/  Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

Jocany Brag§tõpá^
Secretario
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CÂMARA MUNiaPAL DE LINHARES
<'A. •

ÉSTADO DQ ESPIRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO Na,00^5/89, DE Ql/05/89,

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LINHARES-ES®, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETO}-

Arfc. 12 - Pica nomeado a partir desta data a Sr2
Í4ARIA TEEIEZA LOPES# solteira# residente, neste municipiõ# pára/

exercer o CARGO DE PROVIMENTO EMj COMISSÃO DE ASSISTENTE PARLA-/
IffiNTAR - CPC.039 com base na leii:n2«,Í250/89, de 10/0V89«

Art» 22 - Este De^sreto entrará em vigor na data/
de sua publicação# revogadas as disposigcesem contrário*

Sala das Sessões da Cámara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo# ao 12 dia do Mes de Maio de mil nove
centos e oitenta e nove*

ert

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA#

"de Mendonça
Presidente

Joceny Sig^Tiopá^
Secretario



Ê_F -âl

CÂMARÀ MUNiCIPAL DE LINHARES
^ ̂  r r'

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DMBT0:L5aiSLATI?0 Na.0035/89» DE 01/0?/89>

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LIKHÀRES-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS",

DECRETOI-

Art. 16 - Fica nomeada; a partir' desta, a Sr®, VAL-
DIRA RANGEL PACHECO, solteira, residente neste município, para /
exercer, o CARGO DS PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE PARLA-/
í-íEIíTAR - CPC,03, com base na lei nS,125Q/89, de lO/Cíf/89,

Art, 22 - Este Decreto entrara era vigor naCdata de ,:sua
publicação, revogadas as disposições era contrário.

-Sala-das Sessões da-Câmara -Municipal de linhares. Esta
do do Espírito Santo, ao^l® dia do Mis de Maio de rall novecentos
e oitenta e nove.

ob ."eárdo de Mendonça
Presidente

REGISTPtADO E PUBLICADO SESTl DATA,

BFa.g& Lopes/
Secretário



ÃMÂRA^^ MüNieíPÀLi DÉ LINHARE

ES^TADOí DO É$PPÍTX> |ir

^^imcmÈ!DÍEÉlkGISIATIVO Ng JÒÓ^5/89t '^^ÒÍ/Q^/Õ9Í j

^  municí^L;

';i^ NO uso,DE- n •:süAsl

•  n ,4. ur,> ::4;' 4,:vATR1B^^

DEGia;TO;»

]^da'^]ipmçáda.;;a.!'^^ clestàiiâ^ãy ,^a:'Srâ. n VAL-'.
biM RANGEL PÁO^CC)» ;{soltõ^ iiestié muáiçipiQj,; pár^a4{/:
axercpi» y' Q .ÇÀI^d; DE:. íporaENTÍ
MENLAiC'- r:^.CP;c»Õ39;' -C.òni ,^ba:se:'^'na:,::leí';,.n9>i25a/89;/: áe;:io/o»f/89íV

Esb^'b©^?^P arai ̂ gor; naw âe'<íèswia-
publi-caçaò;,jTèvpg áp.ydispbai,çpés> eôiíprári'ò»

';■ . :;:t:^E,á.lá;\^s .'Sésá^ ••Muhícipalvdè ,'linhares v' " Esta-
^ dp ibspíritp^ 4sds^2í pia, -do Mes ,ieij 'M^p4dé raíl ínòyècehtbs
è piténta íe rtpyèyV

;.r j

' íKJ ■

'fc-'-

00 ardp; de Kendòriça.
Presidontbi ■: '"v

REGISTRADO BIPUBLÍÇADQ; NESTE DATA,

>eeny.. Braga-;, Lopes/
4'De'eretário '• - a-
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CÂMARA feiUNÍCEPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO n

DBCRBTO LEGISLATIVO NgeQQ3V89» DE QI/O5/89,

" O PRESIDEIíTE DÃ CÂÍ^íARÁ MUNICIPAL
DS: LIimARES-ES^p" NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DEGRETOt-

Art. 12 - Fica nomeada a partir desta data a Sr^.ISIS

DÉLIO SAKT.í.ÂNNA, solteira, residente neste municipio, para e-

xercer o CARGO DE PROYIMEÍ^O SM COMISSÃO DE ASSISTENTE PARLA

MENTAR - GPC#03f com base na Lei n2.1250/89í de 10/0U-/89»

22 - Este Decreto entrará em vigor a partir /

desta data de sua publicação, revogando as disposições em /
contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Linhares, /

Estado do Espírito Santo, ao I2 dia do mis de Abril de mil/
novecentos e oitenta e nove

Roberto Mendonça
( ̂̂residente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

Secretario



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ÉSTADQ DO ÉSPÍRÍTO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO N2.|003U-/899 DE 0Í/05/89«

"  .0 |PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE linhares-es;,' no uso de suas

ATRIBUIÇÕES LEGAIS",

DECRETO;.

Art, 12 -

DáLIO SANT*.ANNAj

xercer o CÍRGP íffl
MENTAR - CPC,P3,

Fica nomeada a partir desta, data a Srâ.lsiS

solteira, residente neste municipio, para e-

PROVIiylEíTOO EM

com base na Lei n2,1250/89» de 10/0V89«

Art* 22 - Este Decreto

desta data de! sua

contrário,

;  ' • n

Sala:das

COMISSÃO DE, ASSISTENTE PARU-

entrará em vigor a partir
publicação, revogando as disposições em

/

/

Sessões da Cámara Municipal de Linhares, /
Estado do Espírito Santo, ao is
novecentos e oitenta e nove

dia do mis de Abril de mil/

Robe de
residente

Mendonça

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA i

Secretá:r
Bra
io
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CÂMARA iViUNfCIPAL DE LINHARES
t

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

DECRETO LEGISLATIVO N2,

" O PRESIDBL^TE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LINHARES-ES«, NO" USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETOS -

Art. - Fica nomeado a partir desta data» o Sr. JAR-
BAS FEIANGISGO GONÇALVES GAMA^ Brasileiro, casado, residente -/
nesta cidade» para. exercer o CARGO DE PROVIlffiNTO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR PARLAMENTAR CPC.OV, com base na lei nS.1256/89» de
19/0Jf/89.

Art. 22 -> Este Decreto entrará em Yigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Linhares, Es-/
tado do Espírito Santo» aos dizenove dias do mês de Abril de /
mil novecentos © oitenta e nove.

er ÍQ^de Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

jiSoen^
Secretario
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GÂMARA MUNICIPAL DÊ LINHARES
ESTADO

DECRETO LEGISLATIVO NQ»0ÒV^/89* DE 19/0W89.

nn VÍV- o ÍHESIDEIWE.
K' DEÍ LINHARES-ES, ,; NÓ USO DE; SUAS;

■K >

DECRETQgw: :;i

•Arté' 'If'. n Fica .noraéàdò a ipártir o-.Sr»' _JAR--
BAS ERAIíGISGQ.^GÇNÇALVES: :GAM, Braaii^ • cd,sàdoV :T.eàidente ° /;
nesta òidádè^ 'pára;' exérper' p ;C^GÒ pÊ- ,Pí^pvIMCE;NTO;;E^ DÉ'
ASSESSOR PiàlLAMElJTAR 'ÒPGÍ0^,'^^com 'pááé; naí léi n^il2$6/89»^ ' d©-
19/D^39.. -I,. - - ' ;;

Àiití 22 - Bãte Decreto :ei^^ eia rêg^ nB. data; de sua
püblicaçãQ^^révpgâdas ais disposições em bont^

• i riT'

Sãlá dás Sessões da Gamara Municipal de Linhares» És-/tado do Espírito; Santo»; aos : dêzèn^é dias] dp; mês de;ibrlli ; de /
■mil novecentos -ê biiéhta-è 'nove,

er

-•} 1

REGISTRADO E PUBLÍCADO:NESTA,DATA

op
Secre

r de Mendonça
Presidente .

M  .
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CÂt 4lWA MUNICtPAL DE LINHARES

ÈStADO DÕ ÈSPÍRITO SANTO

DECRETO LBGISLATIVO NQ.o!o^^/89« DE 19/0h/Q9,

DECRETOt-

Art. 12 -

BAS ERANCISCO GONÇA
nesta cidade, para

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DEiLINHARES-ES., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

Fica nomeado a; partir desta data, o Sr. JAR-

LVES GAMA, Brasileiro, casado, residente /
exercer o CARGÍd DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE

deASSESSOR parlamentar - CPC.OR, com base na lei-n2.1256/89,
19/Õí<^/89.

Art, 22 -

publicação, revogadà
Este Decreto entrará em vigor na data de sua
s as-disposições em contrário.

Sala das

tado do Espírito Sa;
mil novecentos e oi

Sessões da Cámara Municipal de Linhares, Es-/
iito, aos dêzenove dias do mês de Abril de /
tenta e nove.

REGISTRADO E PUBLICÁDO NESTA DATA

er de Mendonça
Presidente

^ceny^if
Sec

'ag^ Lopes
retario
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CÂMARA MUNSpPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECpBTO LEGISLATIVO NS,00^2/89. DE 10/QU./8Q>

DECaETQt-

Art

LUCIAiíA REALI DEL

exercer o CAHGO DE

TAR> CPC.03# com ba

» 12 - Fica nomeado a partir desta data, a Sr®./
3ARB0» casada»

PROVIMENTO EM

Art

sua publicação»' re

Sala

Estado do Espírito
vecentos e oitenta

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LIHHARES-ES.» NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

residente neste município» para

COMISSÃO DE ASSISTENTE PARLAMEN-/
se na lei ns.1250/89» de 10/0^/89.

22 - Este Decreto entrará em vigor na data de
lyogadas as disposições em contrário.

das "Sessoea da" Gamara Municipal de Linhares»- /

Santo» aos dez dias do mss de Abril de mil no-/
e nove. . .

Rob rt to de Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

Eemegi
I  Se

Ido Mlanez
cretário
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GÂMÀRÀ MUNIGIÍ^L^DÈ UN

ÉSTODÕÍPO ÉSPÍRIM

v;:^]3ECRBT0 I.BGISIATIVQ :?IQ^00^2/8tj. J3S lQ/QU./8q.

"  (3 PRBSiDENTB 'DA- CÍÍMAM MüNICIPAL
DE líIKHARBS-ESar NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES :I^IS"v ̂ . I

DEGRBTQi» /

;  : , Arlí, l4-r Pieâ nomeado a partir desta datá> a Sr^é/
IiüCIANA RÈÁLÍ DEL iÇARRp^ residente néste municipio, para
: exercer; o CiilGp" DE. PR OVIMENTO EM CÒMISSfO DE n ÁàsisTENTE PAELAMÈN-/.
TAR, GPG®P3,::^com-bãáè^;na;::;ÍeÍ-nS^^^^

*- A^ pavVEste Decreto entrara ém vigor ná data- de
sm publicação» reyogadási as disposiQ.õàs em cpritrári^

'.'i! -I
ij n n ; V:'^';:

.  ■; Íví; '^í-v Bal^"dáà;.Sèssoés:v da'''Gama %iiiL^pal'' ;dè- •linhares»
Estado do ;Bspíritc^;:Éaht;o» ̂ do Éls jde^ Abril ie li ho-/
Vecentós^iel-biténtá a'iòyei^'';V ■ K- V' ^ ^

Roh rt de Mehdiènçá^
,-:Presidente'

REGISamDp E ■ publicado NESTA DATA»

>(r

Remegildo mlánez
Secretário. :
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CÂVIARA MUNICIPAL DE LINHARES
I

ESTAEX) DO ÉSPÉRITO SAMTO'

DECRETO'LEGISLATIVO |?g>OOU/89. DE lQ/Oh/89,

=" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN1'CIPAL

DE LINHARES-ES., NO USO DE SSAS

Atribuições legais".

DECRETO:

Árt. 12 - Fica nomeado a partir desta data, o Sr,

JOSÉ ELIZEU LORENZUITI, casado, residente neste municipio, p.ara /
exercer o CARGO DE FROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE II^RENSA,
CC-L,07,com base na lei n2,lo^7/84;y de 30/10/8^-,

Art

de sua publicação, r

•  n Sal;

Estado do Espfrlto "S
e oitenta e nove.

a

22 - Este Decreto entrara em vigor na

evogadas as dijsposições em contrário.

data

 ' das' Sessões -Ida ■■Camara--'Mxm^ •■de n-xnnEres,
anto, aos de^ 'dias 'de Abril de mil novecentos/

ert

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

'V '
Reínígilüo Ml

Secretári
anez

D

/'

fo de Mendonça
Presidente



CÂIVIARA municipal DÉ LINHARES

ÉSTADQ DÓ espírito SANTO

C

PEjaEm^LEGISLATIVÒ Na,00^fy89« PB lO/OL/89.

=" .0 ÍRESIDEMTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LINHARES-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETO;-

Art. 12 - Pica nomeado a partir desta data, o Sr.
JOSÉ ELIZEU LORENZUTTI, casado, residente neste municipio, para /
exercer o CARGO DE •.mf|T|ffiWTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE IMPRENSA,
CPC,02, com base na lei n2,10^-7/8^, de 30/10/8M-.

Art. 22 « Este Deci'eto enti^ará em yigor na data
de sua publicação, ,revogadas as disposições em contrário.

^ Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo, aos dez dias de Abril de mil novecentos/
e oitenta 0 nove.

ert
Presidente

6 de Mendonça

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

Remigilâo Milahez
Secretario
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO lESPÍRrrO SANTO'

DEORBTO I PB lQ/Oíf/89.

O PRESIDEKTE DA C^HAEA MUNICIPAL

DE LIKHARES-ES.í NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS"^

DBCRETOg-

Art. 12 - .^ça nomeado a partir desta data, o Sr,

ALTEMAR FALIX LEITE

xercer o CARGO DE PilOYIIíENTO EM COMISSSO DE ASSESSOR DE IMPRENSA
CPC.02» com base na

solteiro» residente neste mnnicipio, para e-/

lei nai250/89f de IO/OV89.

Art» 2® - Este Decreto entrara em vigor na data /
de sua publicação» revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Linhares»
Estado do Espírito íSanto» aos dez dias do mês de Abril de mil no-/
vecentos e oitenta e nove.

Rob io Si^ardO^dè Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA»

ez■'Rémèg
Secretário



f.-

« > w

^MARÁ MÜNSÇIF^ IDE LINHARES
È^dÓ dÓ kpírítq sàntô

■DEGteo lbgísiátivq;-n

"j: p mmiCIPAL ,
DE: LINHimES^G DE v S^S

iCRETQg-

fí0|^ riome^^p.a part^ Sr.,
ALTBíM- FALIX;, LEIÍJS,' . •sólÍeièo»í3e"s^^ n'èste: município,^ ^ para'■è-/
xercer; p pAHÒd/DBr- pR ÀSS^SQR D& 'IMI^ÍISA : -
CPÇiÒ2, cwm;pá3e naiÍei;n2Í2^ '

: Art;, 20 - Este Í)éerètó'!.eiítrárá vigor na data /
de sua- pubilcáçaò.

Saía das Sessões jdiai Cam MunlcípaL de Linhares
Estádò do Espírito
vecentòs é oitentO

revogadas aS disposlçoeié ém oontrarlo

Santo, apS^ deá ^ de Ahril de mil npr/
e-:nàve,^' -: ■ '/'

REGISTRADO; a; PUBLICADQ PSTA; DATA,

Roh «.Mendonça.
Presidente'-: V- - -."- .j.,-: .

Remegíldo nez

Secretario



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SÂNTO

DECRETO LEGISLATIVO NS.0029/89. PB lO/OL/89.

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LINHARES-ES., NO ̂ SO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS",

DECRETOS-

Art. is - Fica nomeado a partir desta data, o Sr,
fANETTO PAGOTTO» casado» residente neste município, para eze^

csr o CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE PARLAMENTAR -/

CPCa03f oom base na lei nâ61250/89» âe 10/(^/89»

Art, 22 - Este decreto entrará em vigor na data /
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo, aos des dias do mês de Abril da mil 112/
Vecentos e oitenta e nove.

Rober aMõ de Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

Secretário

./T

y



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ÈSRÍRITÒ SANTO

DBCilBTQ LEGISLATIVO NS>Q029/89.- DE' lQ/0t»/89«
"1

?• Q Í?RBSÍÍ)BNTÉ. DA QÍ ÍPSICIPAL
Dk) klKHÁHES;-ES • p NO SSO DE SUAS

n  ;ATRIEÜÍÇ^ES^

'  DECRETOg«-

.  Art:» 12 Fica rio partire desta: data, p Sr^
^áSl fÁNETTO PAGOTTO» c^ rieste raunicipip, para exé£
cer o GARQO .kk CÇMISSÃO/DE ASSISTEM
CPC,03, com^basèína íièl ri2^32^Ò/89»^;ri®

i  Arkl ;^2 Este déorsto^^^^^^
dé sua públicação, revogadas as

Estádo, 4p; Espírito Saritb, "aes" dez
Sala dàs Seseoes dá Camara.Üunieipal de Linhares

" \ \ .1'
veoentos é oitente è

diaa do mes ̂de Abril de mil

ríòvée

^oa er de Mendonça
Presidente

■"í- I!

registrado E. PUBLICADO NES^ DATA|

^ Miiânez
Secretário



CÂMARA MUNiaPAL DE LINHARES

ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISIJATIYO Na.QQ28/8Q. PS 10/0^/89.

Srâ. SANDRA, mi:

mmilciplOf para
ASSISTENTE E

10/0V89.

ta de sua püblic

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LIKHARES^ES,, NÓ USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETOt"

Art. 12 - ílca nomeada a partir desta data» a/
LANEZ CALMON FERNANDES» casada» residente neste

exercer o CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE/
PARLAMENTAR - CPC.03» com base na lei ns,1250/89 de

Art. 22 - Este Decreto entrara em Yigor^na da-
ação» revogadas as disposições em contrario.

res» Estado dp E

novecentos e oitenta e nove.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linha-
spfrito Santo» aos dez dias de Abril de mil /

ertR de Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA»

Remegildo ̂ lanez
Secretário



0

CÂMARA MUNIGIPAL DE LINHARES

Ésmbó Dõ Iespírito SANm

DE(mTQ LÉGISIATIVO Na.QQ28/8Q. PS 10/0^89,

ri o

:  d;

PRESIDEN2E DA CÂMARA MUNICIPAL
1 LINHAREârESé» ,N0 USO DE ,SÜAS

ATRIBUIÇÕES; íiEGAIS" •

DEgEBTQr

Ari;„ 12 •- Pica nomeada a partir desta data, a/
Sr2« SANDRA MILAI^Z CALMÓN FERNANDES^ casada, residente neste
municipio,; o ciaQp: DEi-PRÓyiMEÉTO EM COMISSÃO /DE/
ASSISTENTE PARLAMplNTAR - CPÒ*03Í ePá» base na lei ns.1250/89 dè
10/0V89.

;  ,'áHf; 22- Bste^
ta de sua pUblicaçãò, revogadas

res, Estádo dp Eis

novecentos e oite

REGISTRADO E PUBLI

Decrete entrara em vigor ̂na da«
às . disposições em"contrário.,,

aiá 4^s Séásõek da qâmara Municipal de Linha-
piritó Santo, aos dez dias de Àbril de mil /

i' i

pta ;é nové.

R ert & de Mendonça
Presidente

ÇADO-NESTA ̂ DATA.

, r-.

Rémègjildo I^lánez
Secrétario . 1 .



<T >

YS-

ÃMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DÕ ESPÍRITO SANTO

jSECBETO legislativo Na^0Q27/8Q. DE IO/OL/SQ^

" O ERESIDEIÍTE DA- CÂMARA MUNICIPAL
DE LIKHARES^ES., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEÕAIS".

/

Arté /ic j - Fica aomeaáo a paítií' desta data» o /
Sr» jJORGE LUIZ DA fí^VAíi casadol^ residente neste isunioiplo» pa
ra Qsiercer o CARGO/dE PROVIMENTO EM COMISSSO DE ÂSSISTENTE PAR-
LÂ>^AHj CPCê03i

iiTt» 2fl - Este Decreto eriitrara em Yigor na data
de| sua publicação» revogadas as disposições em contrário.

/

Sala dás Sessões da Câmara Municipal de Linha-/Íes» Estádo do Espírito SsintOf aos dez dias de abril de mil no-
eeeatós/e oiteata e nove»

/

REGISTRADO E POBL:I

'■ RQmég:
Se
l

com base na liei nc,1250/89t de 10/0^/89,

-•■'C

de Mendonça
"Presidente -

ÇADA NESTA DATA,

idod
'"i

 ̂lanez
cretárlo



^ Fica nomeado ;á-, pa^^l^ijdleta:. .dá€a# '• o, /
Sj*;é(fJQRGE LÜI2 SI^A^ ôas^doé, i^áide^tè nés^^ito^ pa-'

«ércer QARG()^ Pa^IMENTajâ;^ i)ll'S^SÍSTEljTBra

Mm

^ <r > I

Esesà
ecen os

CÂMARA MUNltlPAL DÈ LINHARES

ÈSTADÒ do espírito SANTÕ

•dEnR-RTn T.TSGISIATÍVÒ;: M2.0Ò27/8Ó.. -Pé 1Q/Q14./8Q. .

, .CFCèÒS»/

f mt

"  :0;-.;BElES,ÍÇBNTE.DA ;,-CÂMm MUNICIPAL
DE ':LINHAHES*-ÉS*V no , USO: DE SUAS ̂

;  -tólBÜIçSES LEGAIS", ^
■r^.' • • ,. I

i' j .

deí-suã. publi^§ãpi
'1 ■' ^ í

doin base ná liéi {ha*12^0/89, dé 10/QU-/89,

■  i'-

Art».j'22 Bstie; Dé^rètó'-entrara:'em data
», ! ' 'jí - ■Iji'' 4 **y ^ ■- ' ■ ■ ■•"'CX;: !íéTÒgadaâ ;as 'disposições em Oc^rárlp

íSaM das SessõesI  da Gamara
do dói Espirato Santot aòs dés dlásxdé át>pii d^ mliL no-
o'oitental e^ nove.

REGISTRADO E PUBLIOADA, NESTA DATAÍ

2:^

I  . I ■
J  1 '

e Ifendonçâ
Presidente ' - ^ :

/f/
■■/ emeg io mlanez

■Secretário
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CÂMARA MUNiCfPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO

DEICRBTO LEGISLATIVO N6,0026/89. DE lQ/QÍj./8q.

O PRESIDEHTE DA CJÍMARA MUNICIPAL
DE LINHARES-ES,, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS",

DECRETO: -

Art, 12 - Fíea nomeada a partir desta data, a Sr^,
ij ROSÂNGELA DE FJÍTIMA OLIVA, Solteira,!;residente neste município, /
I  para esercer o CApGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE PAR

LAMENTAR - CPG,03

- , Ar

sua publicação, r

, com base na lei ns,1250/89, de 10/0^/89,

22 - Este Dòcreto^entrará em vigor na data de
svogadas as disposições em contrário.

Estado do Espirit
6 oitenta e nove.

La das Sessões
Santo, aos di

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

O
I

da câmara Municipal de Linhares,/
éz dias de Abril de mil novecentos

ob so^ao de Mendonça
Presidente

Rèmegi
Secretário I
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íe5

:  . ■/•
. S

/ ■

CÂ

'  ̂ • 1

^/ÍARA MUNICI
-  ' . .J-; . "ij

ESTADO DO'

PAL DE linhares

;SPÍRITO SANTO

DECRETC LEGISLATU/b" NS.Ò026/89. DE lo/0L/8g.

p ÇRESIDENTÉ' DA 'cJÍMAEA MUNICIPAL
DE'LINHARES-ES.', NQ-USO DE SUAS - :

'  ÀTHIBÚIÇSES LEGAIS"•

DECRBÍÓ:

Álft.,.
ROSÂNGELA DE FÍÍTIMA
para exorcjsi» b gÍrgÒ

ií: - Pioá nomeada, a partir, desta data, a Srâ»
OLiVA, i5dÍ^èl:ra^?^sidehtQ/neste^B^ /
DE PROVIMENÍÒÍ EM COMIséSp DE ASSISTENTE. PAR

LAMENTAR - CPCiiòs, c^;:l3a3e na lelVb9*Í25Ò/89, de

^ Árt* 2Q !-Este Decr^o^entrára .ém vigor na datá de
sua publicação» Revogadas as dispòsições em contrário»

, ^ Sala dás Sassõès,: da câmara; Mimioipal dé Linhares #/
Estado do Espirito S.ántò, aos dez dias de Abril dè mil novecentos,
e oitenta e novet

■;«!
■ .,ii

?dòob de Mendonça
Presidente

registEádõ e 'pübiíicad4|nesta data.

ÍC. -

Remegildo lánez
Secretario



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DSCaSTO LEGISLATIVO Nfi,002^/89. PB IO/QWSQ,

" O PRE3IDME DA CÂMARA MUNICIPAL
DS LIKHARES-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS"♦

DECRETOS>

Art. 12 - Fica nomeada a partir desta data» a SrS./
J"OSIMARTA BAIÔCO, solteira» residente neste município» para exe£
cer o CARGO DE PR0VII4EKT0 EM COMISSÃO DE ASSISTENTE PARLAMENTAR/
CPC»03» com base na lei ns,1250/89» de 10/0^/89*

Art* 22 - Este Dejsreto entrará em vigor na data de
sua publicação» revogadas as disposições em contrário» \

ISala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares» /
Estado do £s]sírito Santo» aos des dias de Abril de mil novecez|/
tos e oitenta e nove»

RobeS^íoúSSa^^áé Mendonça
Presidente

REGISTRADO E|PUBLICADO NESTA DATA»

Rèmegildo Hilanez^Rèmegd
'  Secretário



>.U

Câmara MUNICIPAL DE LINH

É^DO DO^I^ÍrafO f^NTÒ

■DECRETO : LE5lsmTÍVQ' NQ^002^/89^ DE ÍÓ/Ò^/S^.

; ÓEGRETQi»

•  \!^í

:^j Q RRESÍDEUTE M = CÂMRíI JlteCIPAL
V :| de: DE SUAS
-MTRIBUIçÓEà il^ ' V y

JOSI^ARTÀ Miôéov
Í9 íl(^ riiwaéadà á j^tir destà data í; í á; Srâ./
dpitéira» résijdéhta nés^ miá^cipiót P^a exeç

óer p CAHOÒ'DE/ra kl: COtesSO"DE? ASSISTEM
GPÒ>Ó3r çpin t»aàe: ná léi\n2iÍ2^/89^ de 16/9^89» ; -

!ÍIY; • ■ ■>■/

iDeci^òtl^^ èntrara ; em vigor na idàtà \ de ;
s,ua ■'publÍbagãò>'-rdyogadaá;aa:;dÍ^POisi§ : "

• • -."i sala pas Sasspéa;;^^ai3áam Linhares»; /
Estado do Èspirltcl; Santó» Yâõs dez' dias de, Abril dé ndl ihoVèceá/
tos' ,-0' •pitentaYe;;ndya»'

i-': ;

-1
REGISTRADO- E JPÜBLIQADO: KESTA. DATM- /

Roh de Mendonça
Presidente: ií "0:

'  t V.

v<;

emegildo; ^lané
Secretario



11
CmAPA MUNICIPÀL D£ LINHARES

ESTADO DO ÉSPÍFIITO SA.NTO

#

0EC9ET0 LEGiSlAIlVO 002^/89. DE ;0/04/S9.

" j PRESIDENTE OÂ CÂMARA MUNICIPAL OE Li-/

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES -

1  ! í; "
•"i » w 4

DECRETA:-

Art, i - - Fies TOi-esdo a partir desta da fca , o t>r, /

rs • 1 Dera■jr, PAUL! NO JOSÉ LOURENCO, casado, jresidente nesta
í  _ _

arcercer o. cargo de provimento sn? coimissac de .^ONolJ L í vR jUrciLiwv -

CPC.Di, com base na Lei I250/S9, de Í0/04/S9,

entrara em vigor na dataArt« 2*=' - Esta Decreto
M  ! *** •

sua pub I icaçao, revogadas as ■.! i spos i çoes cm contrario.

I  ;Sala des Sessões da Camara Municipa,! de Linnares, ,

Estado do Espírito banto, aos det '^lias do mes de Abri ! de mi i ncj
vecentos e oitenta e nove.

Rob

REGISTRADO EPUBLICADC NESTA DATA,

.  " " CX
^  ̂

entó- RÁ-cárdó de Mendonf^a

Pres i dent a

Remegi Ido Mi iánet /J

Secretar i o



-K-

<r. > -Cr

CÂMARA MUNSdRÂL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITP SÀNTÒ '

DECRETO LE6i SLÁlgl VÒ NS. G0g>£/89, DE IÒ/04V^89^

.  I

"Cd pRESí:DENtÊ DA CÂ(iíARf-MUNI Cl WL DE^ Ll -/
■; NHARESrESi ATRI BMÍ ÇÕES;! ̂
■\JLEGÀi■S^'i.^"^^ í ■ .•^^: ■-

DECREIÂ:-;

\  : , /Art. i[Fé cá noméacio a .parti r :dèsta data^j.; o^Sr» /
í  i. , i ■' í;r í:'8r. PAULI NO JOSE LOU^ÉNÇO, casado/i;res?denp^ nssta cidside, para

exercer :p cargo de pri>òvi;mehtp em cpmiissao' de CÓiitSULTpR JÜRÍDl CO -
CPC.OI^ ccrtn base najUL ̂  t250/89,^^ id^^^

Art» 2- ;H:;Este Decreto entrara eiii^ y pa data :de
vil;'!.,"-sua püb.l i caçaov irevo^ád^s; as jdiàpo^içpès vero! co.ni^^

iJk! ' '

Sala dás Séssòes da Gamara Municipa

Estado! dp Esp/riito Sarttp/ aos! dez dias dd mes j^ Abri I de mi H hP
.ju: .

vecentps é oitenta etinoViei
í ■

■ i I

;:i.

:■ ■ - qií'-' :
òb rçardp dé Méndòn^a

Pres i dént e' :! :: i

i  ilj:
REGISTRADO EPUBLTCADOt,NESTA DATA^

/

áo nv ne

Secrletarii Ò. ; >[;

,  ■ t



CÂMARA MÜNICiPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

#

N° >0023/89,335 lQ/0^/89>

" O jPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHIRES-ES,, NO USO DE SUAS ATRI-/

{

BDIÇÕES LEGAIS".

DECRETO

Art, 12 - Fica njomeada a partir desta data a Sr^
MARINA DE FATIMÁ MACENTI DE MjENDOljíÇA, brasileira, casada, residen

te neste mimicipio, para exercer ç>| CARGO DE PROVE^ENTO EM COMISSÃO
DE OFICIAL DO GÁBINETE, CC-13, coni base na Lei n2,1157/8?, de 27/
Oif/87. ;j

:  Art, 22 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua piiBlicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

I  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linha-/
'es, Estado do Espírito Santo, aos: des dias de Abril de mil nove-
lentos e oitenta e nove»

Roberto de Mendonça

Presidente

REGISTRADO E PUBLICADC' Í3ESTA DATA,

n/J
y<ry r

H ly

iiléríSl3i8g£

Secretario



Hflr

CÂMÃRA MUNIGIPAL DE LINHARES

ÈSTADO DO ESPÍRITO SANTO

EkCBRTO TíRQTSLãTtVQ DB%Cfyol{./89.:

Ò PHBSÍDpím DÂ^ pÃMABA : MUNICIPAL DE
NO;^ SUÃè ATRX-/

; BüTÇCES LEGAIS".

DBCHBTOi»

Art . 12 Fica nojineada a partir déstá data a Sra
MARINA ÍK FÁTIMA HÀÇEINTÍ 1]B ME1UX)NÇÁ, Tbra^ casadái residen
te nestè muMcip5.òj;:! para exercer o IbARGO, DB PROVB^íOTO EM COMlèSKo^^
EE OFICIAL Í30 GABINÈIB, CÇ-ISí oom base , nâ >LeÍ n2 «11^7/87^^ dé .27/,
oV87.r / ;

Art. 22 - Este Decreto entrará eín. vigor na data
de sua piÍElicaçaoi rèyogadas as disposições em contrario.

Sal

res, Estado do És]
centos è oitenta Je n

a

iOV

 das Sessões

o Santo» aos
èi' ^ ni

ia Camara Municipal de Linha-/

iez dias de Abril dé mil hove-

RòbéJíto Mendonça

Presidente'

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DÀTÁ,

lan

Secretario
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CÂMARA MUNiCPAL DE LINHARES

I  ESTADO DO ESPÍRITO SAMTÔ

DECR5T0 LBGISMTIVO HS,QQ2?/89.I^ 1Q/0^/89.

DBGHETQg-

A  Ãrt« 19
ria ÉTNÂ í-fAHIA CORfiJ!:.

I

nninieipiOf do c^go
1E, CC«13» noraeádo

F

Art. 2S

« O PRESIDENTE DÂ GÂmRA MUNICIPAL DS

LIREAEES-ES.ç NO ÜSO DE SUAS ATRI-/

BOIÇÕES LEGAIS»,

ica exonerada a partir desta data a Fimetona-/

;A PINTO,brasileira, solteira, residente neste /

de PROTIMENTO EM COMISSÃO I® OFICIAL DE GABIKE-

pelo Decreto Legislativo ns ,058/87» de 27/0^-/87,

Este Decreto entrara em vigor na data de sua /
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala 4^ sessões da Oimara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo, aos des dias de Abril de mil novecentos e oi-/
tenta e nove.

.cardo de Mendonça

Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO H^TA DATA,

r

Secretária



Si? ^

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DÒ ÉSPÍRITO SANTO

DECHBYO LEGISLATIVO HS.QQgp7aQ.aB Íq/0W89

" O PHESIDSHTE DA CÃMRA líüNICIPAL DE

LIHHARBS-.es., HO USO ik SUAS ATRI*/
BÜIÇQES LEGAIS"*

pia iSTNA MHIA CORRÊA

município# do ôargo de

DECRETO 8

Art. 19 i Fica exonerada a partir desta data a Funciona-/
PIHTO,brasileira, solteira, residente neste /
PROVIÍEHTO EM GOMISSSO DE OFICIAL DE GABIHB-

TE, GC-d.3# .noivado! pe3.o Decreto Legislativo nQ.0^8/87, dé 27/0V87.

Art. 29 * Esite Decreto entrará em vigor na data de sua /
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões da Gamara Municipal de Liidiares, Estado
do Espírito Santo, aoe dez dias de Abril de mil novecentos e oi-/
tenta e nove.

REGISTRADO B PUBLICADO HESTA DATA,

cardo de Mendonça

Presidente

r

Secretário)
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CÂMARA MUNíCIPÂL DE LINHARES
I

ESTADO 00 ES'PÍR1T0 SA^T^O

DBCHETO LEGISLATIVO No.06531-/89, DE 10/0^89.

c;

DEGHSTO^-

3ETS LOUBSISG RANGEL,

" PRSSIDSNTS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LINEâHES-ES,, 2J0 USO DE SUAS A-/

THIBUIÇÕES LEGAIS",

Art, 15 - 51ca nomeada a parti? de^ta data, a Srâ SLIZA

casada, residente neste município, para exer
cer o CARGO DE PROVIMENTO SM COMISSÃO DE ASSISTEME PARLAMENTAS -/

i n2.1250/89, de lO/Oif/89.

ste decreto entrará em vigor na data de' sua

as disposições em contrário,.

GPC,03, com base na le

Art, 22 - E

publicação, revogadas

Sala das se

do do Espírito Santo,
tenta e nove.

ssoes da Camara Municipal de Linhares, Esta

aos dez dias de Abril de mil novecentos e oi

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

Robertp-^^earSò de Mendonça
/  ̂-^Presidente

'Mlí^e.a/
Secretario
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CÃmRÂ MUNSC

ESTADO DÓ

PAL DÉ LINHARES

ESPÍRITO SANTO

mCB^O LfeGISLATnrO Wo.002iL/89. DE lO/OV/89

" PpSIDBM!EB DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINpRES-ES., NO ÜSQ DB-SEAS A-/
THIBUIÇQ^ LEGAIS" é

DECRETOg-

Art» 1° •
BETE LOUREIRO HAN®L,
cer o CARGO DÊ PROVIÍi
CPC,G3, com b^e jna lei nQ»i250/89,

Fica nomeada a partir desta data, a Srs BLI^
casada, residente neste municipio, para exer

tenro EM COMISSÃO DE ASSISTENTE PARLAMENTAR -/

Art» 2S -

publicação, revogadas
'

de lO/Olf/89.

Sste decreto entrará em vigor na data de sua
as disposições em contrário»

do do Espírito Santo,
tenta e mve*

Sala das sessões da Câmara Municipal de Linhares, Est^
aos das dias de Abril de mil novecentos e o^

Robeí^tOj^^^i^!^ Se Mendonça
presidente

REGISTRADO E PUBLICADO l®STA DATA,

SecretáriG

C
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CÂMARA IVlUNICfPÂL DE Lif^HARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLÃTr/0 Hg «0020 /39. m 10/0V89.

" O PRESIDEHTS DA CSí-íARA MUNICIPAL

DE LINHAR^®ES.f NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS"»

DECRETO8«

Art. 16 « Fica nomeada a psptlr desta dafa> a Sr®

:ÉTNÂ líARlÂ CORRÊA PINTO, SOLTEIRA, residente neste município, para/
exercer o CARGO DE PROVIMENTO EM COÍÍESSSO DE ASSISTENTE PARLAMENTAR
CPCe03, com base na lei a6«,1250/89,;l d® 10/0V89*

Art» 26 « Este Decreto satrsrá em vigor na áata ,
i , ^ ,

d® sua ptilílieaçSõ, revogadas as disposições em eoatrario»

Sala das sessões ds- Casara- Municipal- de - Llnbares,

Estado do Espírito Santo, aos des dias de Abril de mil novecentos e
oitenta e nove»

ertRo de Mendonça
Presidente

REGISTPJiDO E PUBLICADO NESTA DATA,

r

Secretário
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CÂMARA MUNSpPAL DE LINHARES
ESTADO Dcl ESPÍRITO SANTO

DECRETO LBGISLATr/O H9,00£Ò/89. 235 Í0/0W89.

»! O PRESIDEJÍPE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LINHARES-ES., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS"»

DECRETOt.

Art» 19 » Ftca nbmeada a partir desta data» a Sr§

"áTNA MARIA CORRÊA PINTO, SOLTEIRA,|j residente nest© nnmicipio, para/
exercer o CARGO DE PROVIMENTO EM ÒpMISSÂO DE ASSISTENTE PARLAMENTAR
CFC.03s com base na lei ns*12510/89» de 10/0V89«

Art. 22 « Este Decreto entrará em vigor na data ,

de sua ptíhlicação» revogadas as disposições em contrário»

Sala das sessões da Clmara Municipal de Linhares»

Estado do Espírito Santo, aos des Was de Abril de mil novecentos 0
"! n i

oitenta e nove» 1

registrado E PUBLICADO NESTA DATA,

ert de Mendonça
Presidente

Secretário
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ÃMARi^V TONIGIRI^B DE ÜNHÃRÈS

bò ESPÍRITO SANTO

mCE^Ò lEGÍSLÃTÍVÒ Ní^^QOl^SQ^ DE lÔ/Óh/8<Í.

" p iPfeiljEm^bA MÜMCIi^:; "DE
^ ;LÍimAH^^S,,, ;NCÍ SUAS ' ÁTRÍ-
^■■MíÇdiáíÍ.EGAÍS

'V ''!'

DECHETOi-

.;'■ " Aí't;^ylS;:>- :Ficá;,;tíóm0^o'^ diáta^-. -o' St»
(3ELS0N LUIZ SUAVE, cgs^o, residente nesta mu^clplo, para 'éxerçer o
GÀRGO lÉ PHÓVÍMÈOTQ E^ ÜÓMISSSG
■com básé na'l0i;nQ•;ía■|O/89,^de''lO/l:)V/B9^^^-^■ ^ ^

;  i : AítV iás, -: Este bècrèitíò entrará éra vigor 4
v' , ■ ■ ' - ■: ■ ■ '■ ' í'- ' t '• "■■" ' ■ '■ ' -■ ■ ■ -de sua públlcaçap,' re7ò;gád.as as disposições em fcpntrari^^^^

; ,■>; i ' .1-

;  Sáila ^as SéssÕès ida;Cân^a fíuniclpat de Linhares r
Estado do Bspírlto SàiijítQ, aos dez dias ido mes de Abril de miy xioirecen
tòs 0 oitenta èho7e 9,

! ^ ■"'i :! ' ! v; .

V''- ^

■yy ;%■■■■ !•

dei Môítóoaç^
vPresidenté

REGISTRADO E PüBLICÍÜDOÍJffiSTA: DATA,

r
í/''

emea^íão

SècretariiO



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO i ESPÍRITO SAMTO

BBCRBTO LEGISLATIVO N9e00l8/89. PB 10/0^-/89.

M/lRIA do GARI40 CÂMPI

para esereer o CARGO

MEKTÂR •> GPC,03,4:iéoni

" d PíEBinSKTS ES GÍtíARA íTaNICIPAL m

ijiSHAHES-ESv, HO USO DS SUAS ^RI-'
■BDIÇSeS LEGAIS",

EjSCRETOs-

Arta is Fica nome aâo a partir-desta dataj a Sa
MOROZINI, solteiro, residente neste .> múnicipio ,
lE PROVIMEHTOtjA ShISSIO ES ASSISTENTE PARLA- /
base na lei ns« 1250/89, de 1Q/0V89«

Art, 22 - Esté . Decreto entrará em Tigor na data
de sua publicação:, revogadas es disposições- em contrario.

Sala dás Sessões da C^ara Mimicipal de Ltiahares
Estado do Espírito Sentei, aos des dias do mês de Abril de mil novecen

i
tos e oitenta e nove. . ' i

Robe D"de Mendonça

Presidente

HBGISTPJkDO E PUBLICADO l^TA DATA,

Glff
'Sy-<Á

LAHEZ ^

Secretarie



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO bÓ ESPÍRÍTO SÀNtÔ

nBOHBTO EBGISÍATÍVO 1J9.QÒlÔ789. 10/0^/89, .

" O PH^ÍDENm m CÃvikBk MUNICIPAL DB
::LIHkAElS^S;,i; NO OE SUAS âURI;^'

3\.^6AISVç

;;-^^spTOj.,.;"' j - ; V'-;

:: Âr%t, 12 - Fica noméádp a páj^lsir deàta da^ai a Sa;
MARIA DO CARMO CAMPI MOROZINI, spíteírOj,residente neste nmnicipio »
para exèroer q ÒÁR^ Ò® -^ ,DE ÂSSISTEim
íMAR ̂  ÇPC,03r neto; iasp na lei ns . jlá5Q/8S^j de lO/Oif/89. .

Ái^t* 22 - Este becrétp entrará èm yigpr na data
de sua; publicação,: revogadas as^sposiçpés em contrário, ,

^®ssões da Câmara Mmliclpal dé Lir^ares
Estado do Espirito Santo, aos dez dijas dp mis de Abril dé mil noyecen
tos e pitènta e-nové',!-;■ ■ ■ /_■ ■ ■■ !

Roberto~^|p^^Oo "de Méndonçá.

Presidente ,

REGISTRADO E PUBLICADO; NESTA DATA,

LANEZ
'  ' ' ' ( •,1 1.

Secretario

-í |- .
• ih ..
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CÂMARA MUNfCIPÂL DE LINHARES

ESTADO DO ESPfRÍTO SAMTO

DEClgn^O LEGISLATIVO HS.0017/89. 135 10/0^/89.

" Ò PHESIÍ3SECE DA CÂMARA l^SUNICIPAL DS

LIimARES-ES., NO USO DE SUAS ATRI

BUIÇÕES LEGAIS",

DECRETOL

:lteS

Art.

JOSÉ EPIFAKIO MEIRE:

cer o CARGO DE PROYlt

- Q3f com base na le1

12 - Fica nomeado a partir desta data^ o Sr, /
f casado, Residenta neste m^ínlGipiOí para exer

[ffiNTO EM COMISSÃO DE ASSIOERTE PARLAMENTAR - CPC

 n9.1250/89, de 10/0V89.
'  I

22 - Este Decreto entrará em vigor na data de /

ogadas as disposições em contrario.
Art,

sua publicação, rev

Salal das sessões da Cãmara-Municipal de Linhares ,

Estado do Espírito Santo, aos dez dias do mês de Abril de mil nove
centos e oitenta e nove.

REGISTRADO E PÜBLICAIX) NESTA DATA,

Robe2^to^^f^^^^^d@ Mendonça
^£.,--<Pre sidente

Mi anezeme

Secreta io
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ÇÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

DECHBTO LEGISLATIVO M9.QQ1(7;/8Q. DB 1Q/QL/8Q.

" O PHESIEENTE DA CÂMARA MUNICIPAL lE

lliNHARES-ES,, NO USO DE SUAS ATRI
BUIÇÕES LEGAIS".

Arti 19 * Fica nomeaâo a partir déata data, o Sr. /
JOSÉ EPIFANIO MEIRELES, casado, Residente neste município, para exe^
cer o CARGO DE PROVIKENTO EM COfJISSSO DÈ, ASSIIENTE PARLAMENTAR - CPC
- 03, cora base na lei n9.1250/89, de IO/0V89.

Arte 129 - Este Decreto entrará em vigor na data de /
sua publicação, revogsuias as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Linhares ,

Estado do Espírito Santo, aos dez dias do mes de Abril de mil nove
centos e oitenta e nove.

de Mendonça
residente

Rob

NESTA DATA.

emegilúò Mil^ez
Secretário

REGISTRADO E PUBLICADO
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CÂMARA MUNICÍPAL DE LINHARES

ESTADO DO LsPÍRÍTO SANTO

ISCHBTO LEGISLATIVO" Ng'^OOÍ6/89. BS lO/OV/89.

DSCHSTO:-

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DS

•  LINHARES-ES., NO USO DE SUAS ATRI

BUIÇÕES LEGAIS".

') Art. ig - Fica nomeado a partir desta data, a Sr^

Marli Maria Rodrigues, solteira, residente neste municipio, para /
exercer o CARGO DS PROVIMENTO EM COMISSÃO DS ASSISTENTE PARLAMENTAR

- CPC.03, com base na lei n^. 12^0/89, de lO/OV/89.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data /

de sua publicação, revogadas as dispiosições em contrario.

i  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares,

Estado do Espírito Santo, aos dez dias do mes de abril de mil nove-
;centos e oitenta e nove» . i

Roly

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DA.TA,

ert^ferClS^do de Mendonça

Presidente

Ido MilaaezRe

Secretario
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CÂMARA MUNICIPAL DÊ LINHARES

ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

IBCHBlio EBgISLATÍVO Wa,0016/89. EE 10/0W89.

DECRETO8-

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LINHARES-ES., NO USO DE SUAS ATRI-

BUIçfe LEGAIS".

Art.

Marli Maria Rodrigues,

exercer. o CARGO DE PRO?

- CPC.OS, çom base na

:ls - Fica nomeado a partir desta data, a Srâ

solteira, residente neste município, para /
IMEHTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE PAPliAMENTAR

n2. I250/89I de loM/89.lei

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data /
de sua publicação, revcjgadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Camara Municipal de Linhares,

Estado do Espírito Santo, aos dez dias do mês de abril de mil nove
centos e oitenta e nov^.

rt áe Mendonça
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

r.

em

Secretário

ez



CÂMÂRÂ I^UNiaPAL DE LINHARES

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

DECHETO LEGISLATIVO N9.00l-^/89, DE 10/0^/89.

" O- PRESIDENTE BÂ GAÍ4ARA MJNICIPAL DE

LINHâHSS-ES.5 no ÜSO de suas ATRI

BUIÇÕES LEGAIS".

DECRETOS

Art. 12
I  ̂

- Fica nomeado! a partir desta data, o Sr. /

IVAN BATISTA CRUZ, di-ç^orciado, residente neste rmunicipio, para exer
cer o CARGO DE PEOVTME

- 02, com base na lei

NTO SH COMISSÃO de: assessor de IMPRENSA - GPC

q2.1250/899 de lO/Olf/89.

Art. 22 - Este Decreto

publicação, revogadas as disposições

Sala das

tado do Espírito Santg,
tos e oitenta e nove.

entrará em vigor na data de sua
em contrário.

sessões da câmara Municipal de Linhares, Es-

aos dez dias ido mis de Abril de mil novecen-

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

Rober-tb Bi^éSa&^aé Mendonça
Presidente

Ré lane

Secretario



CÂMARA MUNICIPAL pÈ ÜNHARES

ESTADO bÔ ESPÍRITO SÀNTO

DECRETO iIeGISLATIVO N9.b01^;/8Q, DE lÒ/OL/89, -

p PRESIDÉte DÁ OÂI^ DE.
,  n iLimRES-ES. , NO ; ÜSÓ DE. SUAS ATRI*
:BüiçôEs'iffiGAis". - v: ■/;

DECRETO;.

Art. is -

I7AN BATISTA, ÇRÜZ^ diyò
cer; o CARGO DE PROVIME^
•> 02, coni base na iél ns

Fica nomeado á partir desta data, o , Sr« /
rçiado, residente neste munlcipio, péara exer-

Õ-|EM iJÒMISSSol ̂ pB,;AS^SSpR pB IMPRElpA. ' - CPC
.12^0/89,: de 10/0^789.

^  I
,  I

■  ' ,Art.;'29;—
public ação, revÓRadas a

^ • •■ •■;jSala';das:
tado do ESpíritõ Santo,
tos e oitenta e nove.

Éste Decreto entrará em vigor na data,de sua
s disposições em contrário.

sessões dá paméü^a Müxitciipà^^^ de Linhares, Es-
áòs dez dias do mes de Abril de mil noTecen^^

rt de-Mendonça
1, Presidente,

REGISTRADO, E PÜBLÍCADÒ IJESTA DATA,

Remeci anez
Secretario

•i" •

. w' • ■
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CAiViARÂ iVIUNlClPÀL DE LINHARES

ESTADO 00 ESPIRITO SAMTO

DECRETO LEGISLATIVO NS,0014/89. DE 10/04/89.
i

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LI NHARES-ES. , N.O USO OE SUAS ATR3 SU^

ÇÕES ÍLEGAIS",

DECRETOj-

ArEa 1- - Fica íBcsse^do a pari ir desta data, o Sr./
j LDERCY DAMASCENO DOS SANTOS, solteiro, resider.te nestã munícipio ,

para exercer o CARGO DE PROVIMENTO £M:jcOiM]SSlõ OE DIRETOR ADMINISTRA
TIVO - CPCaO!, com base na lei n-, 12jSO/89, de 10/04/89.

Art, 2- - Este Decreto entrara em vigor na data de

sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Sela das Sessões da; Camara Municipal de -Linhares ,

Estado do Espírito Santo, aos dez dias do mas de Abri! de mi l nove-/

centos e oitenta e nove.

-Rcber5o4'R^S^rcio de Mendonça

Pres i d ente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA,

o M I 1 aínezRemegi u
Secretario



CÂMARA MUNiaPAL DE LINHÀRES

ESTADO DO ̂PiRrrp SANTb

y n

DECRETO LÉGÍ álATi VO N^^OÕ14/89/ DE; Í0/04/89.

r  a PRESiOENtE DA^CÂMARA TÍUNfC
;MNHAre^-ÉS,, NQ uso DE SUAS/ATRIBUi'

ÇÕE$ LEGÂIS".

DÉCRETCV;-:

Art. r®; - Fica róoneádò á. partir data, o Sn/

I LOERCV -DAMASCENO .DOS SANTOS,, solteiro, rèsí dénte nesta mun.içipio ,

para exeròer o CARGO DE PROVllÍÉNTO EM COMÍ SSÍS DE Di RETOR ADMI NI STRÁ
TÍVO - CPC,pl| °<;oro''basè;n^,: I eT-n®. ■i;Íí50/8p>' dé ÍÒ/ÒA/SÇ.'- ' . -I'"

Art o 2®: - Este Decreto entrará era _yi gqr , na data de
sua pubI icèçao^ rèvòga^aei as di sposiçoes em. contrárlbe ! ■ |

.  Sala: das Sessões da,' Camara Municipal de Linhares

Estado dò Espírito ^antOi| aos dez dias do mês de Abril de mi l novè-
céntos è oitenta e nove •  i'.

ffdcfIcfRo ert

■'X.
I'- \ii

i de Mendonça i

presidente - -l-

REGISTRADO E PUpLICADÒ;NESTA DATA;

1 • 4 •
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CÂIVIArâ IVIUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

£10 LEGISLATIVO MS,0013/89, DE 03/04/89,OECR

DECRETA: -

Art a

brasi leiro, casado, ra

de pr ü V i tner.t o em coín s s

t,201/88, de 26/04/88,

Abri ! de 1.989.

Art.

de sua publ icação, rev

Sa I 5

Estacio do Espíríbo San

vecentos e oitenta s n

-  - Fica nomeado o SR. GERALDO D08R0''-

sidente nesta município, para exercer o

ao de MOTOR!STA-CCL-!5, com base na Lei

com efeitos retroativos a i- (primeiro)

ca do

Secretar i o

•' O PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE

L3NHARE3-ES., NO USO DE SUAS ATRjBUj_

COES LEGAIS".

2- - Es te Decreto entrara em vigor na data

ogadas as disposições em contrarrot

das Sessões da Gamara Municipal de Linhares,

fco, aos treis dias do mes de abri 1 de mi Ia

ove.

no

r-Robe^tb- H Tb ar-do de Mendon<
Pres i dente

Nesta Datí
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:AIV1ARA MUNICIPAL DE LjNHARES

.  E^ÒO bo! ÉSRÍRim

DECREÍO L£G t SLÁtl VO Nal. OÒ í 3^89^ DE 03/04/89.

pjPRÉSI DENTE; DA CÃf^RÂ' MÜNt Cí PÀL DE
; LI ÍWARES-rESo ; NO ÜSO DE íSUÂS ATRI BUi

,;'1PÕES^'LEGAI ;• •;

DECRETÁi

brasiIélrà^ casado

de provi mento em c

I ̂ 201 /sé; dá^ ̂ 6/p4
Abri I dé I:p9é9» ,

de sua 'publicaçaÒ2>

Arto -J ® » Fica Inomeadôi d SRV'. SERALDO DÒ8R0V0LSKI,

residente neèta ráunicipib; ipara exercèr o cargó

omissão ,ddoMOTOR|SJA-ÇCL-S5^ .cora bãSe na Lei ' ,n®

/88, "còm 'eféitÍ3^ retroètiyòs :á I® (primeiro), de
H  - '' !'■; ■■ '

Arto 2? Es té Decreto entrará em yigòr vna data
revogadas es, di sppsi çòès em contrár i Oo

■ . ;V', ■ . ^ ''Sa Sa^das^S
ji- j- -- ' c ' ' -iP' 'vj..- e ' ■ jl-',. V

ã S a das ::S
Estado do Espírito,

vecentòs e oitenta

{?e9jstrádo é PubI Içado Nesta Pata,

• 1:

eásO(58' dé Çámarà Mun i cí pe I de Li nbarés,
V-' ■■■ ' I I: r ' . '''l • ' iv- ' - ■ - - ' 'A. ' '

Santo, \aòs treis d^ dp nies dè abril de mi I \ no
novè.o ■ .1 T 1 •

•.v^ il

Ct

em

Secretar i [o

er

Prési dente

de Méndònçá
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(CÂMARA MUNia^ DE LINHARES

ESi^Q^D^TEto

1'.

A

!<•

!;: ;r
I,' - \
i: ' !'

:■ li

•■iS.' Ji
ll ' '1li 1

Decreto Legísiâtí vo . o12/89.: de 0.1/03/89, . , ;

r/ ''«.^AÜTORÍZA^:SüP NiO ORÇAMENTO
. . . ■ . .■ -■■ ■ ^ i - ; , ■ , ' :

I Oti TRÁS ■ -jl^RQV S. o li. Nv^ IA C5 «'

uaando; dè;. íítr.a b"úi çWeí; -iqüe.;', J-tEje' . fcdnfer»© p --âf ti g'é',V5 da--i teí ■Òr',.çament_a •
ria ne,., 'I ;222'/^S8,;,Íde'p^^^^^ ' :■ ' ■

■  ./'i. J"DEÇ'Rte!:í':'1il|!Í'■ )!
■  -ii ,'

•iii' :''
;

!'■ "k-^Lí 'i.:íij
jíí; iii'i

■ i!l^' é'dó 'Pqdér^^Légiis Jóti vo Misni;C_í...
■  .,pü I 'lai^òr izadol-via , prfe;c;èd6r|^^ -nOiVarçamento ' vj :

- no '-'tota l| dê }'fe2Í;:k5jà^ jÒO | (p 1 ncoí^Mii-i , 'Set écontos é Sessenta
, ;■Çrriizddos.V'Noyqsfii» /'■s ■ iliyigüirnfce ;í\|0 9 ■
k'; O! O ■ . cAmArà';í:müns ci:PteJ i'
: ;k ,roo oAM|RA'ii|H^.Ni;:è^ - ;;
. ; -0 í-o I »óm Ída'

ij::;i

,  l,

TO AE. ;:

íiv l I, mi;.:

|Í|
ii'..3è2b9«-23 ~TDdss^esas''iqe;ÍÉx:erd;i;EiíSs-.-Ante^lone .o-o.NGí^ -'m 5.7ÔOeOO
.  ' ii: ■ '■ ■ ,.■ ' -. ' . ',!;"'*11 .Cii l " ' -l.- '!!' í L v' .ü; ' . ;.» ■ ■:. '■ T" "" "!-■■

lEGlSLATi-YA' ,^

A.id '• ;o « I» D

'k.A^
1'-! Pr

' i '-r-r''- '
•do nrtigo snter,» ól^'ffM^cò^!!,r',ferad

■ ' ■-■ " • ■ . ( ■Mil '11 ' iiTTf r: '
'  -J'" f '

'a i ' i :i r-'
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CÂMARA MUNICIPAL DÊ LINHARES

ESTADO DÒ ESPÍRITÒ éÀNtO

DECRETO LEGISLATIVO 018/89. DE 01703/89.

''O RRESI DENTE DÁ ÇÁMARA MUNi CÍ PAL DE /

I  •' n /. LINHARES^ES.^ No USO DE SUAS ATRTBüÍ.-:
n  • 'ÇÕES .LEGAIS", /'V V

.DECRETA 2-

:ÍHP
Sr5 o MARIA PIEDADE

Gxercér o cárg'o de

com base no De'cret

A

çt, I- Fica ihòraeada a ptartir desta data, a. /

, bbs SANTOS br.as i I et ra, casada, . par^a

provimento em; comissão dè> CONTI NUO - , CCL- 5, //

dne, 2,135/831 de 08/08/83/

dé; sua npúbl iciaçaò

to 2- - Este becretó entrara em Vigor na data

,  revogadas'as,;dispôsiçoesy ém Contrário.-

Estado, do Espirito

novecentos e oitont

Saia das Sessoeé da Gamara Municipal de Linhares,
I* ' » '1 . ' ' ' ' , V rt ' " '

Santo, ao pr i m'é i ro : di a. do mes dè março de mi l /

a e nove.

Ro li^dó^ de Mendonça

Presidente

REGISTRÂDO E .PllBL!CÁbO MESTA DATA^i

n  ' -'O.

^Remé.gi ido fp-líanei
Secretap i i
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES:

ESTADO DÕ ESPÍRÍTG SANtÒ

m

í  -OEfi^ETO .LEGISLATI'VO Qt 1/89,. PÉ 08/03/89.

■' O-PRESÍpENTE. da',,GAMARA MUNICIPAL DE f
LI NHAR|ES-ESc,//N0! ÚS0' 'DE iSUAS ATRl BUI-
ÇGES' L;EGAí,S''í ■-"■A

:■ ■ : ;D£GRETAr-

i  . ; |'Arti i ,l® ~ Fjca noi|neada a partir desta data, a /
Sr-, ■ MAR I A''PJ EbADÊ- D3S'. SANTOS .FONTOURA,- 'br'as;i !ej,ra, casada, para'
exercer o cdrgo de próvÉmentõ etfl com 5 ssa.o :dej CONTI NÜO - .ÇCL-^5í; //

com base' nò ■ Decreto íÍtÍ i 2 I 35/83,» de 08/0.8'/83. •: :

' 'Art

■'Mi!

23- ■ - .'Este' 'Decr.etò' .eatràraT ,em vj gór na daté'
•  . ~ • ' I I ■ • • 1 .. . . f ^

de aua: npub I 2 cfiça;o,, revogadas' as. dí]sposi!çoes'i em/-,contrae:» i o.

Sa'!í3
■  '|, ■ . . ■- ;■ 'M,. ,

Est-.-idoi do' E.sp j rirtO';,Ss
■ : . - : i' ' ' ^ / '

novecentos e òi tê'nte
• ; ■ - .T- . - i; 'd".
I  ' ■ , í M.. '

1  ■ • ^. 1

das Sessões da CámBra Municipal de Linhares,
■  I " i' . ' i ^ i M

nto, ao prití!'èiro dia 'do: mes: de março de mi ! /
•  i

e  nove.

. 'í
I'

^ob rroo Mendonça
/. Presidente

! ■:

REGISTRAÓO.E' -PUBL-{..bADÒ|.NESTA^ 'data;- ■ •'^ / j '

~ Remeg brdo,, ij M i
Secretario

1 1
■ f.

nez

■■ ■ j ■
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PORTi^lA NSe009/89í 13 10/07/89.

BE30I

/^Y ' . y'

■za-^^ c^-
r^rr':x-''

" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS

" O PRSSIDINPE m CÂMA.R/. MEvICIFAL
DS LIlÃ^ESS-ES^j NO USO DE SUAS
ATRIBüICGES LEGAIS".

}/ii3CElvO DOS SÂÍJl-OS,
DE DIHSTCE A.DMIHIS1

:^íE/vTC Ei/ OOKISSÃO I

áe Julho.à 03(oito)
o titular Qo mesmo

õe sua puoli caçao,

Saxâ

EsTaáo ác Esparito
r;o"oeoeijtos e cioez"

S - Desiersar lO fuucioriario Sr. xLDERCY DA-
l i > ,louaáo no CABp DE PROVIMENTO EM COMISSÃO/

HATPvO, para pesponõer pelo CA.RGO DE PROVI-
E A3Í3ES30H FINANCEIRO no período de lO(dez)

àe -Agosto ào icorrente elhc

í  - üSLa 'oorzaria enzTBJ-^a em viLgor na aata

revogaac—se as! aisoosxc-oes bk contrario.

f  ínerioao em oue

•as Sesí^-oes áa. amara Muriicipal de Linhares

santoi aos Dei dias ão mes de Julho de mil
a s hore.

^rir^^r^a'n

"RS - ~ S ^ ^ • T C

Jooenj tf rs
Becre

Pl»< Ai«usío Caímccí 1717 -

TV^ TTrrs/^fn » t\ f; Ti »-IA' itoo-i-A

Menion;

"ie;. 2M -D352 . I&í 3S5E - CEP 2PS0C! - LfNHfeSES - £5?LR/TG SANTO
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CÂMARA MUNlCPAL CIE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

r

%

%

o

D

:CRETO LEGISLATIVO 08 0/89. DE 27/02/89.

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LINHARES-ES., NO USO DÈ SUAS ATRIBUI-

çSeS LEGAIS",

ÉCRETÂs-

A|»to I® - Fica exonerada a partir do dia 28 (
vinte ® Oito) de fevííreiro/89í a func ioniria Sr®, MARIA DO CARMO

l>rasi lefir,a, casada« do cargo de provimento /

GCL-5» nomeada pelo decreto n®o049/86|;

RIBEIRO DOS SANTOS,

em comissão de CONTI

de 01/09/86, .

te de sua publ icação

Art.o 2® - Este decreto entrará em vigor na de
.  A» (•

revogadas as dasposições em contrario.

res-Estado d© Espíri

de mi I novecentos e

SííIq das sessões da Gamara Municipal de Linh^

;o Santo, aos vinte e sete dias de fevereiro

itenta e nove.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

cemegs^oo Mi

Sccretar

I

obe de Mendonça

Presidente

anex

o

//
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CÂMARA

D

My^lCIFAL

ESTADO DO

LINHARES

ESPIRITO SANTO

iCRETO LEGISLATIVO N^, 010/89, DE 27/02/89.

"O PRES DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LINHARÉS-ES., NO USO DE SUAS ATRIBUI

ÇÕES LEGAIS".

DÍXRETAs.

Aj"tc Fica exonerada a partir do dia 28 (

vinte e Oito) de ifevísrei ro/89* a funcionária Sr^. MARIA DO CARMO

RIBEIRO DOS SANTOS, brasi leira, casada, do cargo de provimento /

em comissão de CONTINUO - CCL-5* nomeada pelo decreto n®.049/86,

de 01/09/86.

Ar

ta de sua publ icação,

t. 2- - Este c

revogadas as

ecreto entrara em. vigor na da_
A. ' 'disposições em contrario.

Sa

res-Estado do Espírit

de mi I novecentos e o

Ia das sessões da Camara Municipal de Linh^

o Santo, aos vjnte e sete dias de fevereiro

itenta e nove.

ert e Mendonça

Pres idente

REGISTRADO E PUBLICAD D NESTA DATA

emegi loo Mf!
Secretari p

VI
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CÂMARA MyNICimL

ESTADO DO

LINHARES

ESPIRITO SANTO

DF.CRETO LF.GISLATIVO Ns, 009/8^. DE 06/02/89.

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
|i

LINHARÉS-F.S», NO USO DE SUAS ATRIBUI

ç5ES LEGAIS",

DECRETA?
/

/■■■

;  Â'fi
SrSc CARMELITA GOMES

í

cargo da Provimanto

na Lei n®» j820!/88ff

Ar

|S « Fica noraeada a partir desta date» a

DA CRUZ» brasifeira, casada, para exercer o

eo) Cotnissao de ZELADOR ■» CCL^fõ, cora base /

de 26/04/88»

2® ~ Este Decreto entrara em vigor na data
|i| ^

de sua publicação, ruvogadas as disposições em contrarioo

Sei

Estado do Espírito Ss
centos e oitenta e nove*

a das Sessões

nto, aos seis

Camara Municipal de Linhares

dias de fevereiro de mi I nove-/

ob b de Mendonça
Presi dente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

rres(emêge (oo mí

Secretario

Vi
,  /

/

J
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CÂMARA

r

MyNICIPAL m LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECREIO LEGISLATIVO NQ. 009/89. DE 06/02/89.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LÍNHARÈS-ES., NO USO DE SUAS ATRIBUI

ÇÕES LEGAIS".

DECRETA!-

Ar

Srã. CARMELITA GOMES

cargo de Provimento

na Lei n^. I.201/88,

.  I® - Fica nomeada a partir desta data, a

DA CRUZ, brasi|;ie ira, casada, para exercer o
em Comissão dé| ZELADOR - CCL-16, com base /

de 26/04/88, 1

Arte 2- - Este Decreto entrara em vigor na data

de sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

j  Sal
j

Estado do EspiriÉo Sa

centos e oitenta;e no

a das Sessões da Camara Municipal de Linhares

nto, aos seis dias de fevereiro de mi l nove-/

ve.

er de Mendonça
PresIdente

I  REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

Iíeo Mllanezemeg

Secretario
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CÂMARA MUNICIPAL m LINHARES,

t

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO LEGtsjATiVO WQ.008/89, DE 06/02/89,

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

lINHARES-ES», NO USO DE SUAS //

ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETA!

Ar»t. I® •» Fica nomeada a partir desta data

e  MARIA MADALENA CREMA DE ALMEIDA, para exercer o cargo de

provimento em cotaiesao de CONTINUO

nC. 2.135í àe 08/08/!

A

•í
a e

rto 2® - Este

CCL-5# coro base no Decreto /

Decreto eritrara era vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câraara Municipal de Linha

res. Estado do Espíré^o Santo, aos áais dias de feveroiro de mil/
e nove®novecentos e oitenta

doser  Mendonça

Presi dente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

rg i I CO m I

Secretario

ílll
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ckmmA -MymcsmL LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLÍATIVO N9,0Ò8/89. DE 06/02/89..

" O

LI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

^HARES-ES., NO USO DE SUAS //

DECRETAs-

ÂTRIBÜIçSeS LEGAIS'

i  Arte I® - Ficajnomeada a partir desta data ,
a Srã. MARIA MADÁLENA CREMA DE ALMEIDA, para exercer o cargo de
provimento em comissa'o de CONTINUO

ns, 2=135, de'08/08/8Í3.
I

Arta 2- - Este
!
i  data de sua publicação, revogadas í

- CCL-5, com base no Decreto /

Decreto entrara em vigor na

s disposições em contrário.

Sja I a das Sessões da Camara Municipal de Linha

res. Estado do Espírito Santo, aos seis dias de fevereiro de mi l/

novecentos e oitenta e nove.

en de Mendonça

Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

emeqsTdo Mjiándz

Secretari o
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CAMÂRA
Q -/ %

ri

lu
5S«ia

IV1UM1CIPÂL DE ÜMHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

j.;

DECRlilO LEGiSlATSVè NQ, 007/89, DE 19/01/89.

;j3ando de atribuições

" AUTOÍ^iZA SUPLEiViENTAR VERBAS NO ORÇA

MENTÒ VIGENTE, E DÂ OUTRAS PROVIDÊN

C5AS".
:  i

O Prsi'si dente da Catnara Municipal de Li nhares-ESo i

ria nS. 1 ,222/88, ide 0;2/!2/S8,

qiue ihe conferre o artigo 5- da Lei Orçament^.

DiECRB

i  Art.j  j
pai autorizado a proce

TA:-

- Fica o Chefe do Poder Legislativo Munic^

der sup 1 ementaçao de verbas no orçamento vj_

NCZi^! 300,00 (Trezjentos Cruzados Novos), as segente, no total dé

guintes dotaçoes:

010 - CÂMARA MÜNidjPAL

!00~0!-01-001.2,0!; - MAN, AT. OA ACÃb LEGISLATIVA
^  I

3«2.,9a2, - Oespe5a|s de,
I  (■

!00-01-03-001-2,03; - C
i  i .
3»2,, 3í3« - Contrlbuiço;

,

NCZ$ 260,00Exerci cj os An|:er i ores, a,.,,,,:!,
3NTR3BU1ÇÕES CORRENTES
s Correntes, ,,, ,,, a,,,,, ,,, NC 4*0,00

TOTAL NCZ§ 300,00

Aft, - Os recursos necessários para cobertura /

a das anui ações parcial da s^do artigo anterior, correrão por con
i  . ~ ■guinte dotaçao,

ÓfO - CÂMARA MUNICIPAL
I

l00-0l-0!:-00!^-! .01 - PROS, E CONSTRUÇÃO DA SEDE
Obras e Instei

Âr-i

Sala cas Sessões da

Estado do Espirito SanrJo, aos dezenov

1 acoes .  NCZ$ 300,00

TOTAL NCZ$ 300,00

- - Este Decreto entrara em vigor na data de

sua publ icação, revogacas as disposições em contrario
Camara Municipal de Linhares ,

e dias de Janeiro de mi l nove~ I
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CÂ1VIÂRA MUNICIPAL DE . LINHARES

ESTADO DO

Con-fcinuaçao do Decreto Legislativo 007/89? de 19/08/89»

ESPÍRITO SANTO

^0-BElT

REGISTRAI^ E PUBLICADO NESTA DATA,

DE MENDONÇA
PRESIDENTE

remegíLdo' mi lanez
SECRETARIO
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CÂI\^ARÂ -íwyr^iciimL "LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO NO. 007/89. DE 19/01/89»

" AUTORtZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇA

MENTO VIGENTE, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNj  CK»

.  OIÂSf»
l , , n

o Presidente da Cacnera Municipal de tinhares->ES« ,

usando de atribuições cjue lhe confere o artigo 5^ da Lei Orçamenta

3o2«9a2a " Despesas de

100-01-01-001-2o 03 - O

ria ní. 1.222/88, de 02/12/88.

DECRETA

Arte I® f.Fica o Chefe do Poder Legislativo Munic^
I  §0

pal outorisado a proceder siiplementaçao de verbas no orçamento vj_

gente, no total de NCZ$ 300,00 (Trezentos Cruzados Novos), as se

gu{ntes dotaçoes;

010 - CllMARA MUNICIPAL

100-01-01-001.2.01 - M/^No AT. DA AçXo LEGISLATIVA
•E«ercicios AnterioreseoaooBos.eo

ATRIBUIÇÕES CORRENTES
-1 '

3.2.3.3. — Contr s bu i çoos Correntes....................o ^jCZ^^^^O^^O

TOTAL :::tss$sess: s s:: NCZ$ 300,00

Arto í!®. Os, recursos ne,cessari os para cobertura /

do artigo anterior, cor'rerao per conta das anulações pareiaJ da sé

guinte dotaçao.

010 - CÂMARA MUNICIPAL

lOO-OI-OI-OOh-^j.OÍ - PR
'  - \

4.1.1.0.- Obras e Insta

NCZf 260,00

.■í

OS, E CONSTRUÇÃO DA SEDE "
!ações ...o... .. NCZS 300.00

TOTAL :::sí::

Art. 3

• ■ • 9 C NCZS 300,00

Este Decreto entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares ,
Estado do EspíritOtSanto, aos dezenove dias de Janeiro de mi I nove
centos e oitenta e nove..

b ■ ■ " • ■
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CÂMARA MONICIPAL LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Continuação do Decreto Legislativo n^» 007/89* de 19/01/89.

#
REGISTRADO E PUBLICADD NESTA DATA,

REME6I LDO MI LAN

SECRETARÍO

RO CARbO DE MENDONÇA
PRESIDENTE
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CÂMARA MUNÍCIPAL ■D# LINHARES

ESTADO DQiESPÍRITG SANTO

%

DECRETO LEGISLATIVO NC. 06/89 .DE O.VOt/89.

■ i
" O PRESIDENTE DA CÂKARA MUNICIPAL DE LI

i i

NHAR£S»eS., NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS".

DECRETAt>

Arte |9 - Fica exonerado a partir do dia 09(nove)
de Janeiro/89# o funcionário SR. HÔNORIO DIAS* brasileiro^ cas^
do^ nomeado pelo decreto n®. 023/85# de 01/04/85»

Art. 2® - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publieaçèo» revogadas as d aposições em contrario.

éala das sessões da Câmara Municipal de Linhares^
Estado do Espírito Santo, aos tre
cento® e oitenta e nove.

s dias de Janeiro de mil novjS

Rob o dê Mendonça

Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

Ingrldo Milenez

Secretario
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CÂMÂRÂ MUNICIPAL LINHARES

ESTADO DO i ESPÍRITO SANTO

#

DECRETO LEGtSLAnVO m. 06/89 .DE 03/01/89,

" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE Li
NHARES-ES., NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS",

DECRETA;-

i  n n n n . ,
r  ]

I  '' .
Art. 1® - Fica exonerado a partir,do dia 09(nove)

de Janeiro/89f o funcionário SR, HÕNORIO DIAS, brasi leiro, cas£
do, nomeado pelò decreto n®. 023/85, de 0l/0ft/85a

l^rt. 2® - Este decreto entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições eiii contrario*

Estado do Espfr

centos e oitenta e nove.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Linhares,

to Santo, aos treis dias de Janeiro de mi l nov^

Rob rt ío de Mendonça

Presi dente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ane(emeneg

Secretario
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CÂMÂRÂ

DECR

MyÉicimL qp LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ETO LEGISLATIVO m. 05/89, DE 0.^1/01/89,

" O presidLte da cÍmara municipal de Li
NHARES-ES., NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS".

DECRETA}
> ■■laiiiifciairoii tesaeso

Árt.
ROSÁRIO COSTA SÂNTAN

CCL.Iôf nomeada pel

Art.

de sue publicação»
1989.

Sala

Estado do Espirito '

|fi - Fica éKonerada a funcionaria Sr^. MARIA

A» brasi íeira»,; casada» do cargo d® ZELADORÂ»

decreto n®. 0073/88» d© 05/05/88.

2~ « Esto decreto entrara em vigor na data /
^otn efeitos èetroativos a l<^ de Janeiro de

das Sessões da

anto» aos trei

Gamara Municipal de Linhares»

is dias de Janeí^j*o de mil nove

cantos e oitenta e rove.

REGISTRADO E PUBLICA

Secretar i

Rob«

DO NESTA DATA.

emeondl I do Mílanez

de Mendonça
Prdsidente



'òp:^-=^'n

CÂMARA MUNiCiRAL DE UNHÃRES

#
ESTADO DO espírito SANTO

DECRETO LEGgSLÃiaVO m. OS/89. DE 03/01/89»

" O PRESSDEMTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE Ij.

NHÂRES-ES,5 no uso OE suas ATRiaUIÇÕES

■LEGAIS'',

DECRETA;

Âpt. ta - Fi ca sKonarada a •funcíoneria Sr^» MARIA
ROSÁRIO COSTA SANTANA^, br-asi Salada, casada^, do cargo d© ZELÂDÓRA-
CCL»36a nosisada pele d@cro"èo 0073/88^ da OS/Ô5/88,

Art. 29 - Esta dscrato ©ntrars eia vigor aa Jata /
ds 3ua pub3 3caíjaoj cohj efeitos Retroativos a |9 de Janeiro d&
1939-

Sala das Sessões da CSníara Municipal de Linhares,,

Estado do Espirito Santo^ aos treis dias de jans^po de raii nov^
cantos a oitenta e novo.

Roberto'Ricardo do Mendonça
Prdsidento

REGISTRADO £ PUBLICADO NESTA DATA,

Reraèssg I I do ?U' i an-32

Sscretar1 o
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í CÂMARA MUNICIPAL m LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO Nõ, 0/1/89. DE 03/01/80.

2 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LI-

NHARES-ES, , , NO uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS".

DECRETAS»

I

Ai»t. I® » Fica exonerada a funcionaria Sr®. DEViA

NI LOA RABELO SANTOS^ brasileira» résidente nesta cidade», do cs|j^
go de CONTINUA®ÇCL-S» nomeada pelo decreto n®. 0048/86» de //
15/07/86.

Art. 2® - Este decrjeto entrara em vigor na data
d® sua publicação» com efeitos retroativos a I® de Janeiro de

I989é

Sala das Sessões da

res» Estado do Espírito Santo» aòs

novecentos e oitenta e nove.

câmara Municipal de Linha-/

treis dias de Janeiro de mil

Rob de Mendonça

Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

/

Reme do anez^91

Secretar i o
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CÂMARA

OECRElio lEGSSlÃTi.VO Na, 04/89. DE 03/01/8^.

9ECRE

Aft.-

NILOA RABELO SANTOS^

go de CONT3NUÂ-CCL-5

35/07/86,

Artí

di5 -3Ua publicação, c

1989.

MUNICiPAL OE ÜNHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SAMTO

T O PRESSDENTE DA CÂMARA MUNgCiPAl DE LÍ-

NHÂRE3-SS»,, NO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS^.

IA S-

I® - fica âxonsrada a funcácííaria Si*3, DEV^

brasi IeaVss» rsâídents rssâta cídsds,. do ca^

s nosüsada paio decreto 0048/86, da //

22 • cst© decreto entrara ®!R vigor na data

c?í?5 efeitos retroativos a t® de JeneIro de

Sala

res. Estado do Espír

novecentos a oitenta

ias SessoGS, da Gamara Misníolpai d© linha-/

ito Santo, aoQ. trais dias de Janeiro de mil

s nove.

REGISTRADO £ PUSIICAÒO NESTA DATA

i I do

.■»o ir

Roberto .lífcírdo' de Mendonça
PresI denta

II 3 ano:



CÂMARA MUíiCiPÂL m LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO LEGISLATgVO W», 03/89> DE 03/01/89,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE Li
NHARES-ES,^ NO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS",

DECRETA

Apt, I® - Fi Cã exonerado o funolonápio SR. BEN^
OITO DA SILVAf brasileiro, casado, residente nesta cidade, do

Cargo de MOTORISTA » CCL-15» nomeado pelo Decreto n®. 0078/88,

de 06/06/88,

Art. 2® - Este decreto entrara em vigor na data

de sua publicação, com efeitos retroativos a I® de Janeiro de

1989.

g0

Sala das Sessões da Caraara Municipal de Linhares,

Estado do Espírito Santo^ aos treis dias do mês de Janeiro de

mi i novecentos e oitenta e nove.

Rob í^t 'de Mendonça

Presidente

REGISTRADO £ PUBLICADO NESTA DATA.

Secretar i o



Ví í^' GAMARA MUNiCIPAL DE L!NHÂRES

M ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO LEGÍSIAT2V0 03/89. DE 03/08/89.^
e5a<gKaaca;ti»«;aMB«^gBi>jii ii*.i«3—g—^ortoaaortMafespwa—aBeBi/.»wji«'*B»s»»«a«^^wM<sa

^ O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE LJ^

NHARES-£3,^ HO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGASS«,

QECRETAg»

ÂPt « i® - f-ScQ ©xoffierado o funcionário 3R, 3EN^

DITO DA SiLVÂ," brasileiro, cassdo, residents nesta cldad®, do

Cargo de MOTORISTA - CCL-JS» nomeado pelo Oecret© 0078/38,

de 06/0Ó/88.

Arto 2® - Esta dacrsto entrara ara vigor na data

de 3ua publicação, cora afsitos retroativos a S® de -Janeiro de

!9â9.

Sala das Sessões da Câsnara Municipal de Linhares,

Estado do Espírito 3anto| aos treis dias do raea do Janeiro de

raiI novecentos a oitenta a novsa

Roberto'ItJcarcfo de Mendonça

Presidente

REGISTRADO £ PUBLICADO NE3TÂ OATAl,

Rérasi^gi i do M lTáns?
Secretario
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CÂMARA MUNICIPAL ■QP LINHARES

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

BECRETO LE6ISLATIV0 N». 02/89, DE 03/0t/8Q.

" O PRESÍDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE Li
NHARES-ES., NO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS". !

DECRETA!»

Apt. |S » FIcd exonerado o funeionário SR. MARCOS
FERNANDES PIRES GONÇALVES* brasileiro* solteiro* residente nesta

cidade* do cargo de MOTORISTA » CÇL»l5f nomeado pelo Decreto de

n«, 0076/88* de 05/05/88.
ij j ^

Art. 22 - Este Decrete entrara em vigor na data /
11de sua publicação* com efeitos retroativos a |2 de Janeiro de

I989.Í I

Sala dos Sessões da

Estado do Espírito Santo* aos trei
novecentos e oitenta o novec^

Camara Municipal de Linhares*

8 dias do mês Janeiro de mil

Robe

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA*

doeme aneziigi
Secretario

Mendonça

Presidente



CÂMARA
^ ̂7

-•^■\ grr--./ i^ia/

i^áUMICIPAL DE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LINHARES

lECRETO LEiiSLATiVO N8, Õ2/89» OE 03/01/89.

^ o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE Li
NHÂRES-ES,, NO USO DE SOAS ATRISUiÇÕES
LESAI S^

DECRETAS»

Ar»t. i® » fica eíssnerado o funcionário SR« MARCOS

FERNANDES PIRES GONÇALVES® brasileiro® soltairo® r-ssident® nesta

cidade® d@ cargo d@ MOTORISTA » CCL»i5« noiâeedo pelo Decreto d@

nâ. 0076/88, d© 05/05/88,

• ^ ,

Art, 22 - Ests Decreto entrara asa vigor na data /

de sua publicação® co® afeitos retroativos a j® de Janeiro de

1989.

Safa dos Sessoas da Caisara Municipal de Linhares®

Estado do Espírito Santo, aos trsis diss do aes Janeiro d© ssl I
novecentos a oitenta e novs.

Roberto,,-f^ices^daf-'-d's Mendonça

PresId©cta

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA OATA.

'  /• ' '''"
"T,/ y

l?éí3SE3s.g| ido Ms lanes
Sccrstario
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CAMâRÂ MUNICIPAL -m LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO Na. 0I/89.DE 03/01/89,

" O PRESIDENSTE DA CÂMARA MUNICIPALDE Lj.
NHARES-ÉS., m USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAI

DECRETAí-

Art. 1^ - Fica exonerado o funeionÂRIo# SR, DARJ^
EL PORTO» brasileiro» solteiro» residente nesta cidade» do ea£^

go de ASSESSOR DE IMPRENSA «> CCL«>07ff nomeado pelo Decreto n^,

081/88» de 04/07/88,

Art. 2B * Este decreto enti|ar@t,>eis vi^or na data

de sua publicação» com efeitos retroativos a |8 de Janeiro de

1989o

Sela das Sessões da Câmara Municipal de Linhares»

Estado do Espírito Santo» aos treis dias do mês de Janeiro de

mil novecentos e oitenta e nove.

Robe doe Mendonça

Pres i dente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

REMEaÍGILDO MILÂNEZ

Socretar i o



.

X!
\

T
r -
A

itóS CÂMARAJi!
Úl
#̂

iVlüNiCIPÂL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SAI^TO

A

DECRETO lEQiSUirVO HQ, Oi/89.DE 03/01/89.'

^ O PRESiDENIE DA CÂMARA MUNI Cl PÂLDE LJ.

HHARES-ES., MO USO SE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS"^

SECRETA

Art. Í9 - Fica exonerado o fúncionARio« SR, DANJ^

EL PORTO» braalielra» solteiro» rosida^te 'nesta cidade» de ca|^

g© de ASSESSOR 0£ I54PRENSÂ - CCL-07í nosaeado pelo Oecrsto

081/83, da 04/07/88,

Arta 2® - Este decreto ent^sras^esn vl^or na data

da sua publicação» cora ersltos retroativos a 12 da Janeiro de

I9S9.

A

Safa das Segsoes da Caraara Municipal ds Linhares»

Estado do Espjrito Santo, aos trsis dias do maa de Janeiro

mj i novecentos s oi tenta a nove.

de

Roberto .-ivícàr<TO de Mendonça

PresIdente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

' ■'[ A'/ '/V'-' -
REMEBSGILDO MlLAMEZ

SecratarI o
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i  ■-!:

>i?w..~Ship-

cSeroifa ^úííioó JlltinicipaL

i«0^eííi«m ^/itliniclpal JÊ,iítlttumcipal a

^ahinele cia Prefeila
fes

DECRETO Mg. 00106/89, DE 27/12/89.

. "AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMENTO

VIGENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'

'  ■ \ O Prefeito Municipal' de Linhares, Estado do Espiri
,to Santo, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei

■ h9. 1342/89, de 22/12/89, , l:

;  D E C M E T'A

'• Art. 1^ . ' - Ficai o Chefe'do Poder Executivo Munici'

pai, autorizado a proceder sublementação de verbas no orçamento

, 'vigenté,. noi total de NCz$ 3.952.613,00 (três milhões, novecentos

eirclnquentá e dois mil, seiscentos e treze cruzados novos') , con

■  forme: dotações abaixo:
' ■ ' i'

•,010 - CÂMARA MUNICIPAL
•' — j !

100-01.01.001; Íí. 01. - Manutenção de Atividades 'da

'  Ação Lejigislativa
^,3.1.1,1. —iPessoal Givil.■. .

•020 - GABINETE DO PREFEITO

,NCz$ 531. .1.13, OU

:  • '2,00-03 .07.020. 2 .05 . - Manutenção do Gabinete do Prefeit

.3'. 1.1,1. - Pessoal Civil, .MCz$ 100. ! >00, í,;;o

030 - PROCURADORIA MUNICIPAL

,0 ' . I. .. .
•;,:300.^-02.04.021.2.04. - Supervisão doProcesso

I  Judiciário
,3.1.1.1.- Pessoal Civil ,NCz$ 6.500,00

:: ' ♦"

-  í .



jorotçó §)Mi■t eo _^u,nicipal

Decreto ns. 00106/89.

040 -secretaria municipal de

i  í''
,3.1.1.1. - Pessoal Civil

\ 3.1.1.3., Obr

i. 3.2.5.1. - Inativos,

!  ■ .. ■3 ,2.3.2.. - Pensionistas,

re iii'U ^/ífí/Unicipaí JlinI. Iunicipai la

saíinele 3e ^ref-eilo
res

ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS [iUMANOi:

40.0.-03 . 07'. 021.3 .07 . - Manutenção do Gabinete do Secretario

gaçoes Patronais

.NCz$

.NCz$

400.000,00

40,000,00

400-15 . 82 .495 . 2 .32. - Manutenção dos Inativos e

Pensionistas

,NCz$

,NCz$

20.000,00

47.000,00

' i;;/:p50 - SECRETARp' MUNICIPAL DE FINANÇAS.
: ; : ( pOO-03.08.021.

J 1 , 1 ,1, . Pes

2.09.- Manutenç!ão do Gabinete do Secretário

soai Civil !| ' NCz$ 205.000,00

.1.1.1. -.Pes

:700-10.07.:021.

■;|' b60 - SECRETARlEA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,RURAL E URBANA
■  . — ?

ji:-|;g00-i3:07,,02i. 2.30. -. Manutenção do Gabinete do Secretario

3oal Civil I NCz$ 65.000,00

,070 - SECRETARIA MUNICIPAL DÊ OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

.'B. 1.1.1. - Pessoal Civil

■ ir'3.1. 2 .0. - Mat

2.28. - Manutenção do Gabinete do Secretário

NCz$ 1.010.000,00

erial.de Consumo.. ,NCz$ 50.000,00

vi: 080 - SECRETAR
!  I I II I

IA MUNICIPAL-DE EDUCAÇÃO E CULTURA

í/:-800-08. 07 .:i021.

/v;:;-f3.-l;l.lÇ'i Pes

:810-08.42.:;021.
, . Ç".i ; ;J"- I '

"n-

2.14. - Manutenção do Gabinete do Secretário

soai Civil, ,NCz$ 3.000,00

2.24. - Manutenção da Divisão de Ensino

r  ! v-i
,  3.1.1.1 Pes

i  i
■  ' 'i.

'  ■ N

'v/i/

Municipal - Primeiro Grau

soai Civil, .NCz$ 1.440.000,00



.  !íl

n  ,1

.MM

cSeroifo ^úílico yH^tmicipal

^fe-^iíuÊ*a Municipal Èe Minltanes
^aíineie 3» ^re^eila

Decreto'ng . 00106/89.
-3-

090 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

900-04.18.111.2.12. - Manutenjção do Gabinete do,. Secretário
.NCz$ 35.000.00

TOTAL:.".... .

,tV; ■' ' ' Art. 29 . -. Para cobertura .do Arti

.NCz$ 3.952.613.00

ancerior, ;:e rao

.Utilizados recursos do excesso de arrecadação, apurado até a
,  presente data:

r-já ■ : , Art. 3g. - Este
.sua publicação, revogadas as d

NCz$ 3.952,6,13.00

Decreto entra em vigor na data de

isposições em contrário.

: • registre-se■ E PUBLIQUE-SE.

r  ' Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espíri
.tbiSanto,iaos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de mil
novecentos e oitenta e nove.

i  lu

'  ' l.iI  , ' j " ' ■

'  ; ' i :

i -' ■

■ j -1

lUi-z-Caridido Durão

Prefeitc^ Municipal

NESTA SESRETARIA, DATA SUPRA.

fe..
'  i- ' "

•■iri ..

:. ^ íair
,Secretário Munieipal

Recursos

— f-

Correa ^—•

de Administração e dos

Humanos.

V df''"'?,' '
^  . , j '

V; ' [t- 1 ' '.r )
' i



/l

c3eróiç» ^úílica

_f),-c|e;í«m Jít

M'untcipaiL

ínictpal L Êinlt
^altinele Se ^re^eilo

luEI

"AUTORIZA

VIGENTE,

SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMENTO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Es

pífito Santo: faço saber que a

ciono a seguinte Lei:

Gamara Municipal aprovou e eu san

Art. 19..- Fica o Chefe do Poder Executivo Mu

suplementação de verbas no orça;  :n]Lcipal',,' autoriz-ado a proceder

; ménto vigente, np total de NCz$ 4.588.508,00 (quatro miIhoes,,qu^

nhentos e oitenta e oito mil, quinhentos e oito cruzados novos).

conforme dotaçoes abaixo:

Óio'- CÂMARA MUNICIPAL
.. I

-100-01.01.001. 2.,01. - Manutenção de Atividades da
I

Ação Legislativa

n 3.1.1.1.' - Pessçlal Civil...

020 - GABINETE DO PREFEITO

-200-03 ,-0-7 . 02Gv-2 í05-.-- — Manuteiip

.NCz$ 742.008: .00

3.1.1.1. - Pesso:al Civil

ão db 'Gabinete do Prefeito

,...NCz$ 100.000,00

'030.- PROCURADORIA MUNICIPAL i j
,;'2 -d n i I n - . . iV n n
'300-02.04.021.2.04. - Supervisão do Processo

i  Judiciário

,03.1.1.1. Pesso:al Civil, .NCz$ 6.500,00

•; 040-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS , RECURSOS HUMANOS
n  rt- - -

v;400-03.07 .021. 2 .!07 . - Manutenção do Gabinete do Secretario
tf-' 'í

'  1,

1' -I

3.1.1.1. - Pessoal Civil

21.
I'. ■'

-  i. ,
t-V-"- '-

,NCz$ 400.000,00 í
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C^eríiçí ^úLlicd /It-unicipal

P.4- iíufa yiLiinicitJaí c^e JÍlinLunictpai t

^akinele 9a ^ref-eil»

Lei ne. 1342/89,

ares

[  ■;, ' ' ;•
l!

'■ ■'
í  i; V

!:/:•.r í

i3 .1.1.3 . ■ , - /Obrigações • Patronaiis .NCz$

3.1.3. 2 Outros Serviços e Encargos NCz$

'4100-15.82.495.2.32.'- Manutenção dos Inativos e
■  :• : , ■ i .

,  ■ , ' . ' Pensionistas

3.2.5.1. - Inativos ' NCz$

3.2.5.2. - Pensionistas NCz$

-2-

40.000,00

200.000,00

20.000,00

47.000,00

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS '

.50,0-03.08.021.2.09. - Manuterição dõ Gabinete do Secretário

■/ip. 1.1.1.'' Pessoal Civil, .NCz$ 205.000,00

i' l i'/ '060'-SECRETARIA MUNICIPAL PÉ ASSISTÊNCIA SOCIAL,RURAL E URBANA

6Ó0-I3,.,07.021.2.30. - Manutenção do Gabinete do Secretário
3.1.1.11. - Pessoal Civil, ,MCz$ 6 5. (-00, 00

' I ''

1  ' . , ■

;'p70l -/ SECRETARIA MUNICIPAL PÉ; OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

;.:700-Í0.07 .021.2. 28. - Manutenção do Gabinete do Secretário
''■3.1.1.1. -, Pessoal Civil.. ..[ NCz$ 1.010.000,00
'3.1.2;.0. t-'Material de Consumo NCz$ 150.000,00
■  ' ' • I ' •'■ ■■ i . • • ■ Oi ■ ' I

■ 3.1.3.2. -; Outros Serviços e|.Encargos .NCz$ 100.000,00

: 080 - SECRETARIA MUNICIPAL.._D:E EDUCAÇÃO. E.. CULTURA

800-08.071021.2.14. - MànutJnção do Gabinete do Secretário
3.1.1.1. -I;, Pessoal Civil NCz$ 3.000,00

3.1/3.2. T Outros Serviços e Encargos NCz$ 10.000,00

810-08.42;021.:2. 24. - Manutenção da Divisão de Ensino

I  Munic

,3.1.1.1. -7 Pessoal Civil...

pai - Primeiro Grau

,NCz$ 1.440.000,00

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

900-04.18.111.2.12. Manutenção do Gabinete do Secretar-io

3.1;1.1. - Pessoal Civil

s.' ■>, h!,.

M.,NCz$ 35.000,00 |v
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cSertf/çtf ^(ii/íoo _^tinicipaL

Pi-eieiíum Jü
^aíineh
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^0 prefeita

ai*es

Lei n9. 1342/89. -3-

t»
'I'

100 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
;  II

1000-03.09.040.2.II. - Manutenção do Gabinete do Secretarie

Encargos NC2$ . 15 . , Oi';i3.1.3.2. - Outros Serviços e

, TOTAL:

n  i.'

ii
1 1

!■ i I
■■ ir Art. 39. -

,NCz$ 4.588.508,00

Para cobertura do Artigo anterior,
I

|j serão utilizados recursos do' excesso de arrecadaçao, a ser regu

"O-i lamentado;

Art. 49. -

8:í i.iiOsua; publicação!, revogadas as

,NCz$ 4.588.508,00

;'í .

Esta Lei entra em■vigor na data de

disposições em contrário.
I

|í:; Í Í|: REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

ai ['^■í Ú

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Es

•  'H

plrito rSanto, aos vinte e dois dias do mes de dezembro do ano

idè imilí novecèhtos e oitenta |e nove.
'  II'- I- . Ii Ljiiaiiill 55'

a

iz C^andidò Durão

Prefeito Municipal

ij (REGISTRADA;E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA. .

ríR-í-;,,;:.-!, ^
ií 1'

[  :

li

l-

^.fair Corrêa
Secretario Municipal de Administração e dos

j; ii i . ' l;/ -li ' ' ■ Recursos Humanos.
i\th- !. ■
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ií
íü- c3eraiç« ^úUico Municipal

' ^re^eilufa ^/H^unicipaí i^c Jlinlia i
^^alfihele â»

JECKETO MJg'. 00098/89, 13/12/89.
■•:, ! ,j ■ • !í:ÍK:":.; -r ■ üí ::!:• •

í;;!' -r-í
■í, 'i í: |iS V:ír ytá|j:2'''AUTÓRIZA?SUPLEMENTAR;:yERBASiN0;;.ÒRÇAMEN Jiiv ipi i.

1 í ';-'' :'\^- '^^ TO -VrGENTEi-''E;DÁ'.OÜTRAS';PRÓVIDÊNCIÀSV|^^ i • ' ■■41' ;'
:  'í ,"■' ■ k \Hí'"

■ í'-. -W

•! V. , ■ '- jrYYo í^re^eito Municipal'de ■:Linhares,'fEstadò Yò^Espí
■o ^ 'üso'^dé' átribuições^-que' *ihe' são:"cònféridas ' !■ ■ pela

Lei, ne . 1331/89!!,^:'de .;],3/12/8a, ^ í ' '■

■

í;"';
,  i < ^Ví

C- ,M E,.T,A.

i  ; ■ -t t-1.
í  p} ; .

;_i( , ■ ■;

M

"  í;. ,

ik-
■f-y?

íIí:!-'

-íli? J'1|

íli'
'>y
r/;i'

■  " 't' ;'

■  i-í 'í ' ̂

, . , ', , ; ,í Art. 1 -. - Fica o Chefe do Poder Executiv/o; Muni
cipal, autorizado a'proceder suplementaçâo de verbas no orçainen

total :de NCz$ 845.000,00' (oitocentós e quarenta e'
cinco.mil cpuzadqs noyós), confprme dotaçoes abaixo: Yj

010 Yy CÂMARA MUNICIPAL ' ' Y. ' .
lOOr-OliOl.OOl.á.Ol. - Manutenção-de Atividades

'' da Ação" ,Legislativa ' ■
Pessoal Civil. .YV/Y. Y . .':nCz$ ■';'' -6d:poo,oo

'i-tíd j.

lYiV: :,
íi.

,;y
!  Vi '"!' í'- 4

) ; ;;j ( y,^.; y.

''•f ' Y t.i í''Y-■■

Jf ■

^;hí

.,, ..020':-.'-gabinete :do prefeito . - ■"■ Y' ' i -

200r:(!?||^'7.020.2.05. - :Manutençãovdo Gabinete- do Prefeitb .Y|;V.;^..4V

^ * ^ " ^YrV . Serviços e Encargos NCz$ 50,. 000, 00 •
Q40-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMAMQS'

400-Ò3.07.021.2.07. -Manutenção do Gabinete do SecretarioT
3.,1.3.2. -- .Òutrps- Serviços e' Encargos. ... . . .'.'. .NGz$ lOOJOOO.OOÍ

,  0.5Ó:; --^ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
500-03.08,0.21.2.09. - Manutenção do Gabinete do Secretário,
3.1.3.2. -.Outros'Serviços e Encargos... ......,NCz$ 60,).000,00 fj

' yj *-■! *tW _ ^ ̂  i

r
.y V
'1;



■f'^.\  'r
/ "■, .-#■

■rW

. %■
•>; .

■??7
;y4

í5^'
'í"'.v

:-i i- \

cíerdjço ^úíltoa yitunicipaL

pe^Êtui'a ^/^íinicipaí JL as*es

alfinele 3o ^ref-eilo

'Í'l
■ U2

/( Decreto . 00098/89 é :-2-

.. U/
' m

•ílS"

tí-
■liÔ
</

ií'j
tl!<!'

'Wá

'11'

'  v'-F^' 'rV'Ví||"- '
'í|

1

" ■ Í-!

■l!

/  ;060 -;SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, RURAL E URBANA
., ^00—13 .0,7;. 021, 2 é 30. Manutenção ■ do Gabinete do Secretario
/■:3.1.2.0.:- Material de Consumo........ NCz$ 180.000,00

/;,ã.l.'3.2./- Outros (Serviços, e Encargos., NCz$ 50.000,00,
2. Equip, e Material Permanente .NCz$ 45.000,00

- secretaria municipal de obras e serviços urbanos : . ■
Manutenção ■ do Gabinete do Secretário ■ f i

~  d®. Consumo. ..... NCz$ 200.000,00
,| :|M:=1*3.2. OutroS/Serviços "e Encargos.'... .'.. . . .NCz$ 40.000.,00

- Secretaria municipal de educação e cultura ■ ^ ;

Manutenção do Gabinete do'Secretário iipP''
^erviçós e Encargos.. ; . . . .nCz$ ( ' 20^ OÓO- ÒO ;

;  * •^24;./: ::-: Manütençãòí:j;dá Divisão Jde'^^

('(J : .( ' Municipal - Primeiro Grau ^

~ C^^fc^os.Eerviços e'Encargos,. ....... . .NCz$ 20.000,00

P Õ90 SECRETARIA"MUNICIPAL DE AGRICULTURA "

-  900-04.18.111.^.12. - Manutenção, do Gabinete, do Secretário
'3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos NCz$ 20.000,00

4i\. ■

",í

(::IP"
•' '31 ■

PTOTAL :(P.;.- .............. ...NCz$ 845.000,00

!"■

■! i'

í'.l

<1- . ;
,-3ir.

i  " Art. 2g . - Para cobertüra do Artigo anterior se
,  recursos do éxcesso de arrecadação apurado atév a

(. I ,• ..è... .NCz$ 845.000,00
>i'- ■■ U

.fI(
. ii;

■ !!<'
'íf.

''•i
4'

"Jl
f ílí*'

üi"
: '  ''íi' •

rS ;Í

; MC

•é'
. 'WHi "■■'-i'!'' iífe iiiií;
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C^erâíça §)Micõ ^^uníalpaL

_yjtunicípal/ ̂e M,inlia
V: (^akinele 3o ^ref^ih

res

1

i

.' !■' . - "

vÇDecreto' ns . 00098/89 . \"

v!l'i
I

■-ú!,

■  ,í'- '

1^-,  ti'

■Ir'-

S: jf í !,'f • . £■ i- ' ■ í iv' ' Art. 3^ . -• Este-^Decreto entra .^m . a/í gnn r^a ■ ■
í' 5!;= ■■■ " i_n '- ~ ' '
% y, ? sua p;it)licaçao,' revogadas as disposições, errí: contrário.''

rií ! j y . ■- A-4
i'^bj, ■, : : 'l'iy  ; bREGISTRÉ-SE ;E FUBLIQUE-SE.

•  ■' ^ i

■>'
•:■ - '!í?

.'í- i;

■■ ! Vs -'(fi

:  P^sfsitura Municipal de Linhares, Estado !do.'.Espí ;
rito Sahtp, ' .aos treze dias do mês de dezembro do ano de mil;lvifno ■'

:  ib.} '
I  !.;.<■ ) '■

"i r ' . ' .

í.-:'

■ ^yecentósvp oitenta e nóve.

^  t /' ^nrz Cândido Durão

Prefeito Municipal

i  i • .■ ,

..41

• bvi ií' íl! ̂ | ; PÜBLÍCADQ :NESTA SECRETARIA, DATA '£
■ y:^ [S ■ ' bfy' --'' .• ■ . ' ' - ■ '
bí' r'. bvlb-íii 'biiSLiV.' ■- jfy-■ ■■ -l'",- ^ .

;  'ííucí . ■ ;í;íí; .''Vb
í,'-^ M "i ' ' u' ' - ''l ''- ' *■ ■ ' ■'■ ' ■ - /

*: ' - 'í.;í •' í;b . ■ .it- '"-A-* .•• .•'■> ■■■ ■ (<

S

Háir Corféa

UPRA.

:  ■■
'1

, , 'í.r .-. .i
'It-
■W

V'-J

4r
r;

;4

b.Y, Secretário Municipal de A.dmini st ração e dos
Recursos Humanos.

''y:(
"■ ■'é

!Avb' ' '/ . i'-y

■ily -1
■lt.; i :
" ■- '

^  -'b.í

•by-

■llí'
'■ -í '

'l

• r ̂  ^ í ■ i
■  \-

Ci' .

f:

■! í'
<• 'ií

. 'l| r , !
,  I : .
. 'lí ,
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fibír
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• 1'

■li

■  '4

■iMié.';:.•rb'? ibbb c,..'lipiÇVl
I  : ii 1

•4
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 ' t bi-' í '■
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•1 '• n -■'■

' •t' \ '•"•:•
•  • ; ■■ '' '• '

1  - *

i" '

■%

:f

•t

) ' : '

I ' 'K

i

iS

ip.V

'  >tí''

i

J>
(íl?

' 5'^i! í,í->'' ■■ j'/

c5efíííçtf ictf' iMunicipaL

mifenufa JlíLunleipcX . jdin Ita i
aainelé ãô - ^reieil» ' ,; ■

#»«S

ir.t.- JLEI M®.

€ 'ã Ír:'''!AUTORIZM SUPLEMENTARrVÉRBAS NO ' ORÇANEN ^
ri ... i •; ' • TO,' VIGENTE ,; E' DÁ OUTRAS . PROVIDENCIAS" .,

ft i.f.r" .!

,  ■ • ■ ■ O Prefeito Municipal de Linhares, Estado dó' Es.-

!fyylpírith!fSanto: Cfaço saber-queima Gamara Municipal 'aprovou e. eu sán-
i':'i\cipno:'á-^,s,eguintei!Lei ,r ' míí'v';-.,.- rdij' CiÁ-' -L'- r ' C:!;

...ftí?'-. .V Art.."1 - . ..r..Fica o Chefe ' do^'Pode;r'j-.Executi-y-q;.Muni^;
cipal, autorizado;: a^proceder.,- suplemen-tação: _de. verbas ■ no,';- ; ofiçamen

.  ' to vigente,'."íno total de NCz$ ,.2.1,45.000,00 .,(dois \.mi^lh5e,a,-'tç^htq e>,
^^:;i5Ç-7qOiarenta e .icinoo ,,mil' cr,uzados novos), conforme, do.tações '"-abaixo: ■

;,í

. 010 GAMARA MUNICIPAL i

. ;100-Q,l,.pi.001.2'. 01. - Manutenção de Atividade da Ação " üi'.

í; , ■ ■■ ' ■o .- ■■■-•'í -■ -v Legislativa ' irh- .
3.1.1.1. — Pessoal; Civil. . .. . NCz$ . 6Q..Ç)00,00

;ií '-0% ' , 'í :020...-è GABINETE DQ. PREFEITO. - - . ■ ■ i '
• 200-Q3^p.7.020. 2.,05. r .-^ Manutenção ,do Gabinete. do Prefeito ■ í
.3.I.3...2. , - Outros Serviços, ,e Encargos. .NCz$ 50.000,00

i" - ■ ' ' í
040-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EDOS RECURSOS HUMANOS

400-03 .07.021.2,07. - Manutenção do Gabinete do Secretário j-' ■
3,l;..2>:0.;:;,7-rM,a-t^ .. .. . . ... . . .. .NCz$ 50.0,00,00 '
3> 1.3;>i2,,.> Y pjutros. Serviços e • Encargos. . . .. ,....-.NGz$ ... .. 300.. OÓO, Op,

050, -Decretaria' MUNICIPAL de "finanças ; - = . . - . ■ '

500-03|08 .021. 2 .09 . - Manutenção do Gabinete do Secretário
3;.'.li,;3i 2-é' — OutrosV Serviços e : Encargos. . ; . .t-.NÇz$'.;,i.i,6Qb(|pO,Qp,^:

D.ri ■ , D-t-í i ^ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■■ - , ,, :■ . . .
■. ■ -rv
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clerdtçc» ^úLlici JHunlcipaL

^^^uiiicípcil <9e oúíinltíX'i'es
Qalinele Sa ^ref-oilo

Lei' ns .- 1331/89.
::-2-

-M !■ : ,v' '-
;  f ' ,j; '.íj

- SECRETARIA 'MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA ' SOCIAL .' RURAL' E: 'ÜáBANA
|30,' - Manutenção ' do'Gabinete dó 'Secr>étabi;o:'^;  600-13.07.02Í.2

Consumo. .NCz$ Í80.0ÓoVòO
.3/.1.3.2. Outros Serviços e Encargos ....NCz$ 100.000;,00
,4.1.2.0. : - Equip.^ 'e--Mat.' 'Perma.nente. . . l i .-.'. i. 1'. .NCzj

:a municipal de obras e serviços urbanos070 -, SECRETARI

■ 45^Í OOO!,'oÕ
,  •' :rf

V. '"'i' V' V'
'' -'.'i

<.JV • '

■' .70Q:^10.,Q7,'^
j ;;3vl. 2 .^O V^ Mate
3.1.3.2. - Outr

7,00-10.07'. O 21.1

{A
P80' SECRETARIA

•Í^^T ';r -^^OUtenção do Gabinete'do Secretário
cjial de Consumo .'. > ... . .•. .NÇz$
ps,.Serviços e Encargos ....NCz$

Jjl;.?^'^C^,.p- !,Equi]:j..e Mat, Permanente, NCz$
f7 r\ ^ r\' y-vr^r ' ^

500.000,00

200.000,00

20.000,00

.,09i - Construção de Rede Elétrica
4.1.1.0. - .Obras e Instalações i\iCz$ 310.000^00
700-10.07.021.1,11. - Pavimentação de Ruas e

Avenidas

4.1.1.0., - Obrasl e Instalações.; . . . .NCz$ 200.000;00

'í.rA"' 'i yii-
V  • }if 1

0:;\

i:.i
•t;

•10

Tr?

;i[l

li

t

•800-08.07.021.2.

j3.1.3 . 2. Outrc

,810-08.42;1021. 2.

:3;1.3.2 .•■ ■ - Outro

l090 - SECRETARIA

14. - Manutenção Ço Gabinete do Secretário
s Serviços e Encargos .NCz$ 20.000Íl00
24.— .Mantit. da Divisão de Ensino ' , ! ' "

Municipal -, Primeiro Grau ' E
s Serviços e Epcargos NCz$ -PO.OOOiOO

MUNICIPAL DE AGRICULTURA ■ ' ' ' 4
,,900-04.181111. 2.
•3 ..1.2.0.;j.-T Mater

3,,1.3.2.v, - Outro

TOTAL

. r:: '"iCà

MUNICIPAL DE'EDUCAÇÃO E CULTURA

12., - Manutenção, dó Gabinete do Secretario s

ial de Consumoi NCz$ 10.000,00

s Serviços e Encargos NCz$ 20.000,00

.NCz$ 2.145.000.'001

'  ií,
''ir
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,  i/y,
V

:i,. -KfC
.] -M ^.■

f 1
'ít'

■  .'H
, v\i'

•• ■• ■ -i>.

■ cJartfiçtf §>úU ic» _^uníoipal . ' ■-;

retV^iíufU yííyunicipal JUin k (aí^es
■'üii

i.

,  .^ Lei ng . 1331/89. >;. 'í s -3- : ' :í

yil

■  ■ Art. 2s . - Pará cobertura do Artigo ,ant'eri:dr, se^ i
yiT^P, '-i.tilizados| recursos do excesso de arrecadaçao, a !seri- regula

'■ yymentado: NCz$ 2.145,ÓÓO,'00 '
■  ■ ■ ■ - í !|:f; '

'i f ■} "■ '
.  : t-; •
:  • 1:. • ■.

'i?:
'ú' - 'K' '

••'í '

,;:,sua publicação

ít- j^REGISTRE-SE E F-UBLIQUE-^SE.

?  , Art. 3g. .- Esta-Lei entra em' vigor na data. dr

revogadas as disposições em contrário.

,  ií/irti; í , :■ Pjqefeitura Municipal' dé ÍLinharesV Estado doi;. : Es ,•

íÊE ' ' ''HÍEíl doimês.ide dezembro do; ano'áe;?iáiE^:no'":/^
;;;■ ' i::i|Vecèntos e .oiti^nta e nove. . ■

,  . ^ , -/y -íi .

REGiSTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

7'^ •
Secr

^'"7 1

■  ■■<•.'•
'íj'
••i.í, ' i.)

' ■ ,47
' '"'40''

l-

■  [IV

7  :i

u.

.Candido"í)uraõ

Prefeito ■Municipal

V' 7^7, L;{I- '' • j ' ' ' ,(. '' 'É '

áir Corrêa
etário Municipal- de Administração e dos

" Recursòs'Humanos. ■
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ECHKTO M®. 00095/89, BE 28/11/89

r

to, Santo,, rto,uso

Lei:n5. 1325/89,

A

pai,,autorizado a

es

•,, • • "AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMENTO

,  - VÍGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". n

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espír^

de atribuições legais que lhe são conferidas pela

de 28/11/89, ^ .

B E O M E T A : . , . '

rt, Fica o Chefe do Poder Executivo Munici

proceder suplementação de verbas no orçamento vJ^

gente,■no. total de,NCz$ 2.821.500,00 (dois milhões, oitocentos e

vinte e um mil e quinhentos cruzados novos), conforme dotações ab£ã

xo: ■

010 - CAMARA MUNI

IOO-OI.OIVOOI.2.0

3.1.1.1. ' - Pessoà

3.1.2.O. '-.Materi

311.3.2. - Outros

020 GABINETE " DO

200-03.07.020.2.O

3.i;. 1.1. - Pessoa

030 - PROCURADORI

300-02.04.021. 2': O

3.1.1.1. - Pessoa

:iPAL

1. - Manutenção de Atividades da Ação

Legislativa

l/Civil. ... .'. . . ./ . ;. . .NCz$

al de Consumo. L. ..... .' .NCz$

Serviços e Encargos . . . .NCz$

PREFEITO '

374.000,00

13.000,00

13.000,00

5. - Manutenção do Gabinete do Prefeito

tL :Civil ■ ... .NCz$ 55.000,00

A MUNICIPAL ' ■ - ■

4. - Supervisão do Processo. Judiciário

1 Civil, ,NCz$ 10 .000,00

,f #
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Decreto ng;. 00095/89. -2-

*^40, - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS

400-0,3.07. q21.. 2.07. - Manutenção do Gabinete do Secretário i
Pessoal Civil. ...... I. NCz$ ' 243.000,00

^ * ~ Serviços e Encargos * . . . . ,NCz$ 50.000,00
3.2.5.3. - S"alário-Família. .NCz$ 5.000,00

NCz$

NCz$

400 15,82.495.2.32. — Manutençaç dos Inativos e Pensionist;;

3.2.5.1. - 'Inativos.'

3.2.5.2. - Pensionistas

400-15.84.494.2.33. - Contribuiçjão p/Formação do Pa

■'"í V' ■ : ' á trimonio do Servidor Publico
3.2.8.0. - Contribuição ao PASEpI. ...... NCz$

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

a

19

40

s

.000,00

49.000,00

.000,00

' 500-03.08.. 021. 2.09. - Manutenção; do Gabind:e do Secretário
3.1.1.1. - Pessoal Civil. ; ]iicz$ 137.000,00

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,RURAL E URBANA
600-13.07.021.2.30. - Manutenção do Gabinete do Secretário ^
3.I.I.I. - Pessoal Civil i nCz$ 65.,000,00

07,0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

700-10.07.021.2.28. - Manutenção do Gabinete do Secretário
3.1.1.1. - Pessoal Civil NCz$ 638,

3.1.2.0. - Material de Consumo,

3.2.5.3. - Salario Família.... ,
.NCz$

.NCz$

50

000,00

000,00

500,00

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

800-08.07.021.2.14. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.1.1. - Pessoal Civil

810-08.42.021.2.24. Manut. da

Municipal

,NCz$ 10.000,00:

Divisão de Ensino'

- Primeiro Grau

.é



:vií^ ,
:  n

')er0iço

i^.

§)úUiICO ^Municipal

ura y^^tunicipaí J^lnLaiaf

Decreto n^. 00095/89.

3.1.1.1. - Pessoa

3.2.5.3. - Salári

es

^alfinéte ^ref-eil»

-3-

1 C.ivil NCz$. , 1.034.000,00

D Família NCz$ . 1.000,00

090- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

900-04.18.111.2.1

3.r. 1.1. 'ri,. Pessoal

1-; Manutenção do Gabinête do Secretario

Civil i '.NCz$ n 15.000,00

TOTAL :

•  Art.' 2

utilizados recurs

te data: ......

o

,NCz$ 2.821.500,00

Para cobertura do Artigo anterior, serão

s do excesso de arrecadação apurado até apresen

.( NCz$ 2.821.500^00

Art. 3°. - Este Decr

publicação, revogadas as disposi

REGISTRE-SE E PUBÉIQUE-SE.

eto éntra em vigor na data de sua

ções em contrário.

j; Prefei

Santo,aos vinte e

centos e oitenta e

tura Municipal,'de Linhares, Estado do Espir-ito

oito dias do mês de novembro do ano de mil, nov£

nove.

✓s. ' ~

—Lüiz Cândido Durão

Prefeito

REGISTRADO E PUBLI

Municipal

CADO NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

\  . '
Corrêa^■ír~ I

Secretario Municipal,.í de Administração e dos
Recursos Humanos.
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"AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMENTO

VIGENTE, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

n ; O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Esp^
I

rito Santo, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei
;  ' 1

ns. 1315/89,1, de 24/10/89, n

E T A

Art. 12 Fica o Chefe do Poder Executivo Muni

cipal, autorizado a proceder süp1ementação de verbas no orçamento
I  n I ^

vigente, no i^otal de NCz$ 1.390.000,00 (hum milhão,trezentos e no
'  n I

venta mil cruzados novos), conform^ dotaçoes abaixo:

i
I

010 - CÂMAR/j' MUNICIPAL

100-01.01.001.2.01. - Manutenção de Atividades da

I
Ação Legjislativa

3.1.1.1. - Ressoial Civil, ,NCz$ 200.000,00

I  '' 1
020 - GABINETE D,D PREFEITO

I  I,

•200-03 . 07 . 02|o. 2 .D5 . - Manutenç'ão do Gabinete do Prefeito

3.1.1.1, - Pessoal Civil

3.1.3.2. - O,utro;s Serviços e Encargos

.NCz$

,NCz$

30.000,00

10.000,00

030 - procuradoria municipal

300-02.04.021.2.04. - Supervisão do Processo Judiciário

3.I.I.I. - Pessoal Civil .' , NCz$ 10.000,0

'k ()



cSareit» -^ilí/tco _^unieipaL

^fef-eilufa y^iínicipal èe Jdiitltares
(Qaíinela 3e ^re^aila

Decreto . 00078/89. -2-

040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS

400-03.07.021.2.07. - Manutenção do Gabinete do Secretario

3.1.1.1. - Pessoal Civil J NCz$ 100.000,00
3.1.2.0.'- Material de Consumo NCz$ 10.000,00

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos...- NCz$ 65.000,00

400-15.82.495.2.32. - Manutenção dos Inativos e

Pensionistas

3.2.5.1. - Inativos '. . . | NCz$ 10.000,00
3.2.5.2. - Pensionistas ; NCz$ 35.000,00

400-15.84.494.2.33. - Contribiiição p/Formação do
Patrimônio do Servidor Publico

3-. 2.8.0. - Contribuição ao PASEP NCz$ 20.000,00

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DEjFINANÇAS
500-03.08.021.2.09. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.1.1. - Pessoal Civil [ mC'Z$ 100.000,00
060 - SECRETARIA MUNICIPAL DeI ASSISTÊNCIA SOCIAL,RURAL E URBANA
600-13.07.021.2.30. - Manutenjjão do Gabinete do Secretário
3.1.1.1. - Pessoal Civil j MCz$ 50.000,00

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos NCz$ 20.000,00

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE! OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

700-10.07.021.2.28. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.1.1. - Pessoal Civil j nCz$ -250.000,00
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos NCz$ 100.000,00

I
,  I

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE; EDUCAÇÃO E CULTURA

800-08.07.021.2.14. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos ■... .NCz$ 10.000,00



r< ' ̂<S5
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Decreto n^. 00078/89.

cJerUiça ^úUic» _^unieipal

í)ref. eilurct yííunicipal êe Jllitlttates

^aíii ■e 9o ^re^eilo

-3-

810-08.42.021.2^24. - Manutenção da Divisão de Ensino

Municipal. - Primeiro Grau
li

3.1.1.1. - Pessòal Civil j| NCz$
i|

3.1.2.0. - Material de Consumo^ NCz$

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos NCz$
li

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍaGRICULTURA
900-04.18.111.2

3.1.1.1. - Pess

TOTAL :

340.000,00

10.000,00

10.000,00

12. - ManutenÇjão do Gabinete do Secretário
áal Civil......' MCz$ 10.000.00

rao utilizados

a presente data

sua publicação.

REGISTRE-SE E PÚBLIQUE-SE;

rito Santo, aos

mil, novecentos

NCz$ 1.390.000,00

Art. 29. - Para cobertura do Artigo anterior, se

■ecursos do excesso de arrecadação verificado até
i l

NCz$ 1.390.000,00

Art. 3g. - Este Decreto entra em vigor na data de

1 revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espá^
ivinte e quatro dias do mês de outubro do ano de

!e .oitenta e nove

REGISTRADO E PU

=l5ülz Cândido Durão

Prefeito Municipal

BLICADO NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

ir Corrêa

'Secr'

,  C" ■

etário Munis^jjpal de Administração e dos

Recurisos Humanos.
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'^i
cíor0ifo ^úílica _^unieipal

^ref.eUui'ã _^iinlcipal 3e Minha,ias'es

fí' ^alinele Só ^re^eiló

'DECRETO Mg. ' 00075/89, PE 17/10/89.

'  "AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN

TO VIGEETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

'  '0 Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espí^
rito Santo, no uso de suas atribuições que lhe sao conferidas pe

Ia Lei .ne. 1312789, de I7/I0/;89,

E C
I

Art. Ig. - Fica o Chefe do Poder Executivo Munic^

pai, autorizado;a proceder suplementação de verbas no orçamento
i  ! n

total de NCz$ 509.868,00 (quinhentos e nove mil, oi

tocentos e sessenta e oito cruzados novos), conforme dotações a'

baixo:

010 - CÂMARA MUNICIPAL

100-01.01.001.2.01. - Manutençjão de Atividades da
•  ; Ação Legislativa

!' n ' "
3.1.1.1. .- Pesscâl Civil......'....... NCz$ 164.000,00

040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS

400-03.07.021.2.07. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos NCz$ 100.000,00

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS' . "

500-03i08.021.2.09. - Manutenção do Gabinete do Secretário

,NCz$3.1.2.0. - Material de Consumo

4.1.2.0. - Equip. e Material Permanente.. NCz$

5.000,00 n

5.000,00
n  y



/  4èâ:5».
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ém^

cJari»if» ^uhieipal

^re<felliiíi'a ^Itunicipal de Mrinitares

Decreto n-. 00075/89.

i^ntinele 9ô ^rofoila

-2-

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, RURAL E URBANA
600-13.07.021.2.30. - Manutenção do Gabinete do Secretario

NCa$ 70.000,00
3.1.2.0. - Material de Consumo

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos NCz$ 20.000,00

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
700-10.07.021.2.28. - Manutenção do Gabinete do Secretário
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos., NCz$ ' 100.000,00
4.1.20. - Equip. e Material Permanente NCz$ 15.000,00
700-10.07.021.1.09. - Construção de Rede Elétrica

4.1.1.0. - Obras e InstalaçSes NCz$ 30.000,00

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
810-08.42,021.2.25. - Manutenção do Convênio

com o PEAE

3.2.3.1. - Subvenções Sociais....

..NCz$ 509.868,00
TOTAL

Art. 22. - Para cobertura do Artigo anterior, s£

rão utilizados os seguintes recursos:

a) Anulação total da seguinte dotaçao:

200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

2000-11.62.346.1.19. - Aquisição Área p/lmpl. CILIN

4.2.1.0. - Aquisição de Imóveis . .Nuz$ 132 . 000 , 00_
SUB-TOTAL : - • á ' 132 . 000 , 00 U



àM:h.

Cjarfflt» ^('(í/ioa _^intitípnl

f>r»/ eiÍMi'a yitltmlcipol <?e Jlinli
^eíiitple Sõ ^)ref.eUe

Decreto n^. 00075/89.

urres

presenté d

TOTAL :

-3-

b) POr excesso de arrecadaçao apurado até

ta: n

sua publicação

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

,NCz$ 377.868,00

,NCz$ 509.068,00

Art. 3g._ - Este Decreto entra em vigor na data de

,  revogadas as. disposições em contrario.

rito Santo, aos dezessete dj

novecentos e oitenta e nove,'

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espí
as do mes de outubro do ano de mil.

Luiz Cândido Durão

Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

Sec

r „o. .
air Corrêa

retario Municipal de Administração e dos

Recursos Humanos.
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Pref-.
cíortftfo ^1

etíísryz Jíí<ii

pirlto Santo:

ciono a seguint

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do
'  li -fjaço saber que a Gamara Municipal aprovou e eu san

e Lei:

nicipai, autori

mento vigente,

mil, oitocentoí;;

tações abai;<:o:

010 - GAMARA MUNICIPAL

100-01 .01.001 . ?!

"AUTORIZA

VIGENTE,

yUAinielpal

ílclpal êe Jlhihtares

UEI 131?'/89„ BE 17/10/89.

SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMENTO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNGIAS".

Art. IP-. - Pica o Ghefe do Poder Executivo Mu

■,ado a procede,r suplementação de verbas no orça

no total de NO

e sessenta e

.01. - Manuter

z$ 509.868,00 (quinhentos e nove

bito cruzados novos), conforme do

çao de Atividades da

Ação Le,'gislativa

3.1.1.1. - Pesr

040 -SECRETARIA MUNICIPAL DE

toai Civil

400-03,07.021.

3.1.3.2. - Out

i?.07. - Manuter

os serviços e

050 - SECRETARIA MUNICIPAL Dí

500-03,08.021.

3.1.2.0. - Mat

.09 . - Manutenção do .Gabinete do Secretario

060 - SECRETARÍA -MUNICIPAL D

600-13.07.021.

I NCz?í 164.000,00

ícc!.o do Gabinete do Secretario

MINISTR.AÇAO E DO.S RIÍCURSOS HUMANOS

jEncargos. ,
i

;í FINANÇAS

,NCz$ 100.000,00

; r i a 1 de -C o n s u i a o N C
l-

4.1.2.0, - Equip. e Material ̂ Permanente NCz$

5.000,00

5.000,00

?.30, - Manuter iííao do Gabinete rjo Secretario .
r*'7

ASSISTÊNCIA SOCIAL,RURAL E URBANA

CÁ'
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. J' Pihmsçipál' êc, '^Jlm-kapes

• '. ■ l\'^y $o ' ̂ ' rc^siló
Lei pg / 1312/89; ■-

■  ' ' .li'' ■

-2~

■- .í^aterial'-cie. Consumo. .NCz$- ' ■ 70.000,00/
3.1.3.2., Outros 'Seryi^ e Enca.pgos ■.NCz$ -20.000, 00

' • .;.070 ,- SECRETARIA, MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS. URBANOS- •■. /■ ' ; ■ ' . " ■

u\,-700-10-,07 ..021. 2. 28., ManutençãoVdp ■Gabinete do Seoretarlòl ̂
Outros;'Serviços e Encargos. . 1 . . . , . .NCz$ ■ 100.000, OO' ■. '

.:/4,1.2.0., -• Equip, e MáterÍÊiI'■permapente. ... .' NCz$- , - 15,wíboOiqO; •' . ■
,^00-10.07.02.1,1.,09.-:.- Gcin^ Rede Elétrica - .['1-^ .-'. -:-:

Obras ,: e Instalações .'V.!. . . . ..y.;. ! NCzí|. , ; uéMoo/oôí v "
■ :é080;.-.' SECRETÁRIA MUNICIPAL DE-EDUCAÇÃO E 'CULTURA '^V
:;-810-08 ,4,2 .021 .P .35 . .; - -Maputenção;-do .Convênio com o

- , 1 é i:.;. PKAEllc; ÁÁyO é 1 " ■ /-■ . / í. Ç ' - i' u"
y3>2,3.1-. , - Subvenções ■.-Sociais. _ , . .nCz$ '868.00-

í  -
•> • '•

'  "'■Ç'

ir-.,. . . ̂ . ,;V: . ,.l .-7; ■; _ ; . , .ÕnCzS '' SOoCSüéiOÜ ' ■

..'Ú^ , : -Ái[ib_.2iy_n.,Para cobertura do Artigo: anterior., -
.serão _utilizados os" seguintes recursos: v* ' - - ' i '- , ' •
.  . - .'U ■ r -/ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■.' ■■ ' ■' ■' " : - ■ '■ '-a) Anula.çao ■ total da'seguinte dotação: . í ■ , ' ' a ';:;- . i ■
■ 2:00 SECRETARIA MULÍIGÍPAL- .DE TUÇ,XSMO ' ' . ■

,  , c.OOO~li-.,ü2 . 346 ,1 .,19 , ■ - Aci:.ui.siçâo.-;Area p/liripl'. CILIN' .Õ-
■" Aquisi;ç,So de: Imóveis ... _ .NCzS; 132."od0.00 '

*  , .NCz$; isai-opocoo:' .:; .

-■fc))- Por excesso de^ arrecad^iÇao apurado atc' ;
; presente datai. , i.u . . . , ^ ^ .NCz$' . 377Áá68iOO-

•TOTAL .  .. . ....... . NOzÇ> 509 . 868 , 00
>^  —

■\ 'L-lv ■ / A- . ■ . , ■ ■ .A;

' ■ ■-- ■ -■ ■ ' ■ 3<3í''3' . 1- ■- -• 4-

-lii--.:-
■  .'i

ÍÁÍA ,̂  ''i'- A-Ó'" ÓL'- b' i:
:AA1:
-• ' • ,>•-,KÍ'--Õ ; .4 õ"' ,r.-J . .A A' .C -- .7 ■

. ''A;- .A r. -A .
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Lei'n'-í, 131278

V

S;

,i !V>
'-Í

rflíçí ^'}{ihliea- • J^tLtn-kipal

'§ype'f-mÍAíMai  ;' ^flí.
n  ' ̂ alúm

'sua nn ■püb 1 i c aç ac

registre-.se E

■pir^lTo',Santo ,•

novecentos e

V  /". % ' o- !if-nscí-pm- ■■ àe.
le £?<> ^misih-

' Art. 3^'. - Esta Lei entra em vigor na data ■ de

,■-•revogadas as' disposições em contrário; . ..

PUBLIQUE-SE,

Prefeitura Municipal dè Linhares, Estado do E^

aos dezessete;

Õitenta e riove.

-  . dStriz'

V REGI-STRADA E

■■ PrefeJito'- Municipal

PUBLICADA UESTAj SECRETARIA,' DATA' SUPRA; . ,-. ;;:;':;;

Sec

diaS'do mes de outubro' do ano de mil

Cândido Durão

/ í -

;  f-^.fer-.-Correa
ret.ario Munidipalide.Administração, e do's:'i7.{'

Recuirsos' Humanos'. ' . .d:'

■í

j - ' I r

á'iÍ( .



■Fito Santo, no

Lei n9. 1311/8S

,4 .!%''■"■
"íx.

■ 'í?N// --Cx ííá-
■

cJeriJíçi) ^' )^il>!iefl ylíimicipal
P retfleiíísrá yildnlclpal 3e Jl iniiares

)■ êo ^)rcfoi(»

DECRETO 00p74/®9, BE 17/10/89.

"AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN

TO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Esp^
uso de atribuições que lhe são conferidas pela

,  de 17/10/89,i '

C M E T

Art. 19. Fica o Chefe do Poder Executivo Munici

pai, autorizado' a proceder suplementação de verbas no orçamento
)  '

yigente, no to1;aI de NCz$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco

mil cruzados noivos), conformei dotaçoes abaixo:

010 - CAMARA MUNICIPAL

100-01.01.001.^.01. - Manutenção de Atividades da
Ação Legislativa

3.1.1.1. - Pessoal Civil... ^
050 - SECRETARIA MUNICIPAL DÉ FINANÇAS

,NCz$ 50.000,00

• 500-03.08.021.

3.2.6.1. - Jur

500-03.08.021.

4.3.5.1. - Amo

i060 - SECRETAR

1600-13.07.021.

'4.1.2.0. - Equ

2.10. - Juros da Divida Contratada
I  * . .
I

Ds da Divida Contratáda....; NCzS 20.000,00

1.02. - Obrigações Assumidas p/Emprést.

da Divida Contratada

rtização da Divida Contratada NCz$ 20.000,00
i ,

IA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, RURAL E URBANA
2.30. - Manutenção do Gabinete do Secretário

ip. e Material Permanente NCz$ 5.000,00

O
kl
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_Jltunieipal

eUutfti yiíunicipal êe jdinliafcs
(^aíinole '. 9o ^refailo

Decreto . 00074/89.

700-10.07.021.2

31.1.2.0. - Material

28.

-2-

070 - SECRETARiy^ MUNICIPAL DE jOBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TOTAL :

- Manutenção do Gabinete do Secretário

de Consumo NCz$430.000.00-

.NCz$525.000.00

Art. 2^. - Para cobertura do Artigo anterior, se
rao utilizados

dia 10 de outub

ecursos do excesso de arrecadaçao apurado até o

^o de 1989 1 NCz$525 . 000, 00

de sua publicaç

REGISTRE-SE!É P

'Vrt. 3s. - Este Decreto entrará em vigor na data
ao, revogadas as disposições em contrario.

OBLIQUE-SE.

rito Santo, aos

novecentos e oi

■REGISTRADO E PU

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espí
dezessete dias do mes de outubro do ano de mil,

tenta e nove.

^"Lui^ cândidtí'^Durão
Prefeito Municipal.

BLICADO NEST^^SEGRETARIA, DATA SUPRA.
C"f^r.àir CoV]

ào:jSecríítario Muniojpal de Administração e dos

Recursos Humanos.



i --...r'.;

\V i

\-v
n t :W'-^' - .

nn n ^'- '' i - . '■ í{''^fi't\í(9' ':a^l'lMipá Jitímliipdlr.' ' ■ ' ■ ■ "
í; |lftll|^- r^pefíílêêf^  ^' yj^liimàípàl i%. '

K, , ' .. C'«í«»»«/«' lí. "^Príf-nií-g

•  ': ;^'lEI .MS'.- 1311/89 'BE 17/10/89,■• , , ^ i

, •■ ' . ■ ■. - •■ SUPLEMENTAR VERBAS, NO'ORÇAMENTO-
:  :ç; VIGENTE-, -E:: DÁ OUTRAS ;PROVIDÊNa,IAsÍ!;.vLVo'A-

, ',. ■ ■■■ O . Prefeito Murilcipal de-,'Linhares ,■ ■ Ès-t-acio"':âo. ÍSj-s' .
..,,,pírito .Santo faço sabep --que 'a. câmara; Municipal - ■a'provóuí-e?'eü. sán
v.;Gi-ono ■ á";seguinte'-,Leid'; . ' .ÁÁ ..L- - .■ -' - v-'-- p'.Ô"l,Á I. , ■ -'

- '. . ■.L-'..Art. -1 g . r-; .Fica o Chefe, ■ do,-. PpderAExPQutiyMi.Mu.
■  hicipal-, autopizado', a proceder,,, suplementaçiò de .ve-rb.as' no' - Dhçâ * '
.^■.mento .vigente,- no ;tòtàl,4ejNCz$ -,525.000,00 '(quinhentos" é^MÁvinte
.  ,e ^ cinco. mil. cruzados ■novos)', conforme ' dotações abaixo:.V

t.QlO-V - GAMARA" MUNÍCIPÁL- - ''v 'I ' ' "v". - ' .^r A
-.100-01.'.0,1.001. 201, --'.-Manutenção .de'.Atividades da .

' ■■"A ' ,: Á- . ■ ('^ção; "Legislativa " , ) ' - A, -A', A
Pessoal.cív1:í-:l;v:.,. '.,v.V.v_'. .',.. ,"A.'. .. .'.NCz$" 5o'.'ooò,oo ". ■

, ' Q.5ÓA-..SECR£TÁrIA"-MUMI0IPAL-DE FINANÇAS . " ": -Ã.A ^'-v-A. A \ 1" A - '
, ,5.00.-03.-08.021.2.10,. -■ Juros'.da-Divida' COntratada '. Õ A- ' v ;-:A- à}/
.3.2.6.1.. Jifros' da Divida; Contratada , , . .ncz$ ■SO.IÍoO ,00. ̂  ^

,  500-03 . Q.8;.:02i;. l-.,02-., Obrigações 'Assumidas- ;p/Empré,st-A
1-)-v-...Ar '; ' : ••"■ d-a;'.:DÍvida' Gon.tratada

,,:.4. 3 .,5 • 1 A;' Amortização . d.a, ■ Ill.vida . Contratada .^.y. ... '.. . NCzfvS. ■;80. 00Ò . OQ 'A' ■'

' ̂ S£EMí^1MAnigipÀL' de AssiST,êNC'iA'' sqciàA; rurÁL (Ài iUÍ&íáAA
;.§p|r-l,3.u7;02J:, 2.3Ó.- r p Han;UÍ;ençSóAdo\''Gâbinète 'do.SecTetap0p- Õ-l'JÃAA
: Equip.e:MateyM;al -PermÁneVite -.AA^-. y. NCz$';',5-.'òÓA;C% 'AÀ

■.'.■■i R.Vl .
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Lei n.g , 1311/89

Pí*0^eí//««a' ■ ■ JtibítP

^(shit^érc
íc! pai ^é. JIisí.Íu7.í*es
'[?(». ^ruieifó

07,0] ~ SECRETARIií

- V2-L .-L-.

: municipal de.obras e serviços URBANoá'-:•: ;:■ v
700 .10.07.02:1. 2 J ^8, , ^. ,Manutenç|ão^ 'do 'Gabinete' dd 'Secretario'; vítj-;

, 3..1. 2.O.- - Mate|ial de Çonsumcj':. L. .':NGz^43b^--'ooa: oÒ'::tf
TOTAL • ■ ' ' • ' I ■ ■ ■ ■ ■ . . ■ . , .° * - • V|.- • -ivO-; > . .":. ■■. .:NC z $,5 2-5. .000. QO'.f L

"  . , íf.ara cobertura do Artigo anterior,'
s.csrao utllizado|^reoursos. a.-SxoçBsso' arrecadação apurado' até
oj:dia 10 de;; out jbro^de 1989. .Í.-;'Í ;^. . . .. . . r.NCz$525'.000,00.

de- 'sua: publicaç
—2 !_ ■ Esta Lei entrara- ern vigor-na -data

ão., revogadas' ás. disposições, em contrário. , \ ■ \

■. REGI STRE- S E >, E PÜ.BLIQUE~SE.V--

.Prefeitura-Illunicipal. de 'Linhares, Estado :do"Es
pinto. Santo, jos. -dezessete dias .do'.mÕs 'deáoutubroido'ánd-deLinii,
hovecen'tos e ,oj tenta, e novel

-a<

Prefei

-Luiz yo ân d ± do:''Dur ão

to 'Municipal

• 'REGISTRADA, E pJiBLICADA NÈSTA |GECRETARIA, DATA SUPRA.
^y

Tr!/—■ Ov>
.  . /"'i-àar Corrêa •

;  r. J ■ ' ■ . . . vi l , ^ ■ ■ ■ y
- í -l-, ' " '- .. ' ' : '~>®cre tario M.unlçi'ádi dé ! Administração-e- 'dos

•  Recursos Humanos. '
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çiofpífij ^)i'iUicô jfCímletpal

^r-sf-eiiima ^Ituiticípaí êe Jllnitarei
^aiinela èe ^^refeila

_"AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN

TO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".
' <.sv.

rf"

O Prefeito Municipal de, Linhares, Estado do Espiri^

to Santo, no uso de atribuições que lhe sao conferidas pela Lei

n9. 1306/89, de 26/09/89,

D E C M E T A ;

Art. 1 -. - Fica o. Chefe do Podex" Executivo Municí^

pai, autorizado a proceder suplernentação de verbas no orçamento

gente, tio total de NCz$ 1 .,023.000-,Oo (hum milhão e vinte e tres

mil cruzados novos), conforme dotações abaixo:

010 - CÂMARA MUNICIPAL

100-01.01.001.2.01. - Manutenção de Atividade da

Ação Legislativa

3.1.1.1. - Pessoal Civil NCz$ 150.000,00

3.1.2.0. - Material de Consumo NCz$ 6.000,00

■3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos............ .NCz$ 5.000,00

020 - GABINETE DO PREFEITO

200-03.07.020.2.05. - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.1.1.1. - Pessoal Civil . .NCz$ 40.000,00

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos............ .NCz$ 20.000,00 //
f,"'

■m

xj 1



C^erâiçõ ^áUico _^unieipal

^te-^elisafa Municlpaí Jlinlt
^oííneín Se ^re^eila

Decreto n^. 00068/89.

tares

-2-

030 - PROCURADORIA MUNICIPAL

300-02.04.021.2.04. - Supervisão do Processo Judiciário

3.1.1.1., - Pessoal Civil n NCz$ 16.000,00

040 - SECRETARIA, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS

400-03.07.021.2.07. - Manutenç.ão do Gabinete do Secretário

3.1.1.1. - Pessoal Civil ; NCz$ 100.000,00

400—15.82.495.2.32. — Manutenção dos Inativos e Pensionistas

3.2.5.1. - Inatiyos NCz$ 6.000,00

3.2.5.2. - Pensionistas l.... NCz$ 30.000,00

050 - SECRETARIAI MUNICIPAL DE FINANÇAS

500-03.08.021.2.09. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3,1.1.1, - Pessoal Oivil .NÇz$ 100,000,00

060 - ̂ RET^RIA .MUNIGIPAL DE ASSISTÊNGIA SOOIAL, RURAL E URBANA
1  i —

600-13.07.021.2.30. - Manutençãjo do Gabinete do Secretário
3.1.1.1. - Pèssoal Civil . .NCz$ 70.000,00

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

700-10.07.021.2.28. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.1.1. - Pessoal Civil •  NCz$ 100.000,00
I

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E EDUCAÇÃO
I  .

800-08.07.021.2.14. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.1.1. - Pessoal Civil | NCz$ 10.000,00

810-08.42.021 .'2.24. - Manutenção da Divisão de Ensino

Municipal

3.1.1.1. - Pessoal Civil........

Primeiro Grau

,NCz$ 350.000,00/'



J

%

Decreto n^. nnnp;»

cJerifiçtf §)úUtc<> JííunieipaL

refedufa Jíuniclpal èe, MhiLtres
^altlneée ^^re^eilo

'Qd
-3-

" .^'^'^"Etaria ^unicipat. nf -agricultura
3 l' '^° Gabinete do SecretárioJ.-i-. 1.1. - Pessoal Givil !

.NCz$ 20.0nn.nn
TOTAL

A

utilizados recursòs do excesso de
22 de setembro de

^• 2s. - Para

1989,

Art. 35. - Este
de sua publicação

-REGISTRE-SE E ,PUB

to Santo, aos vin

•NCz$1.023.00nnn

cobertura do Artigo anterior,serio
arrecadação verificado até o dia

Decreto entrará em vigor na
.  revogadas as disposiçães em contrário. data

nov,ecentos e oiteáta .e nove.

■IQUE-SE.

■efeltura Municipal de Linhares, Estado do Espírl
e e seis dias Ido de setembro do ano de mu;

c:

iufz cândido Durão
Prefeito Municipal

registrado e publicado nesta seÍretaria, data supra.

Secret
CorrêaJ^r

ário Municipal de Administração'e dos
Recursos Humanos.



(@)

f '
lí

cJerffiça ^lúlico yHunieipal

^fe^-eiluta yjtunicipcil èe jdinltares
'  ̂aíinole ^re^eila

luEI 1306/89, 26/09/89.

"AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN

TO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do E£

parito Santo: fàço saber que á Gamara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei: i'

qipal, autoriza

Art. 19. - Tica o Chefe do Poder Executivo Muni
I

Io a proceder suplementação de verbas no orçamento

vilgente, no total de NCz$ 1.023.000,00 (hum milhão e vinte e três

dotações abaixo:rnil cruzados novos), conforme

010 - CÂMARA MU

100-01.01.oor.2

3.1.1.1. - Pess

3.1.2.0. - Mate
I

3.1.3.2. - Outr

020 - GABINETE

NICIPAL

.01. - Manutenção de Atividade da

Ação Le

oal Civil

íislativa

,NCz$ 150,000,00

rial de Consumo NCz$

os Serviços e Encargos,

DO -PREFEITO

200-03.07.020.

•3.1.1.1. - Pessoal Civil

3.1.3.2. - Outros Serviços e

030 - PROCURADO

.05. - Manuten

,NCz$

6.000,00

5.000,00

ção do Gabinete do Prefeito

NCz$ 40.000,00

Encargos NCz$ 20.000,00

RIA MUNICIPAL

300-02.04.021.2>04. - Supervisão do Processo Judiciário

3.1.1.1 Pessoal Civil ,NCz$ 16.000,00 n



J

Lei ng. 1306/89.

040 - SECRETARIt^í

400-03.07.021.2

3.1.1.1. - Pessc

400-15.82.495.2.

3.2.5.1. - Inata

3.2.5.2. - Pensi

050 - SECRETARIA

úUico _^unieipal

^Ê'ef^eiiufa ^M'unlcipal èe Jdinli
^aíinele 9ó ^)refeila

i«#'es

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS

07. - Manutenç

al Civil

32. - Manutenç

vos

-2-

ao do Gabinete do Secretario

NCz$ 100.000,00

ao dos Inativos e Pensionistas

NCz$ 6.000,00

onistas , NCz$ 30.000,00

500-03.08.021.2.

3.1.1.1. - Pessc

060 - SECRETARIA

600-13.07.021.2.

3.1.1.1;. - Éessc

MUNICIPAL DE

09. - Manutenç

al Civil

MUNICIPAL DE

FINANÇAS

ao do Gabinete do Secretário

NCz$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL. RURAL E URBANA

30. - Manutenção do Gabinete do Secretário

al Civil NCz$ 70.000,00

070 - SECRETARIÃ MUNICIPAL DE [OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

700-10.07.021.2
I
I

3.1.1.1. - Pessc

080 SECRETARIA

8Q0-08.07.021.2

3.1.1.1. T- Pessc

810-08.42.Oál.2.

28. - Manutenç

al Civil

MUNICIPAL DE

ao do Gabinete do Secretário

NCz$ 100.000,00

IDUCAÇÃO E CULTURA

14. - Manutenç

al Civil

meiro Gr

3.1.1.1. - Pessáal Civil....

090 - SECRETARIA

900-04.18.111.2.

3.1.1.1. - Pessc

TOTAL:

ao do Gabinete do Secretario

NCz$ 10.000,00

24. - Manutenç;áo da Divisão de

Ensino Municipal - Pri

au

NCz$ 350.000,00

MUNICIPAL DE ÍgRICULTURA
: i

12. - Manutenção do Gabinete db Secretario

al Civil .NCz$ 20.000,00

.NCz$1.023. 000, pOjj
Ji
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Lei n9. 1306/89.

rao utilizados

o dia 22 de sete

sua publicação,

c3er0ife ^úUica ^Municipal

^feif-eiíura ^itunlcipal dc Minltares^
^aíinele Sõ ^refeilõ

-3-

Art. 2^. - Para cobertura do Artigo anterior,s£

I  ̂ecursos do exqesso de arrecadaçao verificado ate

mbro de 1989 NCz$l .023 .000,00

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Art. 3°. - Esta Lei entrara em vigor na data de
i.

revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura

pirito Santo, acjjs vinte e seis

mil, novecentos

Secr

Municipal de Linhares, Estado do E£

dias do mês de setembro do ano de

e oitenta e nove.

'Lüiz cândido Durão

Prefeito Municipal

REGISTRADA È PUÈLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

Ja

^ ií- n

tr Corrêa

etário Municipal de Administração e dos
f

Recubsos Humanos.
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to Santo, no u

ns. 1304/89, d
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1  f: J -1'•o is r;Ci5

'AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN

TO vigente:, E dá outras PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Esf)ir_i

o de atribuições que llie sáo conferidas pela Lei

19/09/89,

E C E E T

Art. 1 ̂ . - Fiça o Chefe do Poder Executivo Munic_i

pai, autorizado a proceder suplementação de verbas no orçamento
vigente, no t

zadòs novos),

ÒIO -- CÂMARA M

otal de NCz$ 307.000,00 (trezentos e sete mil cru

conforme dotações abaixo:

UNICIPAL

100-01,01.001.

3.1.1.1. - Pes

040 - SECRETAF

400-03.07.021.

3.1.3.2, Out:

060 - SECRETAS

2.01. - Manüte

Ação Legislativa

soai Civil. .

ação de Atividades da

NCz$ 10.000,00

IA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS

2.07. - Manutenção do Gabinete do Secretario

ros Serviços e Encargos NCz$ 80

IA MUNICIPAL D

.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL,RURAL E URBANA

600-13.07.021,

3.1.2.0. - Mat

3.1.3.2. - Outros Serviços e

2.30. - Manutenção do Gabinete do Secretario

erial de Consumo. .. . . . .NCz$ 30.000,00

Encargos , . . . .NCz$ ■ 20.000,0P,

'ê
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Decreto n^. 00063/89 -2-

070 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

700-10.07.021.2.28. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.2.0. - Material de Consumo NCz$ 100.000,00

080 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
810-08 .42 .021,. 2 . 24. - Manutenção da Divisão de Ensino

Munici.pal - Primeiro Grau
I

3.1.2.0. - Material de Consumo. . NCz$

4.1.2.0. - Eqjuip. e Mat. Permanente NCz$
i  ;

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

37.000,00

10.000,00

900-04.18 .111|. 2 .12. - Manutenção do Gabinete do Secretário
I  !i'

3.1.2.0. - Mãterial de Consumo. .. . .NCz$ 10.000,00

3.1.3.2. - Outros Serviços é Encargos . . . .NCz$ 10.000,00

.TOTAL: ,NCz$ 307.000,00

I  Art. 2^. - Pára cobertura do Artigo anterior, s£
rao utilizado,s recursos do excesso de arrecadação verificado ate

o dia 15 de s.etembro de 1989 .NCz$ -307.000,00

Art. 3s. - Este Decreto entrara em vigor na data

è'  de sua publicáção, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,
I

li'1/
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Decreto n^ . 000(53/89.

,c3srsiqe Uíos ^/itimiripsl

Pre^ei/sÉí'» y^.^teniCípmí ^e jlísslii^rpn
^altlnsis' [ (?« '

to Santo, aos d

vecentos e oite

'refeitura Municipal de Linhares, Estado do Espir_i
i;!

szenove dias dó mes de setembro do ano de mil, n£

nta e nove.

cândido/burao
i

Prefeito Municipal

REGISTRADO 'E PUBLICADO NESTA
I

SECRETARIA, DATA SUPRA.

Sec

Jàir Corrêa

retário Municipal de Administração e dos

Recuirsos Humanos.

'I ,
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l] O- Iíjfí ^'.astíw.rí-^

i> fj^rci.,vl:\

"AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN

TO VIGENTE, E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Es

pirito Santo: faço saber que a|;| Gamara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei: i|

j

Art. 1s. - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni

cipal, autorizado a proceder suplementaçao de verbas no. orçamento
vigente, no total de NCz$ 307.

dós novos), conforme dotações

010 - CÂMARA MUNICIPAL . |
100-01.01.001.2.01. - Manutenç

000,00 (trezentos e sete mil cruza

abaixo:

ão de Atividade

3.1

040

400

3^Í
I  .

-

da Ação
.1.1. - Pessoal Civil,....

Legislativa

.NCz$ 10.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AQMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS .HUMANOS

-03.07.021.2,07. - Manutenção do Gabinete do Secretário
.3.2. - Outros Serviços e Encargos .NCz$ 80.000,0.0

060 ■- SECRETARIA MUNICIPAL DE

60o

3í.I

3,1

070

700-

3i.l

-
Assistência social, rural e urbana

13.07,021.2.30. - Manutenção do Gabinete do Secretário
.2.0.. - Material de Consumo NCz$ 30.000,00

'  • *•.3.2. - Outros Serviços e Encargos, NCz$ 20.000,00

- SECRETARIA MUNICIPAL DE jOBRAS E SERVIÇOS. URBANOS
10.07.021.2.28, - Manutenção do Gabinete do Secretário
2,0. - Material de Consumo . . .NCz$ 100.000,OC
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Lei n^. 1304/89,

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

n-fjí

Sii ^^rsf-cifo

-2-

íducaçao e cultura

810-08.42.021.2.24. - Manutenção da Divisão de Ensino

I  n Municipa

311.2.0. - Material de Consumo

1 - Primeiro Grau

.MCz$

4.1.2.0. - Equip. e Material Pprmanente NCz$

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

37.000,00

10.000,00

900-04.18.111.2.12. - Manutençdo do Gabinete do Secretário

3.1.2.0. - Material de Consumo

3.1.3.2..- Outros Serviços e Encargos.

,NCz$

,NCz$

10.000,00

10.000,00

TOTAL : .NCz$ 307.000,00

.  . Art. 2-. - Fdra cobertura do Artigo anterior,se

rào utilizados recursos do excesso de arrecadaçao verificado até

o' dia 15 de setembro de 1989..'..... NCz$ 307.000,00

Art, - Esta Lei entrara em vigor na data de

spa publicação, revogadas as disposições em contrário,

REGISTRE-SEi: E PUBLIQUE-SE.

*  ir 'i " .
ii, j . Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do E^

pirito Santò, aós dezenove dias do més de setembro do ano de mil,
'  i I

novecentos è oitenta e nove.

—ErOaz C

Prefei

ândido Durão
to Municipal

REGISTRADA È PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.
j  ' '

Jair Corrêa
^  • I' ^Secretario Municipal de Administração e dos

n  n • Recursos Humanos.
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"AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN

TO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espi
J  ~ ~ T

rito Santo, no uso de atribuições que lhe sao conferidas pela Lei
n5. 1297/89,■ de 13/09/89,

D E C E E T A

Art. is. - Fica o Chefe do Poder. Executivo Munici

pai, autorizado a proceder suplemehtação de verbas no orçamento
vigente, no total de. NCz$ 56 .000,00 (cinqüenta e seis mil cruza

dos novos), conforme dotaçoqs abaixo:

010 - CÂMARA MUNICIPAL

100-01.01.001.2.01. - Manutenção de Atividade da Ação .
Legislativa

3.1.1.1. - Pessoal Civil,

070- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

700-10.07 .-021. 2. 28, Manute

,NCz$ 6,000,00

ação do Gabinete do Secretai^^io

3.1.2.0. - Material de Consujno,

TOTAL :

Art. 25

rão utilizados recursos do e

o dia 08 de setembro de 1989

,NCz$ 50,000,00

.NCz$ 56.000,00

ara cobertura do Artigo anterior, se

xcesso de arrecadação verificado até
,NCz$ 56.000,00

Jd/f
1 u
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Decreto n-. 00052/89. -2-

Art. 3°. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

rito Santo, aos treze dias do'
centos e oitenta e nove. i|

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espj^

mes de setembro do ano de mil, nov£

■is

ô

Pref e

c,
„ Jájii:^ Corrêa

ito Muilicipai em

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA^

Exercido

SECRETARIA, DATA SUPRA.

I

foSiè' BrazNáli
I

.Secretário Municip^al de Administração e dos .
li • •Recursos Humanos, em Exercício
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I.F.T

"AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN
1!

TO VIGENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

O Prefeito Municipal de^ Linhares, Estado do , E^
1  ,

pirito Santo: f^ço saber que a,Gamara Municipal aprovou e eu san
ciono aseguintè Lei:

cipal, autorizai
i

vigente, no tot

dos novos) , i. con
i

010 - CÂMARA MU

Art. 1^. - Fica o Chefe do Poder Executivo Mun^

áo a proceder suplementação de verbas no orçamento

al de NCz$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil cruza

100-01.01.001.2

3.1.1.1. - Pessoal Civil

forme' dotaçoes

NICIPAL

abaixo:

;.01. - Manutenjção de Atividade da
Ação Legislativa

.NCz$. 6.000,00

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE; OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

700-10.07.021 28. - Manutenção do Gabinete do Secretario

3.1.2.0. - Matãrial de Consumo. .. NCz$ 50,000,00

TOTAL

rao utilizados

o, dia 08 de ise

,NCz$ 56.000,00

Art. 2^. -P.ara cobertura do Artigo anterior, S£

recursos do excesso de arrecadaçao verificado ate

tembro de 19891 NCz$ 56.000,00

Art. 35. - Esta Lei entrará em vigor na data de



r «.P!'

■1.

6-^^.1 ,1

V-Vi,

SÉ
f'?!

ciír/i^ií j' ^úíhrt ^4C!ir.icip!-J.

^pef-eííurct /iiísiiseipaí f)c jllakla re:;

(4ia!}inc,fn Wtf ^Drnfcllú
Lei n2. 1297/89.

sua' publicação, revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

-2-

j  ! ;Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do E^
pírito Santo,; aos treze dias do

i-

vecentos e oiltenta e nove.

r  1 P[  ■ rQr'ckkr~^
i  Prefeito Municipal em Exercício

mes de setembro do ano de mil,no

O

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

'  Jo^ Bhaz Nali

Sepretario Municipalj de Administração e dos
Recursos Humanos, em exercício
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"AUTORIA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN

TO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espí^

rito Santo, no uso de atribuições que lhe sao conferidas pela

ÍLei n2. 1296/89, de 05/09/89|

D E C M E T

Art. 1 ̂ . - Fiica o Chefe do Poder Executivo Mun_i

,cipal, autorizado a proceder! suplementaçao de verbas no orçamen
ito vigentCi, no total de NCz$! 625.000,00 (seiscentos ê vinte e cin

CO mil cruzados novos)^ conforme dotaçoes abaixo:
^  I ' l' •
i  i

'010 - CÂMARA MUNICIPAL

100-01.01 i 001 .|2 . 01. - Manutenção de Atividades

da Ação Legislativa

3,1.1.1. - Pessoal Civil .NCz$ 193.000,00

3.1.2.0. -i- Ma-j;;erial de Consumo..'. ' NCz$
n  !' I • ! ^

3.1.3.2. -r Outros Serviços e Encargos NCz$
^  I '

3.2.5.3. j Salario Familia. J ...NCz$

3.000,00

3.000,00

1.000,00

040 -SECRÉTARIÁ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS

400-03 í 07 i 021 .j;2 .07 . - Manutenção do Gabinete do Secretário
3.1.2.0. - Material de Consumo NCz$ 20.000,00

3.1.3.2. - Outiros Serviços e Encargos NCz$ 100.000,00

4.1.2.0. - Equip. e Material Permanente .NCz$ 10.000,00,



totíaí

^IÍ0
cJeru/ç(? ^Xiílic.ó /tttxmioApal

§\4c.síUfa 74..,,;,,.,>„/ ,h £;„l,
^aíiiiela Se ^reicite

Decreto . 00058/89.

jitrvfi

-2-

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

500-03.08.021.2.10. - Juros ia Divida Contratada
3.2.6.1. -■ Juros da Divida Contratada NCz$ • 5.000,00
500-03.08.021.1.02. - Obrig. iAssum. p/Emprést.

da Dívida Contratada
4.3.5.1. - Amortização da DÍyida Contratada NCz$ 10.000,00

-SECRETARIA MUNICIPAL DE IjASSISTENCIA SOCIAL, RURAL E URBANA
500-13.07.021.2.30. - Mãnuten|ção do Gabinete do Secretário
3.1.2.0. — Material de Consunib

3.1.3.2. — Outros Serviços e
.NCz$ 20.000,00

Encargos nCz$ 30.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DEi OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
700-10.07.021.2.28. - Manuterjçio do Gabinete do Secretário
3.1.2.0. - Material de Consumo nCz$ 150.000,00
3.1.3.2. - Outros Serviços e |Éncargos nCz$ 50.000,00
OSO - SECRETARIA MUNICIPAL DE,EDUCAÇÃO E CULTURA
800-08.07.021.2.14. - Manutenção do Gabinete do Secretário
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos
810—08.42.021.2.24. - Manuten

Municip

3.1.2.0. - Material de Consumo.......
3.1.3.2. — Outros Serviços e Encargos

TOTAL :

,NCz$ 5.000,00
çao da Divisão de Ensino

ai - Primeiro Grau

NCz$ 10.000,00

NCz$ 15.000,00

.NCz$ 625.000.00

.A£t_^—2°. Para cobertura do Artigo anterior.
se
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úo^inalt

Decreto i ■00058/89 .
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serao utiliziados recursos do excesso de arrecadação verificado
'  ' ' i I ■ate o dia 30, de agosto de 1989 nCz$ 625.000,00

Art. 3 - . - ~Est"é Decreto entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas a's disposições em contrário

RÉGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

rito Santo,

vecentos e

Prefeitura Muni

aos cinco dias do

oitenta e nove.

REGISTRADO

cipal de Linhares, Estado do Espí^
mes de setembro do ano de mil, no

indido Durão

PrefeitjO Municipal
E PUBLICADO NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

\

r CorÇe^f —'
Secretario • Municipal de Administração e dos

Recursos Humanos.
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